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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2026   

 

A Prefeitura Municipal de CAÇADOR - SC, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na Av. Santa Catarina, 
195 - Centro, neste ato representado pelo prefeito, Exmo. Sr. Alencar Mendes, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação de pessoal 
por tempo determinado, para atender à necessidade temporária do município. 
 
A prova seletiva teórico-objetiva, objeto do presente edital, é eliminatória e classificatória e terá a coordenação 
técnico-administrativa do Instituto Consulpam – Consultoria Público-Privada. O Processo Seletivo será regido nos 
termos da legislação vigente, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, da Lei Complementar Municipal 
nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, e das normas contidas neste Edital.  
  

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. O Processo Seletivo será regido pelas normas do presente edital, por seus anexos e posteriores retificações, caso 

ocorram, pelos diplomas legais e regulamentares vigentes, que juntos, compõem o MANUAL DO CANDIDATO, cujo 

teor terá peso de regulamento para a Prefeitura Municipal de Caçador - SC, e para os candidatos, além de serem 

observados os princípios gerais do Direito Administrativo, o art. 37, inciso IX, da Constituição da República, e a Lei 

Municipal nº 163, de 24 de novembro de 2010, adotando-se o regime de contratação administrativo, com vinculação 

ao regime Geral de Previdência Social – RGPS. 

1.2. O Processo Seletivo será executado pelo INSTITUTO CONSULPAM – CONSULTORIA PÚBLICO-PRIVADA. 

1.3. Acompanham o presente Edital, sendo dele partes integrantes, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Relação dos Empregos do Processo Seletivo, número de vagas, vencimento-base, carga horária e 

escolaridade. 

b) ANEXO II – Quadro de Provas. 

c) ANEXO III – Programa das Provas do Processo Seletivo 001/2026 

d) ANEXO IV – Atribuições dos Empregos. 

e) ANEXO V – Fórmulas e Pontuação Final. 

f) ANEXO VI – Declaração para Candidato Solicitante de Condição Especial. 

g) ANEXO VII – Requerimento para Isenção de Pagamento das Inscrições.  

h) ANEXO VIII – Formulário de Solicitação de Reclassificação para o fim da fila e manifestação de desistência. 

i)     ANEXO IX - Requisitos para Contratação 

1.4. O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento das vagas existentes no quadro funcional da Prefeitura 

Municipal de Caçador. 

1.5. O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, podendo 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração. O cronograma das atividades 

desenvolver-se-á com a estimativa de datas previstas no quadro a seguir. Este cronograma poderá ser alterado em 

face de motivação de caso fortuito ou de força maior. 

1.6. O cronograma das atividades desenvolver-se-á com a estimativa de datas previstas no quadro a seguir. Este 

cronograma poderá ser alterado em face de motivação de caso fortuito ou de força maior.  

1.6.1. O cronograma das atividades será publicado no endereço eletrônico www.consulpam.com.br, constituindo 

parte integrante deste Edital. 

  

http://www.consulpam.com.br/
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CAPÍTULO II - DOS EMPREGOS, DAS VAGAS, DA JORNADA DE TRABALHO 

 

CAPÍTULO III – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO EMPREGO 

 

 

 

 

2.1. As informações pertinentes aos empregos, os requisitos, a descrição sumária das atribuições e o salário-base 

estão individualizados nos quadros constantes dos Anexos I e IV deste edital. 

2.2. As vagas estão distribuídas conforme os quadros constantes do Anexo I deste Edital. 

2.3. Os horários mencionados no presente edital e nos demais editais a serem publicados para o certame obedecerão 

ao horário oficial de Brasília/DF. 

2.4. A jornada de trabalho é de até 44 (quarenta e quatro) horas semanais, salvo jornadas regulamentadas por 

legislação específica. 

2.5. As vagas são para lotação na Administração Municipal, conforme informação contida no Anexo I do presente 

edital. 

2.6. O candidato que vier a ser admitido poderá, a exclusivo critério da Administração Municipal, ser alocado em 

qualquer unidade do município de acordo com sua escolha do Emprego no ato da inscrição, independentemente do 

domicílio do candidato. 

 

  

 

3.1. O candidato deverá satisfazer TODOS os requisitos descritos a seguir, no dia da contratação: 
a) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente processo seletivo e ser considerado apto 

após submeter-se aos exames médicos exigidos para a contratação. 

b) Ser brasileiro ou naturalizado. 

c) Estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos. 

d) Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação ou de alistamento militar, em caso de candidato do 

sexo masculino. 

e) Estar quite com as obrigações civis e eleitorais. 

f) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação. 

g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do Emprego. O exame médico admissional avaliará a 

capacidade física e mental do(a) candidato(a) para exercer as atividades conforme atribuições do Emprego. 

h) Possuir, até a data da contratação, todos os requisitos de investidura exigidos para o Emprego pretendido, 

conforme Anexo I. 

i) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade que implique demissão, destituição de Emprego em 

comissão ou perda do Emprego por ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.429/1992, 

com as alterações da Lei nº 14.230/2021. 

j) Não ter respondido a processo administrativo e/ou ético com condenação e transitado em julgado. 

k) Não registrar antecedentes criminais que impeçam a posse em emprego público, em razão de sentença penal 

condenatória transitada em julgado; caso exista condenação, o candidato deverá comprovar o cumprimento 

integral da pena. 

l) Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de emprego ou função pública, ressalvados os 

Empregos acumuláveis previstos na Constituição Federal, art. 37, alíneas “a”, “b”, e “c”, inclusive no que 

concerne à compatibilidade de horários. 

m) Não ter sido demitido pela Administração municipal por justa causa, em caso de infração cometida durante o 

exercício de suas funções. 

n) Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste edital. 

o) Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo Emprego, e nem estar em idade 

de aposentadoria compulsória. 
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CAPÍTULO IV - DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

 

 

 

4.1. O Processo Seletivo consistirá das Etapas a seguir: 

a) Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos os empregos. 

b) Prova Prático-Profissional de caráter eliminatório e classificatório para o emprego de Advogado do 

CREAS. 

c) Prova de Títulos de caráter classificatório para todos empregos do nível Superior. 

d) Prova Prática de caráter classificatório para os empregos de Motorista e Operador de Máquinas. 

 

 

DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

5.1.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei 

Federal nº 7.853/1989, na Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), no Decreto Federal nº 9.508/2018 

na Lei Estadual nº 17.292/2017, e na Lei Complementar n° 56, de 20 de dezembro de 2004, Art. 8°, fica reservado o 

mínimo de 10% (dez por cento) das vagas ofertadas e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade deste 

Processo Seletivo aos candidatos com deficiência ou reabilitados pelo INSS, considerando os quantitativos constantes 

no Anexo I. 

5.1.2. Na hipótese do quantitativo fracionado para o número de vagas imediatas reservadas a esses candidatos, esse 

será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente. 

5.1.3. São consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei nº 13.146/2015; nas 

categorias discriminadas no art. 4º do Decreto n.º 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 

5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); na Lei 

n.º 14.126, de 21 de março de 2021; na Lei Federal 14.768, de 22 de dezembro de 2023; e na Lei Federal nº 

15.176/2025 (Fibromialgia), observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e 

seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal n.º 6.949/2009, conforme as categorias a seguir: 

a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 

ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, fibromialgia, membros com deformidade congênita ou 

adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de 

funções próprias do Emprego ao qual o candidato concorre. 

b) Deficiência auditiva: perda bilateral ou unilateral, parcial ou total, de 41 (quarenta e um) decibéis (dB) ou mais, 

aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz. 

c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção ótica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,03 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção ótica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou 

menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 

d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 

18 (dezoito) anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidade adaptativas, tais como: 

• Comunicação; 

• Cuidado pessoal; 

• Habilidades sociais; 

• Utilização dos recursos da comunidade; 

• Saúde e segurança; 

• Habilidades acadêmicas; 

CAPÍTULO V - DAS RESERVAS DE VAGAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
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• Lazer; 

• Trabalho. 

e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

5.1.4. As deficiências dos candidatos devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o 

Emprego, admitidas as correções por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais. 

5.1.5. Para concorrer a uma das vagas reservadas para pessoas com deficiência, o(a) candidato(a) deverá: 

a) No ato da solicitação de inscrição, informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com 

deficiência. 

b) Enviar, via upload na ÁREA DO CANDIDATO, a imagem de laudo médico ou de laudo caracterizador da 

deficiência emitido por médico, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo, terapeuta ocupacional ou outro 

profissional de saúde qualificado que atua na área da deficiência do(a) candidato(a).  

5.1.6. O laudo médico deve constar com nitidez, no mínimo, a identificação do candidato e do emissor (com 

respectivo registro no Conselho Regional Profissional respectivo e assinatura), a categoria da deficiência do 

diagnóstico com expressa referência ao Código da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), emitido nos 

últimos doze meses contados até a publicação do edital. 

5.1.7. Não será considerada a data de emissão para o laudo médico caracterizador para as doenças de caráter 

irreversíveis. 

5.1.8. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência previstas neste edital, o 

candidato que não cumprir o disposto no subitem 5.1.5. 

5.1.9. O laudo médico que ateste a deficiência permanente terá validade por prazo indeterminado e poderá ser 

emitido por profissional da rede de saúde pública ou privada, observados os demais requisitos para a sua emissão 

estabelecidos na legislação pertinente. 

5.1.10.Ressalvadas as disposições previstas neste edital, os candidatos com deficiência participarão do Processo 

Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo de provas, à avaliação e 

aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, à nota mínima exigida para os demais 

candidatos e a todas as demais normas de regência do Processo Seletivo. 

5.1.11.Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados neste 

capítulo e seus subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem como 

poderão não ter as condições especiais atendidas. 

5.1.12.O candidato que, após a avaliação dos exames médicos, não for considerado deficiente nos termos da 

legislação vigente, permanecerá somente na lista de ampla concorrência de classificação do Emprego público para o 

qual se inscreveu. 

5.1.13.O candidato considerado pessoa com deficiência nos termos da legislação vigente, após a avaliação dos exames 

médicos, terá seu nome e a respectiva pontuação publicados em lista à parte e figurarão também na lista de 

classificação geral por código/Emprego, o que não o exime da obrigação, caso convocado, de submeter-se à avaliação 

de saúde admissional. 

5.1.14.Ao ser convocado para contratação, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou credenciado 

pela Administração Municipal, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, 

e o grau de deficiência incapacitante para o exercício do Emprego. 

5.1.15.Será eliminado o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, e passará a constar 

apenas na lista de classificação geral. 

5.1.16.A perícia médica ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identificação original 

oficial com foto e terá por base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme os termos deste 

edital, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência. 

5.1.17.Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica da Administração Municipal. 
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5.1.18.A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a 

ser contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

 

CAPÍTULO VI - DAS INSCRIÇÕES 

 

6.1. As inscrições serão realizadas na página do processo seletivo, disponível no site do Instituto Consulpam 

(www.consulpam.com.br), bem como de forma presencial, na Sala do Empreendedor da Prefeitura Municipal de 

Caçador, localizada na Av. Santa Catarina, nº 195, Centro, conforme o cronograma estabelecido neste Edital. 

6.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para o ingresso no emprego ao qual deseja concorrer. 

6.3. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser feito por meio de boleto bancário gerado no período de 

inscrições, exclusivamente na página do Processo Seletivo, no site do Instituto Consulpam 

(www.consulpam.com.br).  

6.4. Não serão deferidas (aceitas) inscrições cujos boletos forem gerados e/ou pagos fora do período estipulado em 

edital. 

6.5. O valor das inscrições será conforme o nível de escolaridade do candidato, conforme abaixo: 

 

Inscrições Valor 

Nível Fundamenta/Alfabetizado R$ 40,00 

Nível Médio R$ 50,00 

Nível Superior R$ 70,00 

 

6.6. NÃO SERÃO ACEITOS pagamentos de inscrições por meio de depósito em caixa eletrônico, via postal, 

transferência ou depósito em conta corrente, DOC, TED, ordem de pagamento, via FAX, PIX ou por qualquer outra via 

que não as especificadas neste edital. 

6.7. As provas referentes ao Processo Seletivo serão aplicadas na cidade de Caçador. 

6.8. Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados em Caçador, as provas poderão ser realizadas em 

outras localidades. 

6.9. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, assim proceder: 

a) Antes de efetuar o pagamento do boleto bancário, certificar-se de que preenche todos os requisitos dispostos 

neste edital. 

b) Preencher o cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto bancário para pagamento. 

c) Responsabilizar-se pelas informações prestadas no cadastro para inscrição, ficando o Instituto Consulpam no 

direito de indeferir o pedido de inscrição caso se comprove a não veracidade dos dados fornecidos. 

d) Estar ciente de que a isenção, a inscrição e o valor pago referente à taxa do Processo Seletivo são pessoais e 

intransferíveis. 

6.10.  As informações fornecidas no Formulário Eletrônico de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 

eximindo-se a Administração Municipal e o Instituto Consulpam de quaisquer atos ou fatos decorrentes de 

informações incorretas, endereço inexato ou incompleto ou, ainda, código incorreto referente ao Emprego 

pretendido, bem como a informação referente à pessoa com deficiência, dentre outros. 

6.11.  No dia estabelecido no cronograma de atividades do Processo Seletivo para homologação das inscrições, o 

candidato deverá acessar a aba ÁREA DO CANDIDATO, disponível no site www.consulpam.com.br, para verificar se 

sua inscrição foi validada. Caso o candidato perceba algum problema ou inconsistência nos dados informados, deverá 

entrar em contato com o setor de Coordenação do Processo Seletivo do Instituto Consulpam – Consultoria Público-

Privada, por meio do endereço eletrônico recursos@consulpam.com.br. 

http://www.consulpam.com.br/
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CAPÍTULO VII - DAS ISENÇÕES 

 

6.12.  Depois de efetivada a inscrição e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no Formulário Eletrônico de 

Inscrição, não serão aceitas: 

a) Alteração do Emprego indicado pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição. 

b) Transferência de inscrição ou da isenção do valor da taxa de inscrição entre pessoas. 

c) Transferência de pagamento de inscrição entre pessoas. 

 

6.13.  A Administração Municipal e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por inscrições não recebidas por 

falhas de comunicação, tais como eventuais equívocos provocados por operadores de instituições bancárias, assim 

como no processamento do boleto bancário; congestionamento das linhas de comunicação; falhas de impressão; 

problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos; bem como por outros fatores alheios que 

impossibilitem a transferência dos dados e impressão do boleto bancário ou da 2ª (segunda) via do boleto bancário, 

ressalvado, para tanto, quando a responsabilidade for atribuível exclusivamente aos organizadores do Processo 

Seletivo. 

6.14.  Ao candidato pertence a irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento do Formulário de 

Inscrição, bem como pelas informações nele prestadas. 

6.15.  Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de caso fortuito ou de força 

maior, serão aceitos pedidos de devolução do valor pago, salvo em caso de cancelamento do certame por força judicial 

ou por conveniência da Administração Municipal. 

6.16.  Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da inscrição.  

6.17.  Não será aceita inscrição fora do horário e período estabelecidos no cronograma de atividades. 

6.18.  Ao preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição, o candidato declara concordância com os termos que 

constam neste edital, bem como declara o aceite de que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, serão tratados e 

processados de forma a possibilitar a efetiva execução do Processo Seletivo, autorizando a divulgação de seus nomes, 

números de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a 

Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

6.19.  O candidato que desejar interpor recurso contra o Resultado Preliminar de que trata este capítulo deverá 

observar os procedimentos disciplinados no Capítulo 16 deste Edital.  

6.20.  Informações complementares sobre o recurso estarão dispostas no Resultado que trata o subitem anterior, o 

qual será publicado em data constante no Cronograma de Atividades do Processo Seletivo. 

6.21.  O candidato poderá efetuar inscrição em mais de um emprego, desde que haja compatibilidade de horário para 

a realização das provas e os Empregos estejam alocados em turnos diferentes. 

6.22. O candidato que realizar inscrições para mais de um emprego no mesmo turno será considerado inscrito apenas 

para o último Emprego confirmado.  

6.23. Cada inscrição será realizada de forma individualizada, com pagamento de taxa correspondente a cada emprego 

pretendido. 

 

  

 

7.1. Haverá ISENÇÃO total do valor da taxa de inscrição somente para os candidatos amparados pelos decretos e leis:   

a) Doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, conforme a Lei nº 13.656/2018.  

Nos termos da Lei Federal Nº 13.656/2018, os candidatos doadores de medula óssea serão isentos de taxas no 

ato da inscrição em Processo Seletivo público, conforme regulamentado. O candidato deverá apresentar 

documento expedido pela entidade coletora ou pela entidade responsável por cadastro de doador de medula 

óssea, bem como cópia do RG, do CPF, da Solicitação de Isenção (Anexo VII) e do comprovante de inscrição. 

Todos os documentos deverão ser anexados na área do candidato, na aba “isenções > Solicitar Isenção da 

Taxa de Inscrição”. 
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b) CadÚnico, conforme o Decreto Federal nº 6.593/2008 e o Decreto Federal nº 11.016/2022 

O cidadão de baixa renda pode solicitar isenção desde que comprove seu cadastro atualizado através de sua 

inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, ou for membro de família 

de baixa renda, com renda per capita de até meio salário mínimo, acompanhado da FICHA CADASTRAL emitida 

pelo Sistema CadÚnico (quando emitida por entrevistador, deverá constar a assinatura do responsável pela 

unidade de cadastro), constando a renda per capita da família em atividade no Programa do Governo Federal, a 

ficha cadastral junto com uma cópia sem autenticação do RG, do CPF, da Solicitação de Isenção (Anexo VII) e do 

comprovante de inscrição. Todos os documentos deverão ser anexados na área do candidato, na aba “isenções 

> Solicitar Isenção da Taxa de Inscrição”. 

 

c) Doador de Sangue (Lei Municipal n.º 3488/2018) 

      O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de doador de sangue deverá: 

mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico 

do Instituto Consulpam. Comprovar, no mínimo, 03 (três) doações de sangue anuais, bem como as datas em que 

se realizaram. O documento probante da condição de doador de sangue deverá ser digitalizado de forma legível. 

Todos os documentos deverão ser anexados na área do candidato junto as cópias do RG, do CPF, na aba “isenções 

> Solicitar Isenção da Taxa de Inscrição” junto ao (Anexo VII).  

 

7.2. O candidato deverá solicitar isenção no ato da inscrição e anexar a documentação exigida no item 8.1. O município 

de Caçador e o Instituto Consulpam não se responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer 

motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de 

comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a 

transferência de seus dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar sua solicitação. 

7.3. O pedido de isenção passará por análise e o resultado será divulgado na área de inscrição do candidato em data 

descrita no Cronograma de Atividades deste edital. 

7.4. Haverá indeferimento da isenção da inscrição, nos seguintes casos: 

a) A ausência de quaisquer dos documentos supracitados. 

b) Omissão de informações e/ou informações inverídicas. 

c) Fraude e/ou falsificação de documentos. 

d) Envio da documentação fora do prazo, ou por meio distinto daqueles previstos. 

 

7.5. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos após a entrega da devida 

documentação. 

7.6. O resultado dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição, será divulgado no site 

www.consulpam.com.br em tempo hábil para que o candidato, cujo pedido de isenção tiver sido indeferido, possa 

efetuar nova inscrição como pagante, emitir o boleto bancário e realizar o pagamento correspondente, caso assim 

deseje. 

7.7. A declaração falsa ou inexata dos dados do Formulário de Isenção (Anexo VII) do valor da taxa de inscrição, 

fornecidos pelo candidato ou a apresentação de documentos falsos ou inexatos que evidenciem má-fé, determinarão 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, sujeitando-se o 

requerente às sanções civis, criminais e administrativas cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

7.8. Caso a isenção conste como INDEFERIDA, o candidato poderá entrar com pedido de recurso no site 

www.consulpam.com.br, na aba “área do candidato”, conforme prazos estabelecidos no cronograma deste Edital. 

7.9. O candidato que desejar interpor recurso contra o Resultado Preliminar que trata este capítulo deverá observar 

os procedimentos ‘disciplinados no Capítulo 16 deste Edital.  

7.10. Informações complementares sobre tal recurso estarão dispostas no Resultado que trata o subitem anterior, o 

qual será publicado em data constante no Cronograma de Atividades do Processo Seletivo. 

http://www.consulpam.com.br/
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7.11. Nos casos em que as isenções permaneçam INDEFERIDAS após recurso, os candidatos que assim desejarem 

poderão emitir boleto bancário na “Área do Candidato” para o pagamento correspondente, dentro dos prazos 

estabelecidos neste edital. 

  

 CAPÍTULO VIII - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 

8.1. O candidato que necessitar de Atendimento Especial com adaptações razoáveis e tecnologias assistivas para a 

realização das provas objetivas deverá, conforme prazo estabelecido no cronograma de atividades do Processo 

Seletivo deste Edital: 

a) Assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente às condições especiais necessárias. 

b) Preencher, assinar e, apenas durante o período de inscrição, enviar via upload na área do candidato o 

formulário disposto no ANEXO VI. 

c) Enviar, via upload na ÁREA DO CANDIDATO, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de 

deficiência, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 12 meses anteriores ao último dia de inscrição neste 

Processo Seletivo. O laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, doença ou limitação 

física, que justifique o atendimento especializado solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do 

médico ou do profissional de saúde de nível superior, que atue na área da deficiência do candidato, com o 

número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo. 

 

8.2. Nos casos de candidatos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), reconhecido como deficiência nos termos 

do §1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764/2012, ou em situações de deficiência permanente, caracterizada por 

impedimento de natureza irreversível, a validade do laudo médico será indeterminada, independentemente da data 

de sua emissão, conforme o disposto na Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência e suas alterações). 

8.3. Os candidatos que tenham em seu corpo equipamento tipo marca‐passo ou que tenham de fazer uso de qualquer 

equipamento, tais como bomba de insulina ou sensor de glicose, cão-guia ou outras situações não elencadas no 

sistema eletrônico de inscrição, para a realização das provas, deverão descrevê-las na opção “OUTRA CONDIÇÃO 

ESPECIAL” no ANEXO VI deste Edital e proceder na forma do subitem 9.1. deste edital. 

8.4. O candidato que, por motivo de doença, por limitação física ou em razão de acidente, necessitar utilizar, durante 

a realização das provas e demais fases do Processo Seletivo, objetos, dispositivos ou próteses (aparelho auditivo, 

bomba de insulina, sensor de glicose, próteses metálicas, marca‐passo etc.), cujo uso não esteja expressamente 

previsto/permitido neste edital nem relacionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas no sistema 

eletrônico de inscrição, deverá descrevê-los na opção “OUTRA CONDIÇÃO ESPECIAL” no ANEXO VI deste Edital e 

proceder na forma do subitem 8.1. deste edital. 

8.5. Os atendimentos especializados solicitados pelo candidato para a realização das provas deverão ser justificados 

por laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência por ele apresentado, ou seja: 

a) Atendimentos especializados solicitados que não sejam respaldados por laudo serão indeferidos. 

b) Eventuais recursos que sejam citados em laudo, mas que não sejam pelo candidato solicitados no sistema 

eletrônico de inscrição, não serão considerados na análise da solicitação de atendimento especializado do 

candidato. 
 

8.6. O candidato surdo que tiver o direito de realizar as provas na Língua Brasileira de Sinais (Libras) deverá, conforme 

estabelecido no Cronograma de Atividades do Processo Seletivo: 

a) Assinalar, no formulário eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação para realizar as provas 

em Libras, devendo as provas serem aplicadas por profissional habilitado em Libras de forma presencial. 

b) Preencher, assinar e, apenas durante o período de inscrição, enviar via upload na área do candidato o 

formulário disposto no ANEXO VI. 
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c) Enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja data de 

emissão seja, no máximo, nos 12 meses anteriores ao último dia de inscrição neste Processo Seletivo. O laudo 

deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, doença ou limitação física, que justifique o 

atendimento especializado solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico ou do profissional 

de saúde de nível superior, que atue na área da deficiência do candidato, com o número de sua inscrição no 

Conselho Regional Profissional respectivo. O candidato deverá apresentar, ainda, exame audiométrico – 

audiometria (original ou cópia autenticada em cartório), realizado nos 12 meses anteriores ao último dia de 

inscrição neste Processo Seletivo. Caso o candidato utilize Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI), 

deverá apresentar audiometria sem AASI. 
 

8.7. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 hora para a realização das provas objetiva 

deverá, conforme o prazo estabelecido no Cronograma de Atividades do Processo Seletivo: 

a) Assinalar, no formulário eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de tempo adicional para 

realização das provas. 

b) Preencher, assinar e, apenas durante o período de inscrição, enviar via upload na área do candidato o 

formulário disposto no ANEXO VI. 

c) Enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja data de 

emissão seja, no máximo, nos 12 meses anteriores ao último dia de inscrição neste Processo Seletivo. O laudo 

deve conter a assinatura do médico ou profissional de saúde de nível superior, que atue na área da deficiência 

do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional), com carimbo e número de 

sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo, que ateste a espécie e o grau ou o nível da 

deficiência e parecer que justifique a necessidade de tempo adicional. 
 

8.8. A pessoa lactante que tiver necessidade de amamentar seus filhos de até seis meses de idade durante a 

realização das provas deverá: 

a) Assinalar, no formulário eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de amamentar 

durante a realização das provas. 

b) Preencher, assinar e, apenas durante o período de inscrição, enviar via upload na área do candidato o 

formulário disposto no ANEXO VI. 
 

c) A pessoa lactante deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará em sala 

reservada e será o responsável pela guarda da criança. A pessoa que não levar acompanhante adulto não 

poderá permanecer com a criança no local de realização das provas. 

d) A Consulpam não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança. 

e) O direito à amamentação é exercido a cada intervalo de duas horas, por até 30 minutos por filho, devendo, 

em qualquer caso, a pessoa lactante se fazer acompanhar por um fiscal de prova. 

f) A contagem do tempo de realização das provas é suspensa para a candidata lactante nos períodos em que 

esteja amamentando, compensando‐se durante a realização da prova em igual período para lhe assegurar 

igualdade de condições com os demais candidatos. 

 

8.9. O candidato travesti ou transexual que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização das provas 

deverá: 

a) Assinalar, no formulário eletrônico de inscrição, a opção correspondente à utilização de nome social durante 

realização das provas, informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado. 

b) Imprimir o Requerimento de Inscrição e enviá-lo para o e-mail recursos@consulpam.com.br. O título do e-mail 

deve ser RETIFICAÇÃO DE DOCUMENTO SOCIAL – PROCESSO SELETIVO 001/2026 DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CAÇADOR. O e-mail deve ser acompanhado de uma declaração feita à mão, assinada e com firma 

about:blank
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reconhecida em cartório de notas, solicitando o direito de usar o nome social. A declaração deve incluir o nome 

constante nos documentos civis e o nome social que constará em todas as comunicações. 

 

8.9.1. As documentações solicitadas nas alíneas “a” e “b” devem ser encaminhadas para o e-mail citado no 

período das inscrições. O não cumprimento desse prazo não dará ao candidato o direito de uso do nome 

social. 

8.9.2. As publicações referentes aos candidatos travestis ou transexuais serão realizadas de acordo com o nome 

e o gênero constantes no registro civil. 

 

8.10. O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, e necessitar realizar a prova 

armado deverá: 

a) Assinalar, no formulário eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar arma durante 

realização das provas. 

b) Preencher, assinar e, apenas durante o período de inscrição, enviar via upload na área do candidato o 

formulário disposto no ANEXO VI. 

c) Enviar, via upload, a imagem legível do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, 

conforme definidos na referida lei. 

 

8.10.1. Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, não 

poderão portar armas no ambiente de provas. 

8.10.2. O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, que não solicitar o 

atendimento especializado conforme descrito no subitem acima não poderá portar armas no ambiente 

de provas, e, caso descumpra o estabelecido neste edital, estará automaticamente eliminado e não terá 

classificação alguma no Processo Seletivo. 

8.11. O candidato que for sabatista/adventista (guarda o sábado) deverá: 

a) Assinalar, no formulário eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de realizar a prova em 

horário diferenciado. 

b) Preencher, assinar e, apenas durante o período de inscrição, enviar via upload na área do candidato o 

formulário disposto no ANEXO VI. 

c) Enviar, via upload, a imagem legível da Declaração devidamente assinada pelo Pastor da Igreja para que lhe 

seja assegurado tratamento diferenciado para realização das provas. 

d) A declaração de condição para tratamento diferenciado deverá ser feita mesmo quando a data da prova for 

um dia de Domingo, pois, conforme descrito em cronograma, as datas são passíveis de mudança. 
 

8.12.  Em conformidade com o Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, e com a Lei Federal nº 13.146, 

de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência e suas alterações), a pessoa com deficiência auditiva que 

solicitar condições especiais de prova terá direito à presença de intérprete de Libras, destinado à tradução das 

instruções e orientações necessárias à realização da avaliação, sem interferir no conteúdo das questões. Será 

permitido o uso de aparelhos auditivos durante a aplicação das provas, desde que submetidos previamente à inspeção 

e aprovação pela autoridade responsável pelo certame, para fins de segurança do exame. 

8.13. A pessoa com deficiência que não requerer às condições especiais no prazo e forma previstas neste edital, sejam 

quais forem os motivos alegados, terá exclusiva responsabilidade na opção de realizar ou não a prova sem as 

condições especiais não solicitadas.  

8.14. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal n.º 3.298/99, 

participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo 

das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas. 
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8.15. A pessoa com deficiência que precisar de auxílio para transcrição das respostas da prova deverá indicar essa 

necessidade no ato da inscrição. Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo a Administração 

Municipal e o Instituto Consulpam serem responsabilizados, sob qualquer alegação por parte do candidato, por 

eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal. 

8.16. A documentação citada nos subitens 8.1 a 8.11 deste edital deverá ser enviada de forma legível no período de 

solicitação de inscrição estabelecido no cronograma deste Edital, via upload, por meio de link específico no endereço 

eletrônico www.consulpam.com.br. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior, 

ou a critério da CONSULPAM. 

8.17. O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

8.18. O instituto Consulpam não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 

documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de indisponibilidade/falhas 

de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para 

este Processo Seletivo, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 

8.19. O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere os subitens 8.1 a 8.11 deste edital. 

Caso seja solicitado pela CONSULPAM, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta 

registrada, para a confirmação da veracidade das informações. 

8.20. O candidato que não solicitar atendimento especializado no sistema eletrônico de inscrição e não especificar 

quais os recursos serão necessários para seu atendimento não terá atendimento especializado, ainda que faça o envio, 

via upload, da documentação prevista. Apenas o envio do laudo médico/parecer/documentação não é suficiente para 

a obtenção do atendimento especializado. 

8.21. No caso de solicitação de atendimento especializado que envolva a utilização de recursos tecnológicos, se ocorrer 

eventual falha desses recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser disponibilizado atendimento alternativo, 

observadas as condições de viabilidade. 

8.22. A solicitação de atendimento especializado, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade 

e de razoabilidade. 

8.23. O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado foi deferida no período provável 

estabelecido no cronograma deste Edital, no endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 

8.24. O candidato com a solicitação de atendimento especializado indeferida poderá, no período provável 

estabelecido no cronograma deste Edital, no endereço eletrônico www.consulpam.com.br, verificar os motivos do 

indeferimento e interpor recurso contra o indeferimento, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. 

Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

8.25. No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação pendente ou 

complementação desta. 

8.26. O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado foi deferida, após a análise dos 

recursos, a partir da data provável constante no cronograma deste Edital, no endereço eletrônico 

www.consulpam.com.br. 

8.27. O candidato que desejar interpor recurso contra o Resultado Preliminar que trata este capítulo deverá observar 

os procedimentos disciplinados no Capítulo 16 deste Edital.  

8.28. Informações complementares sobre tal recurso estarão dispostas no Resultado que trata o subitem anterior, o 

qual será publicado em data constante no Cronograma de Atividades do Processo Seletivo. 

 

 CAPÍTULO IX - DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
 

9.1. O Instituto Consulpam disponibilizará o Cartão de Identificação com informações sobre o horário e local de 

realização das provas em até 08 (oito) dias antes da data do certame no endereço eletrônico: 

www.consulpam.com.br, na aba área do candidato. 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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9.2. O candidato somente poderá realizar a prova em data, local e horário definidos no Cartão de Identificação. 

9.3. O Cartão de Identificação NÃO será enviado pelos Correios ou outros meios de comunicação. 

9.4. Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, na sua data de nascimento, no número do 

documento de identidade utilizado na inscrição ou na sigla do órgão expedidor constantes no Cartão de Identificação, 

deverão ser comunicados imediatamente ao Instituto Consulpam. 

9.5. Em nenhuma hipótese, o Instituto Consulpam alterará no Cartão de Identificação dados relativos ao Emprego e 

à condição em que concorre informados pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição ou de Isenção. 

9.6. O não comparecimento ao local de realização das provas na data e horário previstos, por qualquer motivo, 

caracterizará desistência do candidato e resultará em sua eliminação deste Processo Seletivo. 

9.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das provas para 

fins de justificativa de sua ausência. 

9.8. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 60 (sessenta) minutos de 

antecedência, munido do documento de identificação com foto, informado no ato da inscrição, e o Cartão de 

Identificação emitido na área do candidato, disponível no site www.consulpam.com.br, sem os quais não terá acesso 

ao local da prova. 

 

CAPÍTULO X - DA PROVA OBJETIVA 

10.1. A prova objetiva ocorrerá de acordo com o especificado no cronograma de atividades de acordo com quadro a 

seguir: 

EMPREGO/NÍVEL DATA DE PROVA - TURNO/HORÁRIO 

Nível Fundamental 

Nível Superior 

19 de abril de 2026, 
MANHÃ 

9h00 às 12h00 
  09h00 à 13h00 (Advogado do CREAS) 

(Horário oficial de Brasília) 

Nível Médio 

Nível Médio/Técnico 

19 de abril de 2026, 
TARDE 

15h00 às 18h00 
(Horário oficial de Brasília) 

  

10.2. A prova objetiva compreenderá questões de múltipla escolha – A, B, C, D – de acordo com conteúdo indicado no 

Anexo III. 

10.3. Nas provas objetivas, serão válidas apenas as respostas assinaladas no cartão-resposta. 

10.4. A duração das provas objetivas e discursiva será de (4) quatro horas para o emprego de advogado do CREAS (3) 

três horas para os demais empregos, com exceção dos candidatos que solicitaram 1 hora de tempo adicional e tiveram 

seu pedido deferido.  

10.5. O quantitativo e pontuação, estão discriminados no Anexo II deste edital. 

10.6. Na correção dos cartões-resposta, será atribuída nota zero à questão sem opção assinalada, com mais de uma 

opção assinalada, que contenha emenda ou rasura ou cuja marcação não esteja condizente com a instrução fornecida 

no próprio cartão. O preenchimento do cartão-resposta fora do padrão instruído será desconsiderado, pois o leitor 

ótico não capta as marcações em desconformidade com o padrão de leitura do equipamento. 

10.7. Os gabaritos preliminares oficiais das provas objetivas serão divulgados no site do Instituto Consulpam 

(www.consulpam.com.br), no primeiro dia útil após a prova e está prevista no cronograma deste Edital. 

10.8. O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos preliminares das provas objetivas, disporá do 

período provável estabelecido no cronograma deste Edital para fazê-lo, ininterruptamente. 
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10.9. O candidato que desejar interpor recurso contra o Resultado Preliminar que trata este capítulo deverá observar 

os procedimentos disciplinados no Capítulo 16 deste Edital. 

10.10. Informações complementares sobre o recurso estarão dispostas no Resultado do que trata o subitem anterior, 

que será publicado em data constante no cronograma de atividades do processo Seletivo. 

10.11. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para realização da prova, sendo atribuída nota 0 (zero) ao 

candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 

 

                                       CAPÍTULO XI - DA PROVA PRÁTICA 

 
11.1. Da Prova Prática para os empregos de motorista e operador de máquinas. 

11.2. Os candidatos classificados na prova objetiva dos empregos que constam Cadastro Reserva serão convocados até 

a 20ª posição de cada emprego ao qual concorre, respeitando os empates, de acordo com os critérios de desempate 

estabelecidos neste edital.  

11.2.1. A prova valerá 20 (vinte) pontos.  

11.2.2. Será utilizado no dia da prova prática os veículos: 

a) Carro, para o cargo de Motorista; 

b) Patrola, Retroescavadeira e Escavadeira, para o cargo de Operador de Máquinas.  

11.2.3. O candidato ao cargo de Operador de Máquinas Pesadas que não obtiver aproveitamento mínimo na avaliação 

da primeira máquina será automaticamente eliminado do certame, não sendo permitido prosseguir para a realização 

da prova prática nas demais máquinas. 

11.2.4. O candidato deve estar preparado e habilitado para conduzir os veículos no momento da prova.  

11.3. Os candidatos aos empregos de motorista e operador de máquinas serão avaliados nos seguintes critérios: 

11.3.1. A prova prática de direção veicular consistirá na condução de veículo motorizado e será composta de duas 

partes, sejam: direção de veículo em percurso na via pública urbana e rodoviária e estacionamento em vaga delimitada 

por balizas. 

11.3.2. O tempo estimado para a realização da manobra de estacionamento em vaga delimitada por balizas obedecerá 

ao disposto no § 2º do art. 16 da Resolução nº 789, de 18 de junho de 2020.  

11.3.3. Quanto à pontuação das faltas cometidas para as funções de motorista e operador de máquinas:  

 

 I-  uma falta eliminatória: reprovação.  

II- uma falta grave: 1,5 (um e meio) ponto negativo.  

III- uma falta média: 0,75 (setenta e cinco décimos) ponto negativo.  

IV- uma falta leve: 0,25 (vinte e cinco décimos) ponto negativo.  

 

11.3.4.  Quanto às faltas:  

 

I. Faltas Eliminatórias:  

a) desobedecer à sinalização de parada obrigatória.  

b) avançar sobre o meio fio.  

c) não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas.  

d) avançar sobre o balizamento demarcado quando da colocação do veículo na vaga.  

e) usar a contramão de direção.  

f) não completar a realização de todas as etapas do exame.  

g) avançar a via preferencial.  

h) provocar acidente durante a realização do exame. 

i) exceder a velocidade indicada na via.  
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j) não realização da baliza no prazo máximo de 3 minutos.  

k) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima.  

 

II. Faltas Graves:  

a) desobedecer à sinalização da via, ou do agente da autoridade de trânsito.  

b) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção.  

c) não observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na qual o veículo vai 

entrar, ou ainda quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive na mudança de sinal.  

d) manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele.  

e) não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente.  

f) não usar devidamente o cinto de segurança. g) perder o controle da direção do veículo em movimento.  

h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave.  

 

III. Faltas Médias:  

a) executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente livre.  

b) trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo e do clima.  

c) interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; fazer conversão incorretamente.  

d) usar buzina sem necessidade ou em local proibido.  

e) desengrenar o veículo nos declives.  

f) colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias.  

g) usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens.  

h) entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro.  

i) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso.  

j) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média.  

 

IV. Faltas Leves:  

a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado.  

b) ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor.  

c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores.  

d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento.  

e) utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo.  

f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada.  

g) tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro.  

h) cometer qualquer outra infração de natureza leve.  

 

11.4. Na aplicação da prova prática para os empregos de motorista e operador de máquinas, serão utilizados 

equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a responsabilidade do Município ou da entidade que realiza o 

certame, poderá ser procedida, a critério da banca examinadora, a imediata exclusão do candidato que demonstre não 

possuir a necessária capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-los.  

11.5. O tempo para realização de cada item/quesito da prova será fixado pela comissão de provas, considerando a 

dificuldade e demais aspectos necessários para o desempenho satisfatório dos testes por parte dos candidatos, sendo 

o tempo total máximo para a avaliação de até 15 minutos.  

11.6. Todos os candidatos deverão apresentar-se com trinta minutos de antecedência, em trajes apropriados para o 

teste, portando documento de identificação e Carteira Nacional de Habilitação, conforme exigência do emprego.  

11.7. A Prova Prática valerá 20 (vinte) pontos e será classificado o candidato(a) que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta 

por cento) dos pontos.  

11.8. O candidato(a) que faltar à Prova Prática será eliminado do Processo Seletivo.  
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CAPÍTULO XII - DA PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL 

 

 

 

 

,lpmlmlkmlkm13.1. A Prova Discursiva tem como finalidade avaliar habilidades que vão além 

do mero conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e 

avaliação, com o propósito de valorizar a capacidade de raciocínio. 13.2.Terão as provas 

discursivas corrigidas os candidatos classificados na prova objetiva em até 3 (três) vezes o 

número de vagas da ampla concorrência, em até 3 (três) vezes o número de vagas (PcD), em até 

3 (três) vezes o número de vagas reservadas a candidatos negros e em até 3 (três) vezes o 

número de vagas reservadas a candidatos indígenas, no cargo ao qual concorrem. Para os cargos 

destinados a Cadastro Reserva, terão as provas discursivas corrigidas em até 3(três) vezes o 

número de vagas reservadas no cargo ao qual concorrem. 13.3.Os candidatos empatados na 

última posição do limite estabelecido no subitem anterior também terão suas Provas Discursivas 

corrigidas. 13.4.A prova discursiva valerá 20 pontos. Consistirá em 1 (uma) questão com, no 

mínimo, 20 linhas, e no máximo 30 linhas, a respeito de tema ligado aos conhecimentos 

gerais/atualidades para todos os cargos de nível superior. 13.5.A Prova Discursiva será realizada 

no mesmo local, data e horário da Prova Objetiva, ou seja, o candidato deverá responder à 

questão durante as mesmas 4 (quatro) horas mencionadas no subitem 10.4. deste Edital. 17 

13.6.Será eliminado do Concurso Público o candidato que não obtiver o mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) do total de pontos da Prova Discursiva. 13.7.Será penalizado com nota 0 

(ZERO) o candidato que escrever 19 (dezenove) ou menos linhas na Prova Discursiva. 13.8. A 

Prova Discursiva abrangerá como itens de avaliação os critérios a seguir: a) A argumentação e 

informatividade relacionadas à resposta da questão, terá como pontuação máxima 10 (dez) 

pontos; b) A estrutura e a organização do texto, que abrangerão aspectos de coerência e coesão, 

totalizarão no máximo 04 (quatro) pontos; c) O domínio da linguagem que engloba os aspectos 

de natureza gramatical e morfossintática totalizará 04(quatro) pontos, com desconto de 0,2 (zero 

vírgula dois) pontos por erro no conjunto desse aspecto; d) Aspectos gráficos e microestruturais, 

como ortografia, pontuação, acentuação e demais aspectos dessa natureza, totalizarão 02 (dois) 

pontos, com desconto de 0,2 (zero vírgula dois) por erro no conjunto desse aspecto. 13.9. Na 

folha de resposta da Prova Discursiva não será permitida qualquer identificação do candidato na 

parte destinada ao tema proposto, garantindo, assim, o sigilo do autor da prova para a comissão 

de correção. 13.10. Será adotado processo que impeça a identificação do candidato por parte da 

banca examinadora, garantindose o sigilo do julgamento. 13.11. Será atribuída nota 0 (zero) à 

prova que apresentar sinais, expressões, marcas ou convenções que possibilitem a identificação 

do candidato. 13.12. A folha para rascunho, constante do caderno de prova, será de 

preenchimento facultativo e em nenhuma hipótese o rascunho elaborado pelo candidato será 

considerado na correção, devendo ser destacado da prova e devolvido à equipe de fiscalização 

pelo candidato ao final da prova. 13.13. Não serão fornecidas folhas adicionais para 

11.9.  Em razão de condições climáticas ou de força maior, a critério da banca examinadora, a Prova Prática poderá ser 

adiada ou interrompida, acarretando novo horário e/ou data a serem estipulados e divulgados aos candidatos.  

11.10. Ocorrendo a hipótese mencionada no item anterior, os candidatos que tiverem testes completados não os 

realizarão novamente.  

11.11.  Aplica-se à avaliação de Prova Prática, as regras dispostas no Capítulo referente à aplicação das Provas Objetiva, 

no que couber. 

 

 

12.1. A Prova Prático-Profissional - Discursiva tem como finalidade avaliar habilidades que vão além do mero conheci-
mento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o propósito de valorizar a 
capacidade de raciocínio. Esta prova tem caráter eliminatório e classificatório. 
12.2. Terão as provas Prático-Profissional - Discursivas corrigidas os 20 candidatos mais bem classificados da lista de 
ampla concorrência da prova objetiva, os 04 candidatos mais bem classificados da lista de pessoa com deficiência, e os 
06 candidatos mais bem classificados da lista de negros, quando houver aprovados nessa modalidade, respeitados os 
critérios de desempates constantes neste edital. 
12.3. Os candidatos empatados na última posição do limite estabelecido no subitem anterior também terão suas Pro-
vas Prático-Profissional - Discursivas corrigidas. 
12.4. A nota da Prova Prático-Profissional – Discursiva pode atingir o valor máximo de 30 pontos e será composta de 
duas partes: 

12.4.1. 1ª parte: Redação de peça profissional, valendo 20,00 (vinte) pontos, acerca de tema da área jurídica do seu 
correspondente direito processual, observando, sempre que possível, a interdisciplinaridade, com o mesmo con-
teúdo programático da prova objetiva. 

12.4.2. 2ª parte: Respostas a 2 (duas) questões discursivas, sob a forma de situações-problema, observando, sempre 
que possível, a interdisciplinaridade, valendo, no máximo, 05 (cinco) pontos cada, relativas à área do correspon-
dente direito processual. 

12.5. Como os enunciados das provas versam sobre situações-problema, qualquer semelhança nominal e/ou situacio-
nal presente nas questões é mera coincidência. 
12.6. A Prova Prático-Profissional - Discursiva será realizada no mesmo local, data e horário da Prova Objetiva, ou seja, 
o candidato deverá responder à questão durante as mesmas 4 (quatro) horas mencionadas no subitem 11.4. deste 
Edital. 
12.7. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que não obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total 
de pontos da Prova Prático-Profissional - Discursiva. 
12.8. As Folhas dos Espelhos-Resposta da Prova Prático-Profissional – Discursiva não poderão ser assinadas, rubricadas 
e/ou conter qualquer palavra e/ou marca que identifique o candidato em outro local que não o apropriado (Capa do 
Caderno de Prova), sob pena de anulação. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à 
transcrição dos textos definitivos acarretará a anulação da prova Prático-Profissional-Discursiva e a eliminação do can-
didato. 
12.9. Será adotado processo que impeça a identificação do candidato por parte da banca examinadora, garantindo- se 
o sigilo do julgamento. 
12.10. As Folhas com os Espelhos-Resposta serão o único documento válido para a avaliação da Prova Prático- profissi-
onal – Discursiva, devendo obrigatoriamente ser devolvidas ao fiscal de aplicação ao término da prova, devidamente 
assinadas no local indicado (Capa do Caderno de Prova). 
12.11. As Folhas de Rascunho são de preenchimento facultativo e não terão validade para efeito de avaliação, não po-
dendo o candidato levá-las consigo após o término da prova. Em hipótese alguma haverá substituição de quaisquer das 
partes que compõem o Caderno de Prova por erro do candidato. 
12.12. A Prova Prático-profissional – Discursiva deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta, não sendo permitida a interferência e/ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candi-
dato com deficiência que solicitou atendimento especializado para esse fim, nos termos deste edital. Nesse caso, o 
candidato será acompanhado por um agente devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando 
oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 
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12.13. Não será permitido o uso de corretivo de texto. Eventuais palavras, expressões ou frases que venham a ser des-
prezadas pelo candidato deverão ser riscadas apenas com um traço simples. Exemplo: Constituição Federal. 
12.14. As palavras, expressões ou frases desprezadas pelos candidatos por meio de um traço simples serão considera-
das para fins de limites fixados neste edital. 
12.15. Será atribuída nota zero à Prova Prático-Profissional - Discursiva que: 

a) Apresentar dissertação sob forma não articulada estrutural e verbalmente (apenas com desenhos, números e pala-
vras soltas). 

b) For escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade. 
c) Estiver em branco. 
d) Contiver quaisquer desenhos, recados, números, orações ou mensagens, nomes ou suas abreviações, apelido, 
pseudônimo, assinatura ou rubrica colocadas na folha de resposta de questão. 
e) Fuja da tipologia, tema e proposta da Prova Prático-Profissional - Discursiva. 
f) Seja considerada ilegível ou desenvolvida em forma de desenhos, números, versos, com espaçamento excessivo 
entre letras, palavras e parágrafos, bem como em códigos alheios à Língua Portuguesa escrita, ou em idioma diverso do 
Português. 

 
12.16 Para a redação da peça profissional a extensão mínima será de 45 (quarenta) linhas e máxima de 60 (sessenta) 
linhas. Para a redação das questões discursivas, o mínimo será de 15 (quinze) e o máximo de 30 (trinta) linhas. Será 
desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que 
ultrapassar a extensão máxima permitida, sendo considerado somente o referido desvio para fins de penalização quanto 
à inobservância dos limites das margens. 
12.17. Será penalizado o candidato que não obedecer aos limites de número de linhas definidos neste edital, de acordo 
com os seguintes critérios: 

a) desconto de 1 (um) ponto por linha aquém do mínimo estipulado, limitando-se a 04 (quatro) linhas. 
 

12.18. Caso a peça profissional ou questões discursivas exijam assinatura, o candidato deverá utilizar apenas a palavra 
“ADVOGADO” de acordo com o cargo inscrito. Ao texto que contenha outra assinatura, será atribuída nota 0 (zero), por 
se tratar de identificação do candidato em local indevido. 
12.19. Na elaboração dos textos da peça profissional e das respostas às questões discursivas, o candidato deverá incluir 
todos os dados que se façam necessários, sem, contudo, produzir qualquer identificação ou informações além daquelas 
fornecidas e permitidas nos enunciados contidos no Caderno de Prova. Assim, o candidato deverá escrever o nome do 
dado seguido de reticências (exemplo: “Município...”, “Data...”, “ADVOGADO…”, “OAB…”, etc.). A omissão de dados que 
forem legalmente exigidos ou necessários para a correta solução do problema proposto acarretará descontos na pon-
tuação atribuída ao candidato nesta fase 
12.20. Para realização da Prova Prático-profissional – Discursiva o candidato deverá ter conhecimento das regras pro-
cessuais inerentes à tecitura da peça e da resolução das situações-problema. 
12.21. O texto da peça profissional e as respostas às questões discursivas serão avaliados quanto à adequação ao pro-
blema apresentado, ao domínio do raciocínio jurídico, à fundamentação e sua consistência, à capacidade de interpre-
tação e exposição e à técnica profissional demonstrada, sendo que a mera transcrição de dispositivos legais, desprovida 
do raciocínio jurídico, não ensejará pontuação, respeitando os aspectos avaliativos fixados pelas tabelas a seguir: 

QUADRO AVALIATIVO PARA PEÇA 

ASPECTOS AVALIATIVOS 
  TOTAL  

DE PONTOS 
        CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

AF – Argumentação e Fundamentação Jurídica (profundi-
dade, clareza e consistência da argumentação; uso correto das 
fontes jurídicas – legislação, doutrina e jurisprudência; e em-

basamento legal). 

10 

De 0 a 2 – Ruim 

De 3 a 5 – Regula 

AT – Adequação ao Tipo de Peça e Contexto Jurídico (capaci-
dade de o candidato interpretar corretamente o caso e redigir 
a peça jurídica de forma adequada, observando a estrutura e 

organização). 

5 

De 1 a 2 – Ruim 

3 – Regular 

4 – Bom 

5 – Muito Bom 
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EO - Estrutura e Organização da Peça (clareza e coesão do 
texto, divisão lógica da peça/parecer; organização interna do 

raciocínio jurídico). 
2,5 

De 0 a 0,6 – Ruim 

De 0,7 a 1,3 – Regu-
lar 

De 1,4 a 2,0 – Bom 

De 2,1 a 2,5 – Muito 
Bom 

PO – Ortografia, Gramática e Normas Linguísticas (Pontua-
ção, acentuação, ortografia, rasura, translineação, emprego 

de minúscula/maiúscula, separação silábica, emprego e colo-
cação de pronomes, relação entre as palavras, concordância e 
regência verbal e nominal, períodos e orações, emprego dos 

tempos e modos verbais). 

2,5 
Desconto de 0,5 ponto 

por erro 

TOTAL 20 PONTOS 

 
QUADRO AVALIATIVO PARA AS QUESTÕES DISCURSIVAS 

ASPECTOS AVALIATIVOS 
TOTAL DE 
PONTOS 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA 
CADA QUESTÃO DISCURSIVA 

Argumentação e informatividade dentro do temaproposto – 
AI – (originalidade, suficiência, correção, relevância e proprie-
dade das informações em consonância com a organização do 

texto) 

3 

De 0 a 0,7 – Ruim 

De 0,8 a 1,5 – Regular 

De 1,6 a 2,2 – Bom 
 

De 2,3 a 3,0 – Muito Bom 

Coesão e Coerência – CC – (organização adequada depará-
grafos quanto à tipologia textual, continuidade e progres-
são de ideias, uso apropriado de articuladores, omissão e 

repetição de palavras) 

  1 

De 0 a 0,2 – Ruim 

De 0,3 a 0,5 – Regular 

De 0,6 a 0,8 – Bom 

De 0,9 a 1,0 – Muito Bom 

Morfossintaxe – M – (emprego e colocação de prono-
mes, relação entre as palavras, concordância e regência 
verbal e nominal, organização e estruturação dos perío-
dos e orações, emprego dos tempos e modos verbais) 

0,5 
Desconto de 1 dé-

cimo por erro 

Pontuação, acentuação e ortografia, rasura, translinea-
ção, emprego de minúscula/maiúscula, separação silá-

bica e demais desvios gráficos – PO 
0,5 

Desconto de 1 dé-
cimo por erro 

TOTAL 5 PONTOS 

 
12.22. As respostas às questões da Prova Prático-profissional – Discursiva poderão ser formuladas de modo que, neces-
sariamente, reflitam a jurisprudência pacificada dos Tribunais Superiores. 
12.23. O candidato, ao término da realização da Prova Prático-profissional – Discursiva, deverá, obrigatoriamente, de-
volver o Caderno de Prova (Prova, Espelhos-Resposta e Folhas de Rascunho), assinado no local indicado (capa do ca-
derno), sem qualquer termo, contudo, que identifique as folhas em que foram transcritos os textos definitivos. 
12.24. A não devolução pelo candidato do conjunto do Caderno de Prova, devidamente assinado, ao fiscal, acarretará 
eliminação sumária do candidato do Exame. 
12.25. Não serão fornecidas folhas adicionais para a complementação da Prova, devendo o candidato limitar-se às fo-
lhas recebidas. 
12.26. A resposta transcrita, total ou parcialmente, em folha diferente daquela destinada à transcrição da questão cor-
respondente, devidamente identificada com a numeração da questão na Folha Definitiva, será desconsiderada, incor-
rendo a questão em anulação. 
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CAPÍTULO XIII - DA PROVA DE TÍTULOS 

12.27. Fica reservado o e-mail provadiscursiva@consulpam.com.br a requerimentos quanto à disponibilidade de Espe-
lho de Prova na Área do Candidato, dúvidas, equívocos materiais e demais impedimentos que inviabilizem o bom anda-
mento dos procedimentos da etapa de Prova Prático-Profissional - Discursiva. 
12.28. O candidato que desejar interpor recurso contra o Resultado Preliminar que trata este capítulo deverá observar 
os procedimentos disciplinados no Capítulo 16 deste Edital. 
12.29. Informações complementares sobre a fase de recursos estarão dispostas no Resultado que trata o subitem an-
terior, que será publicado em data constante no Cronograma de Atividades do Processo Seletivo. 
 

 

 

13.1. Haverá Prova de Títulos, de caráter exclusivamente classificatório para os cargos de nível superior. 

13.2. A Prova de Títulos será avaliada somente dos candidatos aprovados na Prova Objetiva, estes deverão enviar a 

documentação via upload na área do candidato, no período provável no cronograma. 

13.2.1.O título só terá sua respectiva nota validada caso esteja em total concordância com os itens deste Capítulo. 
13.3. ENVIO DOS TÍTULOS: O candidato deverá acessar a Área do Candidato no site do Instituto Consulpam: www.con- 

sulpam.com.br, onde estará disponível conforme o cronograma das atividades a opção de MEUS TÍTULOS, devendo o 

candidato escolher o cargo, tipo do título solicitado e fazer o envio eletrônico do arquivo digital dos documentos para 

avaliação. 

13.3.1. Os documentos, em formato PDF e tamanho máximo de 5 Megabytes, deverão ser apresentados em: 

 

a) documento nato-digital: documento originalmente emitido em meio digital com código verificador de autenticidade 

ou semelhante OU, 

b) documento digitalizado: documento escaneado, preferencialmente colorido, a partir de cópia autenticada em Car-

tório/Tabelionato. 

13.4. No envio eletrônico de títulos, será disponibilizado apenas um campo de envio para cada título. O candidato deverá 

enviar um único arquivo, contendo todas as páginas do título (frente e verso, se for o caso) a ser avaliado, acompanhado 

ainda de todos os documentos necessários à validação do título. 

13.4.1. No caso da especialização lato sensu poderão ser enviados até 2 certificados, que devem estar em PDF único. 

 

13.5.  O candidato deverá nomear o arquivo do título de forma que seja possível identificá-lo. 
13.6. Ao final do envio dos títulos, o candidato poderá visualizar a “Relação de Títulos Apresentados” para guardar 

consigo, pois poderá ser exigido, na posse, as vias originais dos títulos entregues na Prova de Títulos. 

13.7. É de responsabilidade do candidato o correto envio (upload) do arquivo para avaliação da Comissão Examina- dora, 

sendo vedada a apresentação de arquivos em imagem (foto). 

13.8. Após cadastrar os documentos, o candidato deverá confirmar e finalizar a Prova de Títulos clicando em “Enviar 

Título”. Após finalizar o envio, a alteração/edição de documentos somente será possível dentro do período de envio. 

13.8.1. Serão aceitos como documentos os títulos que forem representados por diplomas e certificados definitivos 

de conclusão de curso expedidos por instituição reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente, em 

papel tim- brado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição 

do documento. 

 

13.9. Serão pontuados, conforme critérios de pontuação definida no item 13.11 deste capítulo, apenas: 
a) 1 (um) título de especialização lato sensu. 
b) 1 (um) título stricto sensu Mestrado. 
c) 1 (um) título stricto sensu Doutorado. 
d) 5 (cinco) anos de Tempo de Serviço. 

13.10. A comprovação de títulos observará os seguintes critérios: 

mailto:provadiscursiva@consulpam.com.br
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a) Especialização em nível lato sensu, mediante a apresentação de fotocópia autenticada em cartório, do certifi- cado 
de conclusão, expedido por instituição superior reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente, com in- dicação 
da carga horária mínima de 360 horas, realizado no campo de atuação pleiteado, acompanhado da fotocópia autenti-
cada do Histórico Escolar com os conteúdos ministrados. 

b) Especialização em nível stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante a apresentação de fotocópias auten- ticadas 
em cartório, dos respectivos diplomas, expedidos por instituição superior reconhecida pelo MEC ou órgão estadual 
competente ou de fotocópias autenticadas em cartório das Atas das Bancas Examinadoras, devidamente assinadas, 
comprovando a aprovação das dissertações ou teses. Dever-se-á apresentar, ainda, a fotocópia autenticada do Histórico 
Escolar. 
c) Para comprovação de experiência e contabilização de tempo de serviço na função/cargo pleiteado, o can- didato 
deverá apresentar, OBRIGATORIAMENTE, a documentação COMPLETA conforme abaixo: 

PARA O SETOR PRIVADO: 

Contratos encerrados no setor privado: 
Declaração emitida pela instituição em papel timbrado, contendo CNPJ, datada e assinada pelo responsável legal. O 

documento deve informar, de forma completa (Dia/Mês/Ano), as datas de admissão e desligamento, bem como nome 

completo e CPF do candidato e o cargo/função exercido. 

Esta declaração deve estar acompanhada, OBRIGATORIAMENTE, de um dos seguintes documentos: 
Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) contendo o registro correspondente; 
OU 

Cópia do contrato de trabalho, em papel timbrado, datado e assinado pelas partes (contratante e contratado), com 

reconhecimento de firma de ambas em cartório. 

Contratos em vigência no setor privado: 
Declaração emitida pela instituição em papel timbrado, contendo CNPJ, datada e assinada pelo responsável legal, 

informando nome completo e CPF do candidato, a data de admissão (Dia/Mês/Ano) e que o profissional permanece 

vinculado à instituição até a data de emissão da declaração. 

Esta declaração deve estar acompanhada, OBRIGATORIAMENTE, de um dos seguintes documentos: 
Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) contendo o registro correspondente; 

OU 
Cópia do contrato de trabalho, em papel timbrado, datado e assinado pelas partes (contratante e contratado), com 

reconhecimento de firma de ambas em cartório. 

PARA O SETOR PÚBLICO: 

Respeitando o princípio da fé pública, o candidato deverá apresentar: 

Contratos encerrados no setor público: 

Declaração emitida em papel timbrado pelo órgão ou entidade pública, devidamente datada e assinada por servidor 

público responsável pela gestão do órgão ou pelo setor de gestão de pessoas. O documento deve informar, de forma 

completa (Dia/Mês/Ano), as datas de ingresso e desligamento, bem como o nome completo e CPF do candidato e o 

cargo/função exercido. 

Contratos em vigência no setor público: 
Declaração emitida em papel timbrado pelo órgão ou entidade pública, devidamente datada e assinada por servidor 

público responsável pela gestão do órgão ou pelo setor de gestão de pessoas. O documento deve informar nome 

completo e CPF do candidato, a data de ingresso (Dia/Mês/Ano) e indicar que o profissional permanece no exercício da 

função/cargo até a data de emissão da declaração. 

d) Documentos apresentados em desconformidade, seja parcial ou total, com os requisitos estabelecidos, serão inte-
gralmente desconsiderados para fins de pontuação. 
e) Os diplomas e/ou certificados expedidos por universidades estrangeiras somente serão considerados quando reco-
nhecidos/validados por instituição brasileira legalmente competente para tanto, acompanhados do respectivo compro-
vante. 
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f) A entrega da documentação da Prova de Títulos ocorrerá de forma eletrônica em data a ser divulgada, após a publi-
cação da classificação final da prova objetiva, sendo disponibilizado um prazo de 3 dias úteis para o envio. 
g) A Prova de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos. 
 
 

TÍTULOS NÍVEL SUPERIOR 

 
TÍTULO 

 
COMPROVAÇÃO 

VALOR DE 

CADA 

TÍTULO 

VALOR 

MÁXIMO 

 
Especialização 

Lato Sensu 

Certificado de Curso de pós-graduação em nível de especialização, 

devidamente registrado, com carga mínima de 360h, em área do 

conhecimento correlata com o cargo pleiteado. Também será 

aceita a declaração de conclusão de especialização, desde que 

acompanhada do histórico escolar do curso. 

 

 
1,0 

 

 
1,0 

 

 
Mestrado 

Certificado de Curso de pós-graduação em nível de Mestrado, de-

vidamente registrado, em área do conhecimento correlata com o 

cargo pleiteado. Também será aceita a declaração ou certificado de 

conclusão de mestrado, desde que acompanhada da 

ata de defesa de dissertação e histórico escolar. 

 

 
2,0 

 

 
2,0 

 

 
Doutorado 

Certificado de Curso de pós-graduação em nível de Doutorado de-

vidamente registrado, em área do conhecimento correlata com o 

cargo pleiteado. Também será aceita a declaração ou certificado de 

conclusão de mestrado, desde que acompanhada da 

ata de defesa da tese e histórico escolar. 

 

 
3,0 

 

 
3,0 
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Tempo de 

Serviço 

Para comprovação de experiência e contabilização de tempo de 

serviço na função/cargo pleiteado, o candidato deverá apresentar, 

OBRIGATORIAMENTE, a documentação COMPLETA conforme 

abaixo: 

 
PARA O SETOR PRIVADO: 

Contratos encerrados no setor privado: 

Declaração emitida pela instituição em papel timbrado, contendo 

CNPJ, datada e assinada pelo responsável legal. O documento deve 

informar, de forma completa (Dia/Mês/Ano), as datas de admissão 

e desligamento, bem como nome completo e CPF do candidato e o 

cargo/função exercido. 

Esta declaração deve estar acompanhada, OBRIGATORIAMENTE, 

de um dos seguintes documentos: 

- Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) contendo o registro corres-

pondente; 

OU 

- Cópia do contrato de trabalho, em papel timbrado, datado e as-

sinado pelas partes (contratante e contratado), com reconheci-

mento de firma de ambas em cartório. 

Contratos em vigência no setor privado: 

Declaração emitida pela instituição em papel timbrado, contendo 

CNPJ, datada e assinada pelo responsável legal, informando nome 

completo e CPF do candidato, a data de admissão (Dia/Mês/Ano) e 

que o profissional permanece vinculado à instituição até a data de 

emissão da declaração. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0,8 por 

ano de 

serviço 

prestado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4,0 
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CAPÍTULO XIV - DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 

TÍTULOS NÍVEL SUPERIOR 

 
TÍTULO 

 
COMPROVAÇÃO 

VALOR DE 

CADA 

TÍTULO 

VALOR 

MÁXIMO 

 Esta declaração deve estar acompanhada, OBRIGATORIAMENTE, 

de um dos seguintes documentos: 

- Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) contendo o registro corres-

pondente; 

OU 

- Cópia do contrato de trabalho, em papel timbrado, datado e as-

sinado pelas partes (contratante e contratado), com reconheci-

mento de firma de ambas em cartório. 

 
PARA O SETOR PÚBLICO: 

Respeitando o princípio da fé pública, o candidato deverá apresen-

tar: 

Contratos encerrados no setor público: 

Declaração emitida em papel timbrado pelo órgão ou entidade pú-

blica, devidamente datada e assinada por servidor público respon-

sável pela gestão do órgão ou pelo setor de gestão de pessoas. O 

documento deve informar, de forma completa (Dia/Mês/Ano), as 

datas de ingresso e desligamento, bem como o nome completo e 

CPF do candidato e o cargo/função exercido. 

Contratos em vigência no setor público: 

Declaração emitida em papel timbrado pelo órgão ou entidade pú-

blica, devidamente datada e assinada por servidor público respon-

sável pela gestão do órgão ou pelo setor de gestão de pessoas. O 

documento deve informar nome completo e CPF do candidato, a 

data de ingresso (Dia/Mês/Ano) e indicar que o profissional perma-

nece no exercício da função/cargo até a data de emissão da decla-

ração. 

Documentos apresentados em desconformidade, seja parcial ou 

total, com os requisitos estabelecidos, serão integralmente descon-

siderados para fins de pontuação. 

  

TOTAL 10,00 

 

h) No somatório da pontuação de cada candidato, os títulos excedentes serão desprezados. 

i) Será de inteira responsabilidade do candidato o envio da documentação referente a títulos nos termos deste 

Edital e seus anexos, sob pena desta não ser considerada pela banca examinadora. 

j) Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital e seus anexos. 
 

 

  
14.1. Nos locais de aplicação das provas, após o fechamento dos portões, em horário a ser divulgado pelo Instituto 

Consulpam, não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, sendo eliminado o candidato que se 

apresentar após este momento. 
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14.2. Faltando 20 (vinte) minutos do horário previsto para o início das provas, os portões serão fechados e não será 

permitida a entrada de nenhum candidato.   

14.3.  Será obrigatória a apresentação de documento de identidade original com foto no dia e no local das provas.  

14.4. Para os efeitos deste Processo Seletivo, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, inclusive na 

inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, SÃO CONSIDERADOS DOCUMENTOS DE 

IDENTIDADE COM FOTO: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, 

pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pelas Polícias Militares, Carteira Nacional de 

Habilitação, expedida na forma da Lei Federal n.º 9.503/97, e passaporte, além das Carteiras Profissionais expedidas 

por Órgãos ou Conselhos de Classe, que, por Lei, têm validade como documento de identidade, como, por exemplo, as 

carteiras de identidade do CREA, da OAB, do CRC, do CRP, e, ainda, carteira de trabalho (CTPS). 

14.5. Serão aceitos os seguintes documentos digitais com foto: E-Título, CNH Digital, RG Digital, desde que apresentados 

nos respectivos aplicativos oficiais com foto.  O uso do documento eletrônico se restringe ao momento da identificação. 

Antes do início da aplicação, os telefones devem ser desligados e guardados, pois são proibidos durante toda a 

realização das provas. 

14.6. O candidato que estiver impossibilitado de apresentar o documento de identificação original com foto no dia de 

aplicação da prova, por motivo de extravio, perda, furto ou roubo, poderá realizar a prova, desde que apresente boletim 

de ocorrência expedido por órgão policial há, no máximo, 90 dias com relação ao dia de sua prova, ocasião em que será 

encaminhado para a identificação especial e condicional, compreendendo coleta de dados, de fotos e de assinaturas 

em formulário próprio. 

14.7. O candidato submetido à Identificação Especial receberá do coordenador local um “Comprovante de Submissão à 

Identificação Especial”. 

14.8. O comprovante de pagamento de inscrição e o Cartão de Identificação, por si só, não serão aceitos para a 

identificação do candidato. 

14.9. Os candidatos, após entrarem na sala da prova, somente poderão retirar-se após decorridas duas horas do tempo 

de duração previsto. A saída temporária da sala, por motivos de ida ao banheiro, será permitida após decorrida uma 

hora do tempo de duração previsto. 

14.10. O candidato que, por qualquer motivo, recusar permanecer em sala durante o período mínimo estabelecido no 

subitem 15.9, terá o fato consignado em ata e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

14.11. O candidato que não cumprir o disposto no item 15.9, insistindo em sair da sala de realização das provas sem 

cumprir o determinado no item anterior, deverá assinar o Termo de Recusa constando os motivos do descumprimento. 

Este documento será enviado à Comissão do Processo Seletivo para providências, e o candidato poderá ser eliminado 

do certame, garantidos o contraditório e a ampla defesa. Caso o candidato se negue a assiná-lo, este poderá ser assinado 

e testemunhado por outros candidatos, pelos fiscais e/ou coordenador de prédio local. 

14.12. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do rompimento de seus lacres, mediante 

termo formal, na presença de testemunhas. 

14.13. Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de consulta ou comunicação 

entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será permitido o uso 

de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou quaisquer outros meios. 

14.14. O candidato não poderá fazer anotações de questões ou informações relativas às suas respostas em quaisquer 

outros meios que não os autorizados pelo Instituto Consulpam. 

14.15. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de pessoas não autorizadas 

pelo Instituto Consulpam. 

14.16. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência mínima de 60 (sessenta) 

minutos do horário previsto para início de realização das provas, munido de documento de identificação original com 

foto, de caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fabricada em material transparente e, preferencialmente, do Cartão 

de Identificação e do boleto original quitado. 
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14.17. Os candidatos não poderão utilizar, em hipótese alguma, lapiseira, lápis, borracha, corretivos ou outro material 

que não seja caneta de corpo transparente. 

14.18. Uma vez no prédio onde fará a prova, o candidato não poderá manusear nenhum equipamento eletrônico, nem 

consultar ou manusear qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário de início da prova, bem 

como somente poderá deixar a sala de realização da prova mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal, 

ou sob fiscalização da equipe de aplicação de provas. 

14.19. Também não será permitido o uso de óculos escuros, boné, chapéu, gorro, lenço, abafadores auriculares, 

tampões e/ou similares, bem como o uso ou o porte, mesmo que desligados, de telefone celular, pagers, bip, relógios 

de qualquer tipo, agenda eletrônica, calculadora, notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, transmissor/receptor de 

mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, qualquer espécie de consulta ou comunicação 

entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será permitida a 

anotação de informações relativas às questões das provas e suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos; 

uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual. 

O descumprimento desta instrução poderá implicar a eliminação do candidato. 

14.20. Caso algum aparelho emita qualquer som no horário de prova, o candidato será eliminado do certame. 

14.21. O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado portando qualquer um dos aparelhos não 

permitidos neste edital, mesmo que desligados, terá a ocorrência registrada em Ata, que será avaliada pela Comissão 

de Processo Seletivo, podendo ser eliminado do certame. 

14.22. É vedado o ingresso de candidato na sala de provas portando garrafa opaca, garrafa transparente com rótulo, 

alimentos em embalagens opacas, arma de fogo ou objetos similares, mesmo que apresente a respectiva autorização 

de porte. 

14.23. Os 3 (três) últimos candidatos em sala somente poderão retirar-se juntos, após verificarem o correto 

armazenamento dos cadernos de provas, conferência dos cartões-resposta com o fiscal da sala, além de assinarem a 

Ata como testemunhas da conferência do material de aplicação das provas. 

14.24. O Instituto Consulpam não se responsabiliza pela guarda de objetos dos candidatos, ficando todos os pertences 

em posse destes. É recomendado que sejam levados apenas os objetos permitidos neste edital, quais sejam: documento 

de identificação com foto, Cartão de Identificação, comprovante de pagamento e caneta com corpo transparente. O 

Instituto Consulpam e a Administração Municipal não se responsabilizarão por perdas, extravios ou danos que 

eventualmente ocorram aos objetos dos candidatos. 

14.25. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham a ser entregues ao 

Instituto Consulpam, serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e encaminhados posteriormente à seção de achados 

e perdidos da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). 

14.26. Para garantir a segurança do Processo Seletivo, o candidato será submetido a detector de metais dentro do 

prédio onde realizará as provas, dentre outras medidas. 

14.27. Ao iniciarem os procedimentos operacionais relativos à aplicação das provas, serão observadas as condições 

abaixo: 

a) As instruções constantes nos cadernos de provas e no cartão-resposta, bem como as orientações e instruções 

expedidas pelo Instituto Consulpam durante a realização das provas complementam este edital e deverão ser 

rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato. 

b) O candidato deverá assinar a lista de presença e o cartão-resposta de acordo com a assinatura constante no seu 

documento de identidade. 

c) A ausência da digital e/ou da assinatura do candidato no cartão-resposta da prova objetiva acarretará a 

eliminação do candidato. 

d) Uma vez fora da sala, o candidato não poderá regressar para assinar ou inserir a digital no cartão-resposta. 

e) Somente serão permitidos registros nos cartões-resposta feitos pelo próprio candidato, com caneta esferográfica 

(tinta preta ou azul), fabricada em material transparente, sendo vedada qualquer participação de terceiros, 
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respeitadas as condições solicitadas e concedidas às pessoas com deficiência ou com necessidade de 

atendimento especial. 

f) Não haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato, salvo em situação que o Instituto Consulpam 

considere necessário. 

g) O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar seu cartão-resposta, 

sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção. 

h) Será considerado nulo o cartão-resposta que estiver marcado ou escrito, respectivamente, a lápis, bem como 

com a presença de qualquer forma de identificação do candidato fora do lugar especificamente indicado para tal 

finalidade. 

i) Ao terminar o tempo máximo determinado neste edital, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de 

sala, o caderno de provas, o cartão-resposta, devidamente preenchidos e assinados nos locais destinados. 

j) O candidato poderá levar seu caderno de provas quando faltar 15 (quinze) minutos para o término do horário 

estabelecido. Para tanto, o material deve estar intacto, sem faltar nenhuma folha ou parte dela, com exceção do 

espaço reservado para anotação das respostas da prova objetiva, que deverá ser destacada e retida pela equipe 

de fiscalização. A violação da prova acarretará a eliminação do candidato. 

k) Na correção dos cartões-resposta, será atribuída nota zero à questão sem opção assinalada, com mais de uma 

opção assinalada, que contenha emenda ou rasura ou cuja marcação não esteja condizente com a instrução 

fornecida no próprio cartão. O preenchimento do cartão-resposta fora do padrão instruído será desconsiderado, 

pois o leitor ótico não capta as marcações em desconformidade com o padrão de leitura do equipamento. 

l) Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não sendo possível nem 

mesmo a utilização dos banheiros. 

m) No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 

e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 

avaliação/classificação. 

n) Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões (material personalizado de aplicação das provas), em razão 

de falha de impressão, número de provas incompatível com o número de candidatos na sala ou qualquer outro 

equívoco na distribuição de prova/material, o INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será 

registrado em atas de sala e de coordenação. 

o) Caso o candidato deixe em branco no cartão-resposta a opção que indica o seu tipo de prova, ou marque ambas 

as opções de tipo de prova, será utilizado para fins de correção o tipo de prova 1. 
 

14.28. Será eliminado do Processo Seletivo, garantidos o contraditório e a ampla defesa, o candidato que: 

a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais determinados. 

b) Não comparecer ao local de prova, seja qual for o motivo alegado. 

c) Não apresentar o documento de identificação com foto informado no formulário eletrônico de inscrição ou 

quaisquer dos documentos oficiais equiparados juntamente com boletim de ocorrência no caso de perda ou 

roubo do documento informado no ato da inscrição. 

d) Após iniciada a prova, estabelecer comunicação, por qualquer meio, com outros candidatos ou com pessoas 

estranhas a este Processo Seletivo. 

e) Portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença para o 

porte. 

f) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou deixar o local de provas antes do horário 

permitido;  

g) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material 

literário ou visual, salvo se expressamente admitido no edital. 

h) For surpreendido usando e/ou portando algum dos objetos proibidos por este edital. 
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CAPÍTULO XV - DA APROVAÇÃO E DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA (CR) 

i) Não entregar o caderno de questões e o cartão-resposta ao término do tempo de aplicação das provas. 

j) Fizer anotação de informações relativas às questões da prova e suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios 

permitidos. 

k) Ausentar-se da sala de prova portando o cartão-resposta. 

l) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer 

fase do certame. 

m) Não permitir a coleta de sua assinatura. 

n) Recusar-se a submeter-se ao sistema de detecção de metal e de coleta da impressão digital da prova objetiva. 

o) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 

prova e de seus participantes. 

p) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato. 

q) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das provas. 

r) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membros da comissão organizadora, da banca examinadora, da 

equipe de apoio à aplicação das provas. 

s) Tratar com falta de respeito examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes. 

t) Deixar de atender às normas contidas nos cadernos de provas e no cartão-resposta e demais 

orientações/instruções fornecidas pelo Instituto Consulpam. 

14.29. Caso ocorra alguma das situações previstas neste Capítulo, o Instituto Consulpam registrará a ocorrência e, em 

seguida, encaminhará o referido documento para a Administração Pública, a fim de que sejam tomadas as providências 

cabíveis. 

14.30. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração das provas e não serão fornecidas 

informações referentes ao conteúdo por qualquer membro da equipe da aplicação das provas e/ou pelas autoridades 

presentes. 

14.31. Acarretará a eliminação do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções cabíveis, a burla ou a tentativa de burla, 

por parte do candidato, a quaisquer das normas definidas neste edital e seus anexos e/ou em outros editais 

complementares relativos ao certame, nos comunicados e/ou nas instruções constantes em cada prova, bem como o 

tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 
 

 

 
15.1.  A aprovação será feita em ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos candidatos, conforme as notas 

calculadas mediante as fórmulas previstas no Anexo V. 

15.2. A Prova Objetiva será composta por 40 (quarenta) questões, valendo 3,0 (três) pontos cada, totalizando 120 (cento 

e vinte) pontos, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 36 (trinta e seis) pontos, 

correspondentes a 30% (trinta por cento) do total de pontos. Na Prova Discursiva, exclusiva para o cargo de Advogado, 

será exigido aproveitamento mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos. 

15.3. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão de erro material serão atribuídos a todos os 

candidatos que tiverem realizado a prova. 

15.4. A classificação dos aprovados será divulgada, no site do Instituto Consulpam (www.consulpam.com.br), em ordem 

decrescente das notas obtidas no conjunto das provas, conforme as três listagens (segmentos de concorrência) previstas 

neste Edital: 

a) Ampla Concorrência, com o nome dos candidatos com deficiência. 

b) Pessoas com Deficiência. 
 

http://www.consulpam.com.br/
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15.5. O candidato que for considerado pessoa com deficiência (PcD), após a avaliação dos exames médicos, terá seu 

nome e a respectiva pontuação publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação da Ampla 

Concorrência. 

15.6. No Resultado Final do Processo Seletivo, o qual constará todas as listagens mencionadas no subitem 16.5 deste 

Edital, os candidatos APROVADOS na fase pertinente aos Empregos aos quais concorrem previstos neste edital, serão 

classificados conforme pontuação obtida e observados, ainda, os critérios de desempate.  

15.6.1. Cada candidato cujo nome constar em tal resultado terá a menção “Classificado dentro das vagas” ou 

“Classificável”. 

15.6.2.  Todos os candidatos com menção “Classificável” formarão o CADASTRO DE RESERVA (CR) deste Processo 

Seletivo. 

 

15.7. Em caso de empate na nota final no Processo Seletivo, para os todos os Empregos, terá preferência o candidato 

que, na seguinte ordem: 

a) Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição no Processo Seletivo, 

prevalecendo o de idade mais elevada, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa Idosa. 

b) Obtiver a maior nota na prova de conhecimentos específicos. 

c) Obtiver maior nota na prova de conhecimentos gerais. 

d) Tiver maior idade. 

e) Tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo Penal). 

 

 CAPÍTULO XVI - DOS RECURSOS 
 

16.1.  Caberá recurso fundamentado, assegurado o contraditório e a ampla defesa, dirigido em única e última instância 

à Comissão do Processo Seletivo do Instituto Consulpam contra todas as decisões proferidas no âmbito deste Processo 

Seletivo, que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como: 

● Isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo. 

● Inscrição ou dados pessoais digitados erroneamente. 

● Participação no Processo Seletivo concorrendo às vagas reservadas. 

● Pedido de atendimento especial e de concorrência na condição de pessoa com deficiência. 

● Condições especiais para realização das provas.  

● A formulação e/ou o conteúdo de questão ou os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas. 

● Do Resultado Preliminar da Prova Objetiva. 

● Totalização dos pontos obtidos na prova objetiva, desde que se refira a erro de cálculo das notas e na 

classificação preliminar. 

● Totalização dos pontos obtidos na prova prática. 

● Dos Exames médicos para candidatos às vagas reservadas de Pessoa com Deficiência. 

● Do Resultado Preliminar do Processo Seletivo. 

● Demais decisões proferidas durante o Processo Seletivo que tenham repercussão na esfera de direitos 

dos candidatos. 

 

16.2. Os recursos deverão ser interpostos, somente no site do Processo Seletivo (www.consulpam.com.br), pelo Sistema 

Eletrônico de Interposição de Recursos, na Área do Candidato, no prazo de 2 (dois) dias úteis seguintes ao da divulgação 

do fato que for gerador do recurso, conforme Cronograma de Atividades do Processo Seletivo, devendo ser feito 

exclusivamente mediante o preenchimento do formulário digital no referido sistema, a partir das 8 horas do primeiro 

dia do prazo recursal até as 17 horas do último dia desse prazo. 
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16.3. No caso de recurso previsto contra indeferimento de inscrição por problemas ocasionados no pagamento da taxa 

de inscrição, o recurso deverá estar acompanhado, obrigatoriamente, da cópia legível do comprovante de pagamento 

do valor da taxa de inscrição, bem como de toda a documentação e as informações que o candidato julgar necessárias 

à comprovação da regularidade do pagamento. 

16.4. Na apresentação dos recursos o candidato deverá fundamentar e argumentar com precisão lógica, consistente e 

concisa, e com a indicação precisa daquilo em que se julgar prejudicado. 

16.5. Cada candidato poderá interpor apenas um recurso por questão/objeto, devidamente fundamentado. 

16.6. Motivos para o indeferimento de recursos:  

a) Cada candidato poderá interpor apenas um recurso por questão/objeto, devidamente fundamentado. Serão 

indeferidos os recursos que não estejam devidamente fundamentados. O candidato deverá ser claro, 

consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

Não apresentar argumentações lógicas e consistentes;  

b) O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, 

e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas 

de livros, nomes dos autores etc., e, ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações 

circunstanciadas, se apresentar no corpo da fundamentação outras questões que não sejam selecionadas para 

o recurso também caberá indeferimento;  

c) O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que o 

identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido;  

d) Se do exame dos recursos contra o gabarito preliminar das provas objetivas resultar anulação ou mudança de 

questão integrante de prova, a pontuação ou a mudança correspondente a essa questão será atribuída a todos 

os candidatos, independentemente de terem recorrido;  

e) Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico, interpostos coletivamente, seja cópia idêntica 

de outro(s) recurso(s) ou, ainda, fora do prazo;  

f) Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, recurso de gabarito 

oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo;  

g) As decisões sobre os recursos interpostos serão terminativas na esfera administrativa, não cabendo recursos 

adicionais, exceto para correção de erros materiais. A banca examinadora é a última instância para recursos, 

sendo soberana em suas decisões quanto ao mérito das questões, desde que observados os princípios da 

legalidade, razoabilidade e vinculação ao edital.;  

h) Recursos cujo teor desrespeite a banca examinadora serão preliminarmente indeferidos;  

i) Não serão reconhecidos os recursos ilegíveis;  

j) Estiverem em desacordo com as informações contidas neste edital. 
 

16.7. Documentos enviados para serem anexados ao recurso digital não serão aceitos pelo sistema. Documentos 

enviados por outros meios (e-mails, via protocolo etc.) não serão considerados. 

16.8. Somente será apreciado o recurso interposto dentro do prazo estabelecido e no formulário digital específico 

disponibilizado no site do Processo Seletivo (www.consulpam.com.br). 

16.9. Os pontos relativos a questões das provas objetivas que, eventualmente sejam anuladas, serão atribuídos a todos 

os candidatos que tiverem suas provas corrigidas.   

16.10. Havendo necessidade de anulação de questão de um determinado caderno de prova, de ofício ou por recurso, 

será anulada nos demais cadernos a questão correspondente (aquela que contém o mesmo comando e as opções com 

os mesmos conteúdos), ainda que a impropriedade que ocasionou a anulação da questão só ocorra em algum ou alguns 

deles. 

16.11. A decisão relativa ao julgamento do recurso será dada a conhecer coletivamente. 

16.12. A Comissão do Processo Seletivo do Instituto Consulpam, no âmbito administrativo, é a única instância para 

análise e julgamento de recurso. 

http://www.consulpam.com.br/
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CAPÍTULO XIX - DO PROVIMENTO DO EMPREGO – CONVOCAÇÃO, CONTRATAÇÃO E EXERCÍCIO 

 

CAPÍTULO XVII - DAS PUBLICAÇÕES 

 

16.13. Das decisões resultantes da análise e julgamento definitivo dos recursos não serão aceitos recursos adicionais. 

16.14. Se, do exame do recurso, resultar anulação da questão de múltipla escolha, os pontos a ela correspondentes 

serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de interposição de recursos administrativos ou de decisão 

judicial. 

16.15. Se houver alteração do gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão 

corrigidas de acordo com o gabarito revisado.  

16.16. Na ocorrência dos dispostos nos itens 16.10 e 16.11 deste Capítulo, poderá haver alteração da classificação inicial 

obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não 

obtiver a nota mínima exigida. 

 

 

 
  

17.1. A Prefeitura Municipal de Caçador e o Instituto Consulpam publicarão no site www.consulpam.com.br, no Diário 

Oficial do Município e não haverá comunicação via Correios.  

17.1.1.Extrato do Edital Nº. 001/2026 do Processo Seletivo. 

17.1.2. Decreto de homologação do Processo Seletivo. 

17.1.3.Aviso de editais complementares. 

17.1.4.Lista de candidatos habilitados na 1ª fase do Processo Seletivo. 

17.1.5. Lista de inscrições indeferidas/impedidas. 

17.1.6. Convocação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas para prestação da prova. 

17.1.7. Gabaritos. 

17.1.8. Resultado dos recursos. 

17.1.9. Demais atos pertinentes ao certame. 

  

 CAPÍTULO XVIII - DA HOMOLOGAÇÃO 

 

18.1. A Homologação do Processo Seletivo será feita por Ato da Prefeitura Municipal. 

 

 
19.1. A contratação dos candidatos aprovados deverá obedecer à ordem de classificação, observados os critérios de 

alternância e de proporcionalidade entre a classificação da ampla concorrência e da reserva de vagas para cotistas, 

conforme percentual especificado neste edital. 

19.2. A convocação do candidato com vistas à contratação se dará de forma direta, por meio de mensagem eletrônica 

encaminhada pela Administração Municipal para o endereço de e-mail cadastrado no momento da inscrição e outras 

publicações, por conveniência do órgão público.  

19.3. A convocação também será publicada nos endereços eletrônicos do Instituto Consulpam e da Administração 

Municipal.  

19.4. É responsabilidade do candidato manter seus dados atualizados e acompanhar as publicações referentes ao 

certame. 

19.5. Por ocasião de sua convocação, o candidato, dentro do prazo inicial para atendimento da convocação, poderá 

realizar (através de modelo fornecido pelo órgão de recursos humanos da Administração Pública) um único pedido de 

reposicionamento ao final da lista de classificados (“pedido de final de fila”), posicionando-se posteriormente ao último 

candidato classificado, observando-se, se for o caso, a ordem original de classificação dos reposicionados caso exista mais 

de um pedido nesse sentido. 
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19.6. Realizada a convocação, o candidato deverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

primeiro dia útil posterior da publicação da convocação, conforme ANEXO IX (documentação para admissão) ou, ANEXO 

VIII, Formulário I (Formulário de solicitação de reclassificação para fim de fila) ou, ainda, ANEXO VIII, Formulário II 

(Manifestação de Desistência). 

19.7. O candidato deverá satisfazer todos os requisitos no ato da contratação indicados no ANEXO IX deste Edital. 

19.8. A Administração Municipal não retardará o processo de contratação ou de início das atividades laborais em razão 

do interesse do candidato em cumprir aviso prévio com terceiros ou por razão de caráter particular. 

19.9. Não será contratado o candidato convocado que apresentar qualquer documentação, declaração falsa ou inexata e 

não possuir, na data da contratação, os requisitos mínimos deste Edital. 

19.10. Identificadas declarações falsas ou inverídicas após a contratação, o candidato ficará sujeito à anulação de sua 

admissão ao Emprego público após o procedimento administrativo, em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 

ampla defesa.  

19.11. Deverão ser aceitos os protocolos de requerimento de certidões quando se verificar que, solicitadas a tempo, ainda 

não foram expedidas no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados dos registros nos órgãos expedidores. 

19.12. Estará impedido de ser contratado o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos documentos 

especificados neste edital e seus anexos. 

19.13. A contratação será feita obedecida rigorosamente à ordem de classificação no presente Processo Seletivo. 

19.14. Todos os candidatos convocados em decorrência de aprovação neste Processo Seletivo deverão se submeter aos 

exames médicos pré-admissionais conforme estabelecido por normas institucionais. 

19.15. Previamente à contratação, será aferida a condição de deficiência, momento em que os candidatos serão 

submetidos, no prazo fixado pela Administração Municipal, quando do ato de convocação, a exame médico oficial ou 

credenciado, o qual terá caráter definitivo sobre a qualificação do candidato quanto à existência ou não da deficiência e 

ao grau de compatibilidade da deficiência para o exercício das atribuições do Emprego público. 

19.16. Se a deficiência for considerada incompatível com as atividades previstas, o candidato terá seu nome excluído das 

listas de classificação em que figurar. 

19.17. Na falta de candidato aprovado para provimento das vagas reservadas para pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais aprovados, com estrita observância à ordem classificatória. 

19.18. Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

aposentadoria. 

19.19. O candidato que for contratado na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou utilizar essa condição 

para pleitear ou justificar pedido de readaptação/reabilitação profissional, alteração de carga horária, alteração de 

jornada de trabalho e limitação de atribuições para o desempenho da função. 

19.20. O candidato se obriga a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 

resultado. 

19.21. Poderá regressar ao quadro de pessoal da Administração Pública Municipal, o candidato ex-empregado, 

classificado no Processo Seletivo, não demitido por justa causa, desde que satisfaça todos os requisitos elencados no 

subitem 3.1.  

 

 CAPÍTULO XX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1. A Administração Municipal e o Instituto Consulpam eximem-se das despesas com viagens e estadia dos candidatos 

para prestar as provas deste processo seletivo. 

20.2. Até a data da homologação, as informações e orientações a respeito deste processo seletivo poderão ser obtidas 

pelos telefones (85) 3224-9369/3239-4402 ou (85) 99624.0600(WhatsApp), pelo endereço de e-mail: 

contato@consulpam.com.br ou, ainda, no endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 

mailto:contato@consulpam.com.br
http://www.consulpam.com.br/


 

 

 

31 

 

 

 

20.3. Após a data de homologação do processo seletivo, os candidatos deverão consultar informações e avisos sobre as 

nomeações dos candidatos aprovados dentro do quantitativo de vagas oferecido pelo endereço eletrônico do Instituto 

CONSULPAM. 

20.4. Não serão prestadas informações, por telefone ou e-mail, informações relativas a resultado, nota ou classificação 

deste processo seletivo. 

20.5. A eventual disponibilização de atos no endereço eletrônico do Instituto Consulpam não isenta o candidato da 

obrigação de acompanhar as publicações oficiais sobre este processo seletivo. 

20.6. Será incorporado a este edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, comunicados e 

convocações relativos a este processo seletivo, que vierem a ser publicados pelo Instituto Consulpam no endereço 

eletrônico www.consulpam.com.br. 

20.7. O Instituto Consulpam e a Administração Municipal não emitirão certificado de aprovação neste processo seletivo, 

valendo também, como tal, as publicações oficiais. 

20.8. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 

justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de quaisquer recursos, laudos e exames médicos, pedidos 

de isenção e de quaisquer outros documentos após as datas e nas formas estabelecidas neste edital. 

20.9. A análise dos recursos será de responsabilidade do Instituto Consulpam. 

20.10. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado neste edital. 

20.11. Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega pedidos de isenção, laudos médicos e/ou outros 

documentos, será excluído o dia da publicação e será incluído o último dia do prazo estabelecido neste edital, desde 

que coincida com dia de funcionamento normal do Instituto Consulpam e da Administração Municipal. 

20.12. A Administração Municipal e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 

apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste processo seletivo ou por quaisquer 

informações que estejam em desacordo com o disposto neste edital. 

20.13. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a contratação do candidato, em 

todos os atos relacionados a este processo seletivo, quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou 

condições, irregularidade de documentos ou, ainda, irregularidade na realização das provas, com a finalidade de 

prejudicar direito ou criar obrigação, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

20.14. A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o processo seletivo, poderão ser anuladas as provas e a 

contratação do candidato, desde que seja verificada a falsidade de suas declarações ou dos documentos apresentados, 

bem como a existência de fraude na realização das provas, sem prejuízo da sua responsabilização civil, penal e 

administrativa. 

20.15. O provimento dos empregos públicos dependerá do atendimento às exigências legais para cada emprego e por 

contratação da Administração Municipal, e obedecerá ao limite de vagas e à ordem de classificação dos candidatos 

aprovados, conforme Edital de Classificação Final, publicado no site www.consulpam.com.br. 

20.16. Os candidatos aprovados serão convocados a critério da Administração Pública, conforme o número de vagas 

disponíveis, obedecida à ordem classificatória, e levando em consideração as disposições constantes da normativa 

federal. 

20.17. Todos os candidatos convocados em decorrência de aprovação neste processo seletivo deverão se submeter aos 

exames médicos admissionais, junto ao Médico do Trabalho da Administração Municipal. 

20.18. Comprovada a inexatidão ou as irregularidades descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a responder 

por falsidade ideológica de acordo com o art. 299 do Código Penal. 

20.19. É de inteira responsabilidade do candidato manter seu cadastro (endereço e telefone) atualizado até a publicação 

do resultado final junto ao Instituto Consulpam e após homologação e validade do processo seletivo, junto à 

Administração Municipal, visando a eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação, caso não seja 

possível convocá-lo. 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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20.20. A Administração Municipal e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por eventuais falhas no recebimento 

ou envio das correspondências, recebidas ou não, em decorrência de: 

p) Insuficiência, falta de atualização, equívoco ou alterações dos dados e endereço fornecidos pelo candidato. 

q) Correspondência devolvida pelos Correios por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 

candidato. 

r) Correspondência recebida por terceiros. 

s) Falhas ou paralisações nos serviços dos CORREIOS. 

20.21. A atualização de dados pessoais junto ao Instituto Consulpam não desobriga o candidato de acompanhar as 

publicações oficiais do processo seletivo, não cabendo a este alegar perda de prazo por ausência de recebimento de 

correspondência. 

20.22. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito para obter aprovação própria ou de terceiros, sua 

prova será anulada, e o candidato será, automaticamente, eliminado do processo seletivo, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

20.23. Será admitida a impugnação do edital normativo do processo seletivo interposta impreterivelmente, formal-

mente escrita, devendo ser enviada até 02 (dois) dias da data da publicação deste Edital, sendo julgado pela Adminis-

tração Municipal e ouvido o Instituto Consulpam, no que couber. 

20.24. A impugnação deverá ser dirigida ao Instituto Consulpam, através do e-mail editais@institutoconsulpam.com.br, 

com o título IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 001/2026 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR/SC. 

20.25. Ocorrendo fato ou situação não prevista que dificulte ou impossibilite a realização das provas no dia, local e 

horário estabelecidos, a Administração Pública reserva-se o direito de adiar o evento, efetuando a comunicação dessa 

decisão mediante publicação, na forma prevista neste edital e divulgação no endereço eletrônico www.consul-

pam.com.br. 

20.26. Quaisquer casos de situações temporárias, que não configuram deficiência ou condição especial prevista em lei, 

que impossibilitem o candidato de submeter-se às provas, exames e/ou avaliações, ou que diminuam ou limitem sua 

capacidade física, mental e/ou orgânica não serão aceitos para fins de tratamento diferenciado por parte da coordena-

ção na aplicação das provas, exames e/ou avaliações. 

20.27. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em disposi-

tivos de lei e atos normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do processo seletivo. 

20.28. Este edital poderá sofrer eventuais retificações, devidamente fundamentadas, para corrigir erros materiais ou 

para adequá-lo à legalidade, desde que não alterem as regras essenciais da competição e sejam publicadas com ante-

cedência razoável, garantindo a ampla ciência a todos os candidatos. 

20.29. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente edital serão 

resolvidos pela Comissão de acompanhamento do processo seletivo constituída pela Administração Pública e pelo Insti-

tuto Consulpam, no que a cada um couber, sempre garantidos o contraditório e a ampla defesa ao candidato. 

20.30. Os atos referentes a este edital, quando praticados por meio de procurador, deverão ser acompanhados por 

instrumento público de procuração com poderes outorgados especialmente para o fim a que se destina. 

20.31. O presente edital e eventuais alterações/atualizações serão publicados por meio da afixação nos quadros de 

avisos da Administração Municipal, no site www.consulpam.com.br e nos demais meios oficiais previstos neste edital. 

 

 Caçador - SC, 20 de janeiro de 2026. 

 

Alencar Mendes 
Prefeito de Caçador - SC

mailto:editais@institutoconsulpam.com.br
http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/


                

 

 

 

33 

ANEXO I – RELAÇÃO DOS EMPREGOS DO PROCESSO SELETIVO,  

NÚMERO DE VAGAS, VENCIMENTO BASE, CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE 

                            EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 001/2026 

 

    

   

 

 

 

CÓD. EMPREGO 
TOTAL DE 

VAGAS 

VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS 

PcD* 
CR** SALÁRIO INICIAL 

CARGA 

HORÁRIA 
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS NA CONTRATAÇÃO 

001 
ADVOGADO DO 

CREAS 
- - - CR R$ 4.942,96 

20 horas 

semanais 
Bacharel em Direito com inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil. 

002 
AGENTE DE DEFESA 

CIVIL 
- - - CR R$ 2.554,27 

44 horas 

semanais 

Ensino médio completo e curso de capacitação em Defesa Civil: curso 

de Planejamento e Administração para redução de desastres, curso em 

planejamento ou gestão em defesa civil. 

003 

AGENTE DE 

SERVIÇOS E OBRAS 

ESPECIAIS 

- - - CR R$ 2.309,03 
44 horas 

semanais 
Ensino Fundamental Completo. 

004 
ANALISTA DE 

SISTEMAS 
- - - CR R$ 7.429,48 

35 horas 

semanais 
Curso Superior em Análise de Sistemas. 

005 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
- - - CR R$ 3.144,51 

35 horas 

semanais 
Ensino médio completo e curso de informática básica. 

006 ASSISTENTE SOCIAL - - - CR R$ 7.429,48 
30 horas 

semanais 
Curso superior em Serviço Social e registro no conselho de classe. 

007 

AUDITOR DE 

CONTROLE 

INTERNO 

- - - CR R$ 9.648,29 
35 horas 

semanais 
Curso superior em Ciências Contábeis e registro no conselho de classe. 

008 
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
- - - CR R$ 3.144,51 

35 Horas 

Semanais 
Ensino médio completo e registro no conselho de classe. 
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CÓD. EMPREGO 
TOTAL DE 

VAGAS 

VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS 

PcD* 
CR** SALÁRIO INICIAL 

CARGA 

HORÁRIA 
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS NA CONTRATAÇÃO 

009 
AUXILIAR DE 

FARMÁCIA 
- - - CR R$ 2.554,27 

35 horas 

semanais Ensino médio completo e experiência comprovada na área. 

010 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS 

AGRÍCOLAS E 

FLORESTAIS 

- - - CR R$ 2.069,60 
44 horas 

semanais Alfabetizado. 

011 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS E OBRAS 

ESPECIAIS 

- - - CR R$ 2.309,03 
44 horas 

semanais Alfabetizado. 

012 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS E OBRAS 

PÚBLICAS 

- - - CR R$ 2.069,60 
44 horas 

semanais Alfabetizado. 

013 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
- - - CR R$ 2.192,13 

44 horas 

semanais 
Alfabetizado. 

014 
AUXILIAR EM 

SAÚDE BUCAL 
- - - CR R$ 2.472,77 

35 horas 

semanais Ensino médio completo, curso na área e registro no conselho de classe. 

015 BIÓLOGO - - - CR R$ 9.648,29 
35 horas 

semanais 
Curso superior em Biologia e registro no conselho de classe. 

016 BIOQUÍMICO - - - CR R$ 9.648,29 
35 horas 

semanais 
Curso superior em Farmácia e Bioquímica e registro no conselho de 
classe. 

017 CONTADOR - - - CR R$ 9.648,29 
35 horas 

semanais 
Curso superior em Ciências Contábeis e registro no conselho de classe. 

018 EDUCADOR SOCIAL - - - CR R$ 3.890,73 
35 horas 

semanais 
Ensino médio completo. 

019 ELETRICISTA - - - CR R$ 3.185,91 
44 horas 

semanais 
Ensino médio profissionalizante ou ensino médio completo técnico na 
área. 
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CÓD. EMPREGO 
TOTAL DE 

VAGAS 

VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS 

PcD* 
CR** SALÁRIO INICIAL 

CARGA 

HORÁRIA 
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS NA CONTRATAÇÃO 

020 ENFERMEIRO - - - CR R$ 7.429,48 
35 horas 

semanais 
Curso superior em Enfermagem e registro no conselho de classe. 

021 
ENGENHEIRO 

AGRÔNOMO 
- - - CR R$ 9.648,29 

35 horas 

semanais 
Curso superior em Agronomia e registro no conselho de classe. 

022 
ENGENHEIRO 

AMBIENTAL 
- - - CR R$ 9.648,29 

35 horas 

semanais 
Curso superior com registro no conselho de classe. 

023 ENGENHEIRO CIVIL - - - CR R$ 9.648,29 
35 horas 

semanais 
Curso superior em Engenharia Civil e registro no conselho de classe. 

024 
ENGENHEIRO 

SANITARISTA 
- - - CR R$ 9.648,29 

35 horas 

semanais 
Curso superior em Engenharia Sanitária e registro no conselho de 
classe. 

025 FARMACÊUTICO - - - CR R$ 7.429,48 
35 horas 

semanais 
Curso Superior em Farmácia e registro no conselho de classe. 

026 FISCAL AMBIENTAL - - - CR R$ 7.429,48 
35 horas 

semanais 
Curso superior. 

027 
FISCAL DE OBRAS E 

POSTURAS 
- - - CR R$ 4.270,18 

35 horas 

semanais 
Ensino médio completo. 

028 
FISCAL DO 

PROCON 
- - - CR R$ 4.270,18 

35 horas 

semanais 
Ensino médio completo. 

029 
FISCAL 

SANITARISTA 
- - - CR R$ 7.429,48 

35 horas 

semanais 
Curso superior com especialização na área e registro no conselho de 
classe. 

030 FISIOTERAPEUTA - - - CR R$ 4.243,90 
20 horas 

semanais 
Curso superior em Fisioterapia e registro no conselho de classe. 

031 FONOAUDIÓLOGO - - - CR R$ 7.429,48 
35 horas 

semanais 
Curso superior em Fonoaudiologia e registro no conselho de classe. 

032 
INSTRUTOR DE 

DANÇA 
- - - CR R$ 4.270,18 

40 horas 

semanais 

Ensino médio completo, cursos de dança e registro no órgão 

profissional. 
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CÓD. EMPREGO 
TOTAL DE 

VAGAS 

VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS 

PcD* 
CR** SALÁRIO INICIAL 

CARGA 

HORÁRIA 
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS NA CONTRATAÇÃO 

033 
INSTRUTOR DE 

VIOLÃO 
- - - CR R$ 4.270,18 

40 horas 

semanais 

Ensino médio completo, cursos de violão e registro no órgão 

profissional. 

034 JORNALISTA - - - CR R$ 5.174,81 
20 horas 

semanais 
Curso superior em Jornalismo e registro no conselho de classe. 

035 MÉDICO 20 HORAS - - - CR R$ 12.301,64 
20 horas 

semanais 
Curso superior em Medicina e registro no conselho de classe. 

036 MÉDICO 40 HORAS - - - CR R$ 24.603,37 
40 horas 

semanais 
Curso superior em Medicina e registro no conselho de classe. 

037 
MÉDICO DO 

TRABALHO 
- - - CR R$ 12.301,64 

20 horas 

semanais 
Curso superior em Medicina e registro no conselho de classe. 

038 
MÉDICO 

VETERINÁRIO 
- - - CR R$ 9.648,29 

35 horas 

semanais 

Curso superior em Medicina Veterinária e registro no conselho de 

classe. 

039 
MÉDICO 

PLANTONISTA 
- - - CR 175,44/HR 

40 horas 

semanais 
Curso superior em Medicina e registro no conselho de classe. 

040 MONITOR - - - CR R$ 2.472,77 
35 horas 

semanais 
Ensino médio completo. 

041 
MONITOR 

INSTRUMENTAL 
- - - CR R$ 4.270,18 

40 horas 

semanais 
Ensino médio completo, habilitação específica na área e registro no 
órgão profissional. 

042 MOTORISTA - - - CR R$ 2.554,27 
44 horas 

semanais 
Ensino fundamental e Carteira de Nacional de Habilitação tipo "C", "D" 
ou "E". 

043 NUTRICIONISTA - - - CR R$ 9.648,29 
40 horas 

semanais 
Curso superior em Nutrição e registro no conselho de classe. 

044 ODONTÓLOGO - - - CR R$ 7.429,48 
20 horas 

semanais 
Curso superior. 

045 
OPERADOR DE 

ESTAÇÃO 
- - - CR R$ 9.648,29 

35 horas 

semanais 

Certificado de conclusão do 2º grau; certificado de conclusão do Curso 

CNS005 ou outro realizado em estabelecimento do Comando da 
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CÓD. EMPREGO 
TOTAL DE 

VAGAS 

VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS 

PcD* 
CR** SALÁRIO INICIAL 

CARGA 

HORÁRIA 
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS NA CONTRATAÇÃO 

AERONAUTICA Aeronáutica que permita o desempenho do cargo; CMA - Certificado 

Médico Aeronáutico Válido (validade expressa no CMA); LPNA - Licença 

de Pessoal de Estação Aeronáutica SEA - AVL (avaliador) válido (validade 

de 2 anos após a emissão do mesmo). 

046 
OPERADOR DE 

MÁQUINAS 
- - - CR R$ 3.185,91 

44 horas 

semanais 
Alfabetizado e Carteira Nacional de Habilitação tipo "C", "D" ou "E". 

047 PEDREIRO - - - CR R$ 1.960,11 
44 horas 

semanais 
Ensino fundamental completo. 

048 
PROFESSOR DE 

DANÇA 
- - - CR R$ 4.584,65 

40 horas 

semanais 
Curso superior em Dança e/ou Educação Física, experiência em dança 
e registro no conselho de classe. 

049 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

20 HORAS 

- - - CR R$ 2.292,21 
20 horas 

semanais 
Curso superior em Educação Física e registro no conselho de classe. 

050 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

40 HORAS 

- - - CR R$ 4.584,65 
40 horas 

semanais 
Curso superior em Educação Física e registro no conselho de classe. 

051 PSICÓLOGO - - - CR R$ 7.429,48 
35 horas 

semanais 
Curso superior em Psicologia e registro no conselho de classe. 

052 
TÉCNICO EM 

AGRIMENSURA 
- - - CR R$ 5.389,28 

35 horas 

semanais 
Ensino médio profissionalizante ou ensino médio completo (2º grau) + 
curso técnico na área e registro no respectivo conselho. 

053 
TÉCNICO EM 

CONTABILIDADE 
- - - CR R$ 5.389,28 

35 horas 

semanais 
Ensino médio profissionalizante ou ensino médio completo (2º grau) + 
curso técnico na área e registro no respectivo conselho. 

054 
TÉCNICO EM 

DESENHO 
- - - CR R$ 5.391,28 

35 horas 

semanais 
Ensino médio profissionalizante ou ensino médio completo (2º grau) + 
curso técnico na área e registro no respectivo conselho. 

055 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
- - - CR R$ 5.391,28 

35 horas 

semanais 
Ensino médio profissionalizante ou ensino médio completo (2º grau) + 
curso técnico na área e registro no respectivo conselho. 
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CÓD. EMPREGO 
TOTAL DE 

VAGAS 

VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS 

PcD* 
CR** SALÁRIO INICIAL 

CARGA 

HORÁRIA 
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS NA CONTRATAÇÃO 

056 

TÉCNICO EM 

PROCESSAMENTO 

DE DADOS 

- - - CR R$ 5.391,28 
35 horas 

semanais 
Ensino médio profissionalizante ou ensino médio completo (2º grau) + 
curso técnico na área e registro no respectivo conselho. 

057 
TÉCNICO EM 

SAÚDE BUCAL 
- - - CR R$ 5.391,28 

35 horas 

semanais 
Ensino médio profissionalizante ou ensino médio completo (2º grau) + 
curso técnico na área e registro no respectivo conselho. 

058 

TÉCNICO EM 

SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

- - - CR R$ 5.391,28 
35 horas 

semanais 
Ensino médio profissionalizante ou ensino médio completo (2º grau) + 
curso técnico na área e registro no respectivo conselho. 

059 

TÉCNICO EM 

VIGILANCIA EM 

SAÚDE 

- - - CR R$ 5.391,28 
35 horas 

semanais 
Ensino médio profissionalizante ou ensino médio completo (2º grau) + 
curso técnico na área e registro no respectivo conselho. 

060 
TÉCNICO 

LEGISLATIVO 
- - - CR R$ 5.391,28 

35 horas 

semanais 
Ensino médio profissionalizante ou ensino médio completo (2º grau) + 
curso técnico na área e registro no respectivo conselho. 

061 
TÉCNICO 

TRIBUTÁRIO 
- - - CR R$ 5.391,28 

35 horas 

semanais 
Ensino médio profissionalizante ou ensino médio completo (2º grau) + 
curso técnico na área e registro no respectivo conselho. 

062 TELEFONISTA - - - CR R$ 3.144,51 
35 horas 

semanais 
Ensino médio completo. 

063 
TERAPEUTA 

OCUPACIONAL 
- - - CR R$ 7.233,31 

30 horas 

semanais 
Curso superior em Terapia Ocupacional e registro no conselho de 
classe 

064 TESOUREIRO - - - CR R$ 4.866,37 
35 horas 

semanais 
Ensino médio completo. 

065 TOPÓGRAFO - - - CR R$ 3.144,51 
35 horas 

semanais 
Ensino médio profissionalizante ou ensino médio completo técnico na 
área e registro no respectivo conselho. 

066 
ENGENHEIRO CIVIL 

IPPUC 
- - - CR R$ 9.648,29 

35 horas 

semanais 
Curso superior com registro no órgão fiscalizador e experiência em 
Planejamento Urbano. 

067 ARQUITETO IPPUC - - - CR R$ 9.648,29 35 horas Curso superior com registro no órgão fiscalizador e experiência em 
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CÓD. EMPREGO 
TOTAL DE 

VAGAS 

VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS 

PcD* 
CR** SALÁRIO INICIAL 

CARGA 

HORÁRIA 
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS NA CONTRATAÇÃO 

semanais Planejamento Urbano. 

068 
ENGENHEIRO 

ELETRICISTA IPPUC 
- - - CR R$ 9.648,29 

35 horas 

semanais 
Curso superior com registro no órgão fiscalizador. 

 

LEGENDA:  

*PCD = VAGAS RESERVADAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA;    

**CR = CADASTRO RESERVA. 
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EDITAL PROCESSO SELETIVO 001/2026  

 

ANEXO II - QUADRO DE PROVAS 

 

 
EMPREGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO: 

PROVAS N.º QUESTÕES 
VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

NOTA 

MÁXIMA 

APROVAÇÃO 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10 

3 pontos 36 pontos 120 pontos 

Matemática e 
Raciocínio Lógico 
Conhecimento sobre 
o município 

10 

Conhecimentos Específicos 20 

 

EMPREGOS DE NÍVEL MÉDIO/MÉDIO TÉCNICO: 

PROVAS N.º QUESTÕES 
VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

NOTA 

MÁXIMA 

APROVAÇÃO 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10 

3 pontos 36 pontos 

 

Noções de 
informática   
Noções de Direito 
Administrativo e 
Constitucional 
Matemática e 
Raciocínio Lógico 
Conhecimento sobre 
o município 

10 120 pontos 

Conhecimentos Específicos 20  

 

EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 

PROVAS N.º QUESTÕES 
VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

NOTA 

MÁXIMA 

APROVAÇÃO 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10 

3 pontos 36 pontos 120 pontos 

Noções de 
informática   
Noções de Direito 
Administrativo e 
Constitucional 
Matemática e 
Raciocínio Lógico 
Conhecimento sobre 
o município 

10 

Conhecimentos Específicos 20 
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EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR (ÁREA DA SAÚDE): 

PROVAS N.º QUESTÕES 
VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

NOTA 

MÁXIMA 

APROVAÇÃO 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10 

3 pontos 36 pontos 120 pontos 

Noções de 
informática   
Noções de Direito 
Administrativo e 
Constitucional 
Matemática e 
Raciocínio Lógico 
Conhecimento sobre 
o município 

10 

Conhecimentos Específicos 20 
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EDITAL PROCESSO SELETIVO 001/2026  

 

ANEXO III - PROGRAMA DAS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO 001/2026 

 

 

1. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS EMPREGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO:   

 

1.1. LÍNGUA PORTUGUESA  
Compreensão e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais. Frase e oração. Língua padrão: ortografia, 
acentuação gráfica, pontuação, classes de palavras, concordância nominal e verbal, regência verbal e nominal, 
sintaxe de colocação. Produção Textual. Formação de palavras. Palavras primitivas e derivadas. Variação 
linguística. 
 

1.2. MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO  
Raciocínio lógico matemático. Conjuntos. Sistema de numeração decimal. Números racionais. Medida de tempo. 
Operações Fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de Problemas. Regra de três 
simples e porcentagem. 
 
1.3. CONHECIMENTOS SOBRE O MUNICÍPIO 
História de Caçador. Aspectos geográficos e Municípios circunvizinhos. Emancipação e Fundação da Cidade. 
Promulgação da Lei Orgânica da Cidade. Administração Municipal. Datas Significativas e Comemorativas do 
Município. Fatores Econômicos da Cidade. Estatuto dos Servidores. Demais aspectos gerais a respeito do Município 
de Caçador. 
 

2. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS EMPREGOS DE NÍVEL MÉDIO:   

 

2.1. LÍNGUA PORTUGUESA  
Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, ambiguidade, ironia, 
figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e gêneros textuais: narrativo, 
descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, editorial, cartaz, anúncio, artigo de opinião, 
artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura textual: progressão temática, parágrafo, frase, oração, 
período, enunciado, pontuação, coesão e coerência. Variedade linguística, formalidade e informalidade, formas 
de tratamento, propriedade lexical, adequação comunicativa. Norma culta: ortografia, acentuação, emprego do 
sinal indicativo de crase. Pontuação. Formação de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, 
concordância nominal e verbal, flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção textual. Semântica: 
sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos. Emprego de tempos e modos dos verbos em português. 
Fonologia: conceitos básicos, classificação dos fonemas, sílabas, encontros vocálicos, encontros consonantais, 
dígrafos, divisão silábica. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais. Termos da 
oração. Processos de coordenação e subordinação. Transitividade e regência de nomes e verbos. Padrões gerais 
de colocação pronominal no português. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: substituição, 
deslocamento, paralelismo. Norma culta. 
 
2.2. NOÇÕES DE INFORMÁTICA  
Noções de Sistema Operacional: fundamentos e operação, organização e gerenciamento de informações, arquivos, 
pastas e programas, arquitetura de computadores, procedimento de backup e recuperação contra desastres, 
sistemas operacionais modernos (Ubuntu Linux e Windows 11). Aplicativos para Escritório: edição de textos, 
planilhas, apresentações, comunicações, banco de dados e demais programas (Microsoft Office e Google 
Workspace). Rede de Computadores: fundamentos e conceitos básicos, ferramentas, aplicativos, endereçamento 
e procedimentos de Internet e Intranet. Internet: uso e navegação, sites de busca e pesquisa, grupos de discussão, 
redes sociais, aplicativos de navegação (Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome). Correio Eletrônico: 
fundamentos, funcionamento e aplicativos (Email do Windows, Mozilla Thunderbird e similares). Soluções de 
Comunicação: tecnologias, aplicativos de mensageria e comunicação (WhatsApp, Telegram, Skype, Discord, etc.). 
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Computação em Nuvem: fundamentos de cloud computing, tipos de oferta de serviço (IaaS, PaaS, SaaS), modelos 
de implementação, serviços e provedoras (Google, Amazon, Microsoft, etc.). Segurança da Informação: 
fundamentos e princípios, procedimentos de segurança, malware (vírus, worms, trojan, etc.), aplicativos de 
segurança (antivírus, firewall, anti-spyware, etc.). 
 
2.3.  NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL  
A Administração Pública: princípios da Administração Pública. Poderes administrativos. Atos administrativos. 
Licitações e contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores públicos: regime especial, regime trabalhista, 
expediente funcional e organizacional. Cargo, emprego e função pública. Órgãos públicos. Improbidade 
administrativa. Processo administrativo. Constituição da República Federativa do Brasil: dos Princípios 
Fundamentais – arts. 1º ao 4º; dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos – art. 5º; dos Direitos Sociais – arts. 
6º ao 11º; da Nacionalidade – arts. 12º e 13º; dos Direitos Políticos – arts. 14º ao 16º; da Organização Político-
Administrativa – arts. 18º e 19º; dos Municípios – arts. 29º ao 31º; da Administração Pública – arts. 37º ao 41º. 
 
2.4. MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 
Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou 
radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal;  Mínimo múltiplo comum; 
Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1º ou 
dos 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, 
superfície, capacidade e massa;  Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de 
Tales. 
 
2.5. CONHECIMENTOS SOBRE O MUNICÍPIO  

História de Caçador. Aspectos geográficos e Municípios circunvizinhos. Emancipação e Fundação da Cidade. 
Promulgação da Lei Orgânica da Cidade. Administração Municipal. Datas Significativas e Comemorativas do 
Município. Fatores Econômicos da Cidade. Estatuto dos Servidores. Demais aspectos gerais a respeito do Município 
de Caçador. 
 

3. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 
 

3.1. LÍNGUA PORTUGUESA  

Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, ambiguidade, ironia, 
figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e gêneros textuais: narrativo, 
descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, editorial, cartaz, anúncio, artigo de opinião, 
artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura textual: progressão temática, parágrafo, frase, oração, 
período, enunciado, pontuação, coesão e coerência. Variedade linguística, formalidade e informalidade, formas 
de tratamento, propriedade lexical, adequação comunicativa. Norma culta: ortografia, acentuação, emprego do 
sinal indicativo de crase. Pontuação. Formação de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, 
concordância nominal e verbal, flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção textual. Semântica: 
sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos. Emprego de tempos e modos dos verbos em português. 
Fonologia: conceitos básicos, classificação dos fonemas, sílabas, encontros vocálicos, encontros consonantais, 
dígrafos, divisão silábica. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais. Termos da 
oração. Processos de coordenação e subordinação. Transitividade e regência de nomes e verbos. Padrões gerais 
de colocação pronominal no português. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: substituição, 
deslocamento, paralelismo. Norma culta. 
 

3.2. NOÇÕES DE INFORMÁTICA  
Algoritmos e Programação de Computadores: fundamentos, construção e análise de algoritmos, pseudocódigos, 
fluxogramas, programação estruturada (Python, JavaScript, etc.). Noções de Sistema Operacional: fundamentos e 
operação, organização e gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas, arquitetura de 
computadores, procedimento de backup e recuperação contra desastres, sistemas operacionais modernos 
(Ubuntu Linux e Windows 11). Dispositivos de Entrada e Saída: conceitos, tipos, funcionamento, instalação. 



                

 

 

 

44 

Aplicativos para Escritório: edição de textos, planilhas, apresentações, comunicações, banco de dados e demais 
programas (Microsoft Office e Google Workspace). Importação e Exportação de Dados: tipos de documentos e 
formatos, conversões, importação e exportação. Rede de Computadores: fundamentos e conceitos básicos, 
ferramentas, aplicativos, endereçamento e procedimentos de Internet e Intranet. Internet: uso e navegação, sites 
de busca e pesquisa, grupos de discussão, redes sociais, aplicativos de navegação (Microsoft Edge, Mozilla Firefox 
e Google Chrome). Correio Eletrônico: fundamentos, funcionamento e aplicativos (Email do Windows, Mozilla 
Thunderbird e similares). Soluções de Comunicação: tecnologias, aplicativos de mensageria e comunicação 
(WhatsApp, Telegram, Skype, Discord, etc.). Computação em Nuvem: fundamentos de cloud computing, tipos de 
oferta de serviço (IaaS, PaaS, SaaS), modelos de implementação, serviços e provedoras (Google, Amazon, 
Microsoft, etc.). Segurança da Informação: fundamentos e princípios, procedimentos de segurança, malware 
(vírus, worms, trojan, etc.), aplicativos de segurança (antivírus, firewall, anti-spyware, etc.). Ambientes 
Corporativos: serviços de rede, autenticação e autorização, domínio, compartilhamento de pastas e recursos. 
 

3.3. NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL  

A Administração Pública: princípios da Administração Pública. Poderes administrativos. Atos administrativos. 

Licitações e contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores públicos: regime especial, regime trabalhista, 

expediente funcional e organizacional. Cargo, emprego e função pública. Órgãos públicos. Improbidade 

administrativa. Processo administrativo. Constituição da República Federativa do Brasil: dos Princípios 

Fundamentais – arts. 1º ao 4º; dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos - art. 5º; dos Direitos Sociais - arts. 6º 

ao 11º; da Nacionalidade - arts. 12º e 13º; dos Direitos Políticos - arts. 14º ao 16º; da Organização Político-

Administrativa – arts. 18º e 19º; dos Municípios – arts. 29º ao 31º; da Administração Pública – arts. 37º ao 41º. 

 

3.4. MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 

Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou 
radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; 
Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1º ou 
dos 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, 
superfície, capacidade e massa;  Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de 
Tales. 
 
3.5. CONHECIMENTOS SOBRE O MUNICÍPIO  

História de Caçador. Aspectos geográficos e Municípios circunvizinhos. Emancipação e Fundação da Cidade. 
Promulgação da Lei Orgânica da Cidade. Administração Municipal. Datas Significativas e Comemorativas do 
Município. Fatores Econômicos da Cidade. Estatuto dos Servidores. Demais aspectos gerais a respeito do Município 
de Caçador. 
 

PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA CADA EMPREGO:  

 
PROVA DE LEGISLAÇÃO SUS PARA OS EMPREGOS DA ÁREA DA SAÚDE:  
Constituição da República Federativa do Brasil - Título VIII – Da ordem social – Capítulo I e II – Seção I e II. Lei 
Federal n.º 8.080/1990 e suas atualizações - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Sistema único 
de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, organização e legislação básica. Lei Federal n.º 8142/1990 - Dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Decreto 7.508 de 28 de 
junho de 2011 e suas alterações. Decreto Federal n.º 1232/1994 - Dispõe sobre as condições e a forma de repasse 
regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do 
Distrito Federal, e dá outras providências. Portaria GM/MS 399/2006 – Divulga o Pacto pela Saúde - Consolidação 
do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Pacto pela Saúde 2006 e seus três componentes: 
Pacto pela Vida, Pacto em Defesa do SUS e Pacto de Gestão do SUS. Portaria GM/MS n.º 699/2006 - Regulamenta 
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as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela Vida e de Gestão. Portaria GM/MS n.º 372/2007 - Altera a Portaria 
699/GM, que Regulamenta as Diretrizes dos Pactos pela Vida e de Gestão; Portaria GM/MS n.º 3916/1998 - Aprova 
a Política Nacional de Medicamentos. Política Nacional de Humanização - Humaniza-SUS: princípios norteadores, 
estratégias, diretrizes gerais, parâmetros para acompanhamento da implementação, visita aberta e direito a 
acompanhante. Doenças e Agravos de Notificação Compulsória. Determinantes sociais da saúde no Brasil: 
produção social da saúde e da doença, transição demográfica, transição epidemiológica, condições de vida e perfil 
de morbimortalidade. Política Nacional de Promoção da Saúde: objetivos, diretrizes, estratégias, responsabilidades 
das esferas de gestão, promoção da saúde e determinantes sociais, práticas educativas no SUS e empoderamento 
para promoção da saúde e ações específicas. Princípios da Atenção primária em Saúde. Controle Social: Carta dos 
direitos e deveres dos usuários da saúde. Biblioteca Virtual em Saúde (BVS): histórico, definição, objetivos, 
modelos de documentos, materiais educacionais e interfaces de pesquisa. 
 
ADVOGADO DO CREAS 

DIREITO ADMINISTRATIVO: Ato Administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação, espécies e 

invalidação; Anulação e revogação; Prescrição. Controle da administração pública: controle administrativo, 

controle legislativo e controle judiciário; Domínio público; Bens públicos: classificação, administração e 

utilização; Proteção e defesa de bens de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. Contrato 

administrativo: conceito, peculiaridades, controle, formalização, execução e inexecução; Licitação: princípios, 

obrigatoriedade, dispensa e exigibilidade, procedimentos e modalidades; Contratos de concessão de serviços 

públicos; Contratos de gestão. Agentes administrativos: investidura e exercício da função pública; direitos e 

deveres dos funcionários públicos. Regimes jurídicos; Processo administrativo: conceito, princípios, fases e 

modalidades. Poderes da administração: vinculado, discricionário, hierárquico, disciplinar e regulamentar; Poder 

de polícia: conceito, finalidade e condições de validade. Intervenção do Estado na propriedade: desapropriação, 

servidão administrativa, requisição, ocupação provisória e limitação administrativa; Direito de construir e seu 

exercício; Loteamento e zoneamento; Reversibilidade dos bens afetos ao serviço. Princípios básicos da 

administração; Responsabilidade civil da administração: evolução doutrinária e reparação do dano; 

Enriquecimento ilícito e uso e abuso de poder; Sanções penais e civis; Improbidade administrativa. Serviços 

públicos: conceito, classificação, regulamentação, formas e competência de prestação; Concessão e autorização 

dos serviços públicos. Organização administrativa: noções gerais; Administração direta e indireta, centralizada e 

descentralizada: autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. Desapropriação; 

Bens suscetíveis de desapropriação: autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista; 

Competência para decretá-la; Desapropriação judicial por necessidade ou utilidade pública; Indenização e seu 

conceito legal; Caducidade da desapropriação; Imissão na posse do imóvel desapropriado; Regimes jurídicos dos 

servidores públicos na Constituição Federal. Intervenção do Estado na propriedade. Fundamentos, competência 

e controle judicial. Desapropriação. Servidão administrativa. Requisição. Ocupação temporária. Limitações 

administrativas. Tombamento. Controle da Administração Pública. Controle político e administrativo. Conceito, 

fundamentos, natureza jurídica, objetivo e classificação. Controle e processo administrativo. Tribunal de Contas. 

Improbidade administrativa. DIREITO CONSTITUCIONAL: Fundamentos constitucionais dos direitos e deveres 

fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos; direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade; direitos sociais; nacionalidade; cidadania e direitos políticos; partidos políticos; garantias 

constitucionais individuais; garantias dos direitos coletivos, sociais e políticos; remédios do Direito 

Constitucional. Poder Legislativo: fundamento, atribuições e garantias de independência. Poder Executivo: forma 

e sistema de governo; chefia de Estado e chefia de governo; atribuições e responsabilidades do presidente da 

República. Ordem social: base e objetivos da ordem social; seguridade social; educação, cultura e desporto; 

ciência e tecnologia; comunicação social; meio ambiente; família, criança, adolescente e idoso. DIREITO CIVIL: 

Aplicação da lei Nº tempo e no espaço; interpretação da lei; analogia; Princípios gerais do direito e equidade. Das 

pessoas; Das pessoas naturais; Das pessoas jurídicas; Do domicílio. Dos bens; Das diferentes classes de bens. Dos 

fatos jurídicos; Do negócio jurídico; Dos atos jurídicos lícitos; Dos atos ilícitos; Da prescrição e da decadência; Da 
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prova. Do direito das obrigações; Das modalidades das obrigações; Da transmissão das obrigações; Do 

adimplemento e extinção das obrigações; Do inadimplemento das obrigações; Dos contratos em geral; Das várias 

espécies de contratos; Dos atos unilaterais; Dos títulos de crédito; Da responsabilidade civil; Das preferências e 

privilégios creditórios. Do direito das coisas; Da posse; Dos direitos reais; Da propriedade; Da superfície; Das 

servidões; Do usufruto; Do uso; Da habitação; Do direito do promitente comprador; Do penhor, da hipoteca e da 

anticrese. Do direito de empresa; Do empresário; Da sociedade; Da sociedade não personificada; Da sociedade 

em comum; Da sociedade em conta de participação; Da sociedade personificada; Da sociedade simples; Da 

sociedade em nome coletivo; Da sociedade em comandita simples; Da sociedade limitada; Da sociedade 

anônima; Da sociedade em comandita por ações; Da sociedade cooperativa; Das sociedades coligadas; Da 

liquidação da sociedade; Da transformação, da incorporação, da fusão e da cisão das sociedades; Do 

estabelecimento; Dos institutos complementares; Do registro; Do nome empresarial; Dos prepostos; Da 

escrituração. DIREITO TRIBUTÁRIO: Direito tributário: conceito e princípios. Tributo: conceito e espécies. Código 

Tributário Nacional. Normas gerais de direito tributário. Obrigação tributária: conceito; espécies; fato gerador 

(hipótese de incidência); sujeitos ativo e passivo; solidariedade; capacidade tributária; domicílio tributário. 

Crédito tributário. Conceito. Natureza. Lançamento. Revisão. Suspensão, extinção e exclusão. Prescrição e 

decadência. Repetição do indébito. Responsabilidade tributária. Solidariedade e sucessão. Responsabilidade 

pessoal e de terceiros. Responsabilidade supletiva. Sistema Tributário Nacional. Princípios gerais. Limitações do 

poder de tributar. Dos impostos da União, dos Estados e dos Municípios. Da repartição das receitas tributárias. 

Tributos municipais: fatos geradores, bases de cálculo, sujeitos ativos, sujeitos passivos, imunidades, isenções, 

reduções de base de cálculo e de alíquotas, lançamento e cobrança. Cobrança judicial da Dívida Ativa - Lei n° 

6.830/80. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Novo Código de Processo Civil. Ação Popular. Ação Civil Pública. Aspectos 

processuais. Mandado de Segurança. Mandado de Injunção. Mandado de Segurança Coletivo. Habeas Data. O 

Processo Civil nos sistemas de controle da constitucionalidade. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação 

Declaratória de Constitucionalidade. Medida Cautelar. Declaração incidental de inconstitucionalidade. Ações 

Civis Constitucionais. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. Processo judicial tributário. 

Execução fiscal. Ação anulatória de débito fiscal. Ação de repetição de indébito. Ação de consignação em 

pagamento. Ação declaratória. Medida cautelar fiscal. Outras medidas judiciais de natureza tributária. Juizado 

Especial da Fazenda Pública. 

 

AGENTE DE DEFESA CIVIL 

Sistema Nacional de Defesa Civil; Departamento da Defesa Civil e suas responsabilidades, planos de contingência; 

Segurança e Saúde ocupacional; Noções de geologia, meteorologia e hidrologia (micro bacias, acidentes 

geográficos, escorregamentos, influência das chuvas, enchentes); Atitudes de Liderança; Desastres e riscos 

ambientais; Interpretação de plantas e acidentes geográficos, topografia, croquis, mapas; Tipos de solos e 

peculiaridade dos solos; Comunicação persuasiva; Introdução Informática, mapas/GPS para saber buscar no 

sistema; Esferas do poder, relacionamento intersetorial; Interpretação de leis, conhecimentos de legislação 

pública; Legislação ambiental; Gestão de conflitos; Recursos e Projetos dos Ministérios das Cidades, políticas 

públicas; Questões sociais, psicológicas (comportamental); primeiros socorros; técnica de utilização de 

equipamentos de segurança contra incêndio e ao pânico; técnicas de primeira resposta no Atendimento de 

Emergência. 

 

AGENTE DE SERVIÇOS E OBRAS ESPECIAIS 

Noções básicas de conservação e manutenção de logradouros públicos. Noções básicas de higiene e limpeza. 

Cuidados elementares para com o patrimônio. Utilização de materiais e equipamento de limpeza, guarda e 

armazenagem de materiais e utensílios. Noções sobre preparação de covas, valas e canteiros. Conhecimentos 

práticos sobre funcionamento de máquina roçadeiras. Serviços relativos à jardinagem e gramados em geral. 

Limpeza e escavação de terrenos. Noções sobre os traços de argamassa e concreto mais utilizados na construção 
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civil. Noções sobre colocação de telhas e cumeeiras de barro e de fibrocimento. Conhecimentos sobre 

nivelamento do solo com areia ou terra e o assentamento de paralelepípedos ou blocos de concreto. 

Ferramentas manuais normalmente utilizadas em atividades agrícolas: tipos, formas de uso, cuidados, 

preparação e manutenção para o uso. Noções básicas de segurança e uso de EPIs. Relações humanas. Noções de 

Qualidade e Produtividade. 

 

ANALISTA DE SISTEMAS 

Sistemas operacionais: Conceitos. Históricos. Microsoft Windows Server. Linux. Bancos de dados: Fundamentos 

de bancos de dados. Dependências funcionais. Modelagem de dados. Normalização. Operações. Linguagem SQL: 

comandos de controle, manipulação e definição. Oracle PL/SQL. SGBDs - Oracle e Microsoft SQL Server. 

Programação e desenvolvimento: Ciclo de vida do software. Metodologias de desenvolvimento de software. 

Construção de algoritmos e estrutura de dados. Orientação a objetos. Microsoft Visual Studio (Visual Basic, ASP, 

C#). Java. Conhecimentos de HTML5, Javascript, JQuery, AngularJS, KnockoutJS, NUnit. Mapeamento 

objetorelacional, MVC, MVVM. Metodologias ágeis: Scrum, XP, Domain Driven Design, Test-driven Development, 

CSS3, XML: XML Schema, XQuery, HL7 e Web services. Versionamento de código-fonte. Desenvolvimento para 

dispositivos móveis. Padrões de projeto. Análise de requisitos. Engenharia de software: Conceitos. Requisitos. 

Projeto. Desenvolvimento. Verificação. Validação e teste de software. UML: visão geral, modelos e diagramas. 

Desenvolvimento ágil: Scrum. Portais: Conceitos básicos: colaboração, personalização, gestão o conhecimento, 

gestão de conteúdo, taxonomia, single signon, integração de sistemas. Noções de sistemas de busca e indexação 

de conteúdo, noções de análise das estatísticas de site. Servidores WEB: Microsoft IIS, Apache. Servidores de 

streaming. Sistemas de informações: Fases e etapas. Documentação. Prototipação. Modelagem conceitual. 

Análise funcional. Administração de dados. Modelos de gestão: CMMi. Cobit. ITIL. Gerência de projetos: 

Princípios e conceitos baseados no PMBOK. Soluções de suporte à decisão: Inteligência de negócios. Data 

Warehouses e Data Marts. Modelagem multidimensional. Recuperação e visualização de dados. OLAP. Painéis e 

dashboards. Data Mining. Integração de dados: Extração, transformação e carga (ETL). Qualidade de dados. 

Gestão de conteúdo (ECM). Automação de processo de trabalho (workflow). Gerenciamento de processos de 

negócio (BPM). 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Redação Oficial: ofícios, comunicações internas, cartas, requerimentos, protocolo, expedição e distribuição de 

correspondência. Noções básicas de relações humanas. Noções de controle de materiais, organização de 

arquivos. Noções básicas de atendimento ao público. Noções de recebimento e transmissão de informações. 

Noções básicas de informática: editore de texto (Word) e planilhas eletrônicas (Excel). Ética profissional e 

relações interpessoais. Fundamentos básicos de administração: conceitos, características e finalidade. Funções 

administrativas: planejamento, organização, controle e direção. Rotinas administrativas: técnicas de arquivo e 

protocolo. Racionalização do trabalho. Higiene e segurança do trabalho: conceito, importância, condições do 

trabalho. Técnicas administrativas e organizacionais. Motivação. Comunicação. Etiqueta no trabalho. 

Comunicação interpessoal. Atendimento ao público. Qualidade no atendimento. Qualidade de vida no trabalho. 

Noções de Direito Constitucional: Dos Princípios Fundamentais (Art. 1º ao 4º); Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais (Art. 5º ao 11); Da Organização do Estado (Art. 18 a 31; 37 a 41); os artigos em referência são da 

Constituição Federal de 1988. Noções de Direito Administrativo: Estado, Governo e Administração Pública: 

conceitos, elementos, poderes, natureza, fins e princípios; Direito Administrativo: conceito, fontes e princípios; 

Ato Administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. Invalidação, anulação e revogação. 

Prescrição. Contratos, serviços, Dispensas. Administração pública: princípios básicos. Poderes administrativos: 

poder vinculado; poder discricionário; poder hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de 

polícia; uso e abuso do poder. Serviços Públicos: conceito e princípios. Ato administrativo: conceito, requisitos e 
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atributos; anulação, revogação e convalidação; discricionariedade e vinculação. Contratos administrativos: 

conceito e características. Lei n.º 14.133/21 e alterações e/ou atualizações. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: da seguridade social (Art. 194 a 200). Lei Orgânica da 

Saúde:  Lei no 8.080/1990 e suas atualizações. Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990. Lei Orgânica de Assistência 

Social (LOAS). Política Nacional de Assistência Social (PNAS). Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma 

Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS. Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política Nacional do Idoso (PNI). 

Estatuto do idoso. Lei Maria da Penha. Lei de Regulamentação da Profissão (Lei no 8662/1993 e suas 

atualizações). Código de ética profissional do assistente social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos 

do Serviço Social. O Serviço Social na contemporaneidade. A dimensão pedagógica do trabalho do Assistente 

Social. Materialismo Histórico Dialético e a práxis profissional. Serviço Social e Economia Política. Serviço Social 

e a emissão de relatórios, laudos e pareceres. Instrumentalidade do Serviço Social. Instrumentos e técnicas do 

Serviço Social. Metodologias participativas. As políticas sociais e as políticas públicas e setoriais. Políticas de 

seguridade social no Brasil. Fundamentos éticos e o projeto ético-político do Serviço Social. Interdisciplinaridade. 

Participação e Controle social. Movimentos sociais. Planejamento. Avaliação de projetos e programas. Questão 

social e Serviço Social: debate contemporâneo. Pesquisa social. A práxis profissional: relação teórico prática. 

Serviço Social e família. O cotidiano como categoria de investigação. 

 

AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 

Noções de Direito Constitucional: Teoria geral do Estado. Os poderes do Estado e as respectivas funções. Teoria 

geral da Constituição: conceito, origens, conteúdo, estrutura e classificação. Supremacia da Constituição. Tipos 

de Constituição. Poder constituinte. Princípios constitucionais. Interpretação da Constituição e Controle de 

Constitucionalidade. Normas constitucionais e inconstitucionais. Legitimados. Competência dos Tribunais. 

Efeitos da decisão no controle de constitucionalidade. Emenda, reforma e revisão constitucional. Análise do 

princípio hierárquico das normas. Princípios fundamentais da CF/88. Direitos e garantias fundamentais. 

Organização do Estado político-administrativo. Administração Pública. Organização dos Poderes. O Poder 

Legislativo. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária. O Controle Externo e os Sistemas de Controle 

Interno. Tribunal de Contas da União. O Poder Executivo e o Poder Judiciário. O Ministério Público. A defesa do 

Estado e das instituições democráticas. Da tributação e do orçamento. Sistema Tributário Nacional. Das finanças 

públicas. Do orçamento. Da ordem econômica e financeira. Da ordem social. Das disposições gerais e das 

disposições constitucionais transitórias, Lei Orgânica do Município de Caçador (SC). Normas vigentes de auditoria 

independente, emanadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. Conceitos de auditoria e sobre a pessoa do 

auditor. Responsabilidade legal. Ética profissional. Objetivos gerais do auditor independente. Concordância com 

os termos do trabalho de auditoria independente. Documentação de auditoria. Controle de qualidade da 

auditoria. Fraudes e a Responsabilidade do Auditor. Planejamento da Auditoria. Avaliação das distorções 

Identificadas. Trabalhos de auditoria. Materialidade e Relevância no planejamento e na execução dos trabalhos 

de auditoria. Evidenciação. Amostragem. Independência nos trabalhos de auditoria. Relatórios de Auditoria. 

Eventos subsequentes. Auditoria no Setor Público. Finalidades e objetivos da auditoria governamental. 

Abrangência de atuação. Formas e tipos. Normas relativas à execução dos trabalhos. Controle Interno: Definição, 

objetivos, componentes e limitações de efetividade. Funções da controladoria numa organização; aplicabilidade 

do conceito de controladoria à gestão pública. Relação entre objetivos e componentes. Ambiente de Controle: 

integridade e ética, governança corporativa, filosofia gerencial, estrutura organizacional, política e 

procedimentos de recursos humanos e registros. Avaliação de Riscos: estabelecimento de metas e riscos. 

Atividades de Controle: tipos de atividade de controle, integração com avaliação de riscos e controles sobre 

sistemas de informações. Informação e Comunicação. Monitoramento: monitoramento contínuo, avaliações em 
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separado, abrangência e periodicidade, o avaliador, o processo de avaliação, a metodologia, a documentação, o 

plano de ação e a comunicação das deficiências. Controladoria Geral do Município. Carreira de Auditor Municipal 

de Controle Interno. Código de Conduta Funcional dos Agentes Públicos e da Alta Administração. Lei 

anticorrupção (Lei n.º 12.846, de 01 de agosto de 2 013). Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 

acesso à informação). Obrigatoriedade de apresentação de Declaração de bens e valores. Constituição Federal: 

Art. 74. Lei Federal nº 4.320: Título VIII – Do Controle da Execução Orçamentária. Capítulo I – Disposições Gerais. 

Capítulo II – Do Controle Interno. Resolução NBC∕CFC nº 11 de 18 de outubro de 2018– Controle Interno. Controle 

da Administração pública: conceito, abrangência e espécies. Controle administrativo, judicial e legislativo. 

Apreciação da legalidade dos atos de admissão de pessoal e das concessões iniciais de aposentadorias, reformas 

e pensões. Inspeções e auditorias. 

 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Participação e Controle Social; 

Diretrizes para a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, Regulação, 

Pactos pela Saúde, Protocolos do SUS; Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, legislações, Núcleo de 

Apoio à Saúde da Família – NASF; Sistemas de informação em saúde. Atenção Básica a Saúde: Programa Nacional 

de Imunização (esquema básico e rede de frio); Tuberculose; Influenza A (H1N1); Hipertensão; Diabetes; 

Tabagismo; Obesidade; DST/AIDS; Atenção à Saúde da Mulher; Atenção à Saúde da Criança e do Recém Nascido 

(RN); Atenção à Saúde do Adolescente, Adulto e Idoso; Humanização e ética na atenção à Saúde; Saúde Mental; 

Educação Permanente como estratégia na reorganização dos Serviços de Saúde e Acolhimento; Atenção à saúde 

do trabalhador; Saúde da família; Saúde bucal; Urgência e emergência. Biossegurança: Normas de biossegurança; 

Métodos e procedimentos de esterilização e desinfecção; Serviço de Controle de Infecções Hospitalares (SCIH). 

Procedimentos de enfermagem: Técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais, medidas antropométricas, 

preparo e administração de medicações, tratamento de feridas e técnica de curativos. Código de Ética e Lei do 

Exercício Profissional: Legislação e ética para o exercício do profissional de enfermagem. 

 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 

Boas práticas de dispensação de medicamentos e atendimento ao público. Noções sobre medicamentos de 

controle especial e antimicrobianos. Boas práticas de armazenamento de medicamentos/Normas de boas 

práticas de armazenamento – recebimento e controle de estoque de medicamentos. Noções de lote de 

medicamentos e controle de validade de produtos. Noções de organização e funcionamento da farmácia. Noções 

de fabricação de medicamentos. Noções de higiene, limpeza e biossegurança. Produtos farmacêuticos: Formas 

farmacêuticas (comprimido, drágea, comprimido revestido, solução oral, suspensão, xarope, soluções estéreis 

de grande volume, soluções estéreis de pequeno volume, entre outras), noções de classe terapêutica, noções 

básicas de reações adversas. Informações de uso e administração de medicamentos. Conhecimento da 

concentração de medicamentos declarada no rótulo dos produtos farmacêuticos. Domínio de programas do 

Office (Word e Excel). 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS AGRÍCOLAS E FLORESTAIS 

Equipamento de proteção individual. Jardinagem. Limpeza de ambientes e equipamentos. Métodos de 

conservação dos solos e água (solos, plantas, adubação, correção de solo, fitotecnia e administração rural); 

Práticas de conservação do solo e da água; Práticas de manejo do solo referentes a: cobertura do solo, rotação 

de culturas, cultivos convencional, mínimo e direto; Adubação verde; Reflorestamento de espécies nativas e 

exóticas, implantação e manejo; Noções gerais de meio ambiente; Desenvolvimento sustentável; Agroecologia; 

Propriedades físicas, químicas e biológicas dos solos; Uso de corretivos e fertilizantes; Métodos de propagação, 

plantio, preparo do solo, tratos culturais, colheita e pós colheita; Fruticultura Principais pragas e doenças das 
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plantas cultivadas e seu controle; Noções sobre irrigação e drenagem. Noção de resíduos florestais. Lei Federal 

11.284/2006 e suas alterações. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS E OBRAS ESPECIAIS/ AUXILIAR DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS 

Materiais; Areia; Pedra; Drywalls; Cimentos; Argamassa; Madeira; Piso; Hidráulica; Revestimentos; Tubulações; 

Pilares; Piso; Prédios; Casas; Preparação; Empreendedorismo; Mercado de trabalho; História; Aumento da 

produtividade; Perfil; Engajamento; Principais atribuições; Características; Habilidades; Oportunidades; 

Conseguir reconhecimento; Responsabilidades; Conseguir destaque; Administração do tempo; Liderança no 

emprego; Vocação; Plano de ação; Novidades; Inovação; Tecnologia; Segurança no trabalho; Remuneração; 

Ambiente de trabalho; Equipamentos; Acessórios; Relacionamento interpessoal. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Finalidades da limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia aplicada ao 

trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos materiais, equipamentos, estrutura 

física, produto de limpeza, ferramentas, instrumentos e equipamentos peculiares ao trabalho, conservação, 

organização e limpeza dos alimentos, cozinha e despensa. Varrição, lavagem e higienização das instalações, salas, 

pátios, banheiros e os equipamentos. Segurança do trabalho, guarda e manutenção dos Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs). Ética Profissional. Noções de Primeiros Socorros. Noções sobre a prática do trabalho. 

Relações interpessoais. Noções de higiene e limpeza, conservação, organização interna e externa. Controle de 

estoque de materiais de consumo, bens duráveis e patrimoniais. Destinação do lixo. Equipamentos para a 

segurança e higiene. Normas de segurança. Noções básicas sobre auxílio nos trabalhos ligados à área de capina, 

construção civil, pintura e outras correlatas às atribuições do cargo. 

 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

Recepção do Paciente: ficha clínica, organização de arquivo. Preparo e manutenção das salas de atendimento 

com suprimento do material necessário. Isolamento do campo operatório. Manipulação e classificação de 

materiais odontológicos. Revelação e montagem de radiografias intraorais. Preparo do paciente para o 

atendimento. Auxílio no atendimento, instrumentação do cirurgião-dentista e/ou do técnico de higiene bucal 

junto à cadeira operatória. Aplicação de métodos preventivos para controle de cárie dental e doenças 

periodontais. Orientação ao paciente sobre higiene bucal. Confecção de modelos em gesso. Princípios gerais da 

Biossegurança e utilização de equipamentos de proteção individual (EPI). Ética profissional. Inter relacionamento 

pessoal. 

BIÓLOGO 

Origem da vida e do universo. Seres vivos: taxonomia, sistemática e filogenia, padrões de diversidade biológica. 

Seres procariontes (diversidade e parasitoses), protistas (algas e protozoários), fungos (diversidade e 

parasitoses), vírus (diversidade e parasitoses). Botânica: grandes grupos (briófitas, pteridófitas, gimnospermas e 

angiospermas), anatomia, morfologia e fisiologia vegetal. Zoologia: biologia e diversidade dos grandes grupos 

animais (poríferos, cnidários, ctenóforos, platelmintos, nematódeos, moluscos, anelídeos, artrópodes, 

onicóforos, tardígrados, equinodermos e cordados (protocordados e vertebrados)). Genética clássica: 

hereditariedade, grupos sanguíneos, interação gênica e leis de Mendel. Evolução: adaptação, teorias evolutivas, 

seleção natural, darwinismo, neodarwinismo, mutação e recombinação genética. Ecologia: fluxo de energia nos 

ecossistemas, interações ecológicas, ciclos biogeoquímicos, ecossistemas brasileiros, o uso de recursos naturais 

e o desenvolvimento sustentável, ações antrópicas e poluição. Bioquímica básica: água, sais minerais, glicídios, 

lipídeos, proteínas, vitaminas e ácidos nucleicos. Biologia celular: membrana plasmática, citoesqueleto, fisiologia 

celular, núcleo, replicação, transcrição e tradução. Metabolismo energético: fermentação, respiração celular e 

fotossíntese. Divisão celular: mitose, meiose e ciclo celular. Histologia animal: tecido epitelial, tecido conjuntivo, 
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tecido muscular e tecido nervoso. Embriologia básica: desenvolvimento embrionário, anexos embrionários e 

embriologia humana. Fisiologia humana dos principais sistemas orgânicos: digestório, respiratório, 

cardiovascular, renal, endócrino, nervoso e reprodutor. Infecções sexualmente transmissíveis, métodos 

contraceptivos. O Ensino de Ciências Naturais e a Base Nacional Comum Curricular. 

 

BIOQUÍMICO 

Tipos de medicamentos; Acondicionamento de formas farmacêuticas; Vias de administração; classificação das 

formas farmacêuticas; Matérias primas farmacêuticas; Pós, granulados e comprimidos; Tecnologia das formas 

farmacêuticas revestidas, líquidas, não estéreis e oriundas de vegetais; esterilização e conservação dos produtos 

farmacêuticos; Manipulação de produtos farmacêuticos; Padronização de medicamentos; Dispensa de 

medicamentos; Aspectos legais e éticos no aviamento de prescrições médicas; Técnicas de preparo de fórmulas 

magistrais; Análises clínicas: hematológicas, citológicas, bacteriológicas, micológicas, parasitológicas, 

imunológicas; Pesquisa e determinação bioquímicas mais usuais procedidos em meios biológicos; Análises 

bioquímicas em sangue, urina e outros meios biológicos; Compostos nitrogenados não proteicos; Proteínas e seu 

fracionamento; Lipídeos e seu fracionamento; Glicídios; Exame físico, Bioquímico e do sedimento urinário. 

 

CONTADOR 

CONTABILIDADE GERAL: Patrimônio: Conceito, bens, direitos e obrigações, patrimônio líquido. Conta: 

determinação dos débitos e dos créditos, contas correntes. Escrituração: livros obrigatórios, métodos de 

escrituração, partidas dobradas. Fórmulas de lançamentos. Elaboração das demonstrações financeiras exigidas 

pela Lei nº 6.404/76, suas alterações e legislação complementar: conceito, obrigatoriedade, conteúdo, forma de 

apresentação, elaboração e critérios de contabilização. Levantamento de balancetes periódicos. Análise das 

demonstrações financeiras: índices de liquidez, endividamento, rotação de estoques. CONTABILIDADE PÚBLICA: 

Conceituação, objeto e campo de aplicação. Composição do patrimônio público. Variações patrimoniais do setor 

público: qualitativas, quantitativas. Receita e despesa sob o enfoque patrimonial. Mensuração de ativos. Ativo 

imobilizado. Ativo Intangível. Reavaliação e redução ao valor recuperável. Depreciação, amortização e exaustão. 

Mensuração de 39 passivos. Provisões. Passivos contingentes. Despesa Pública: conceito, estágios e 

classificações. Receita Pública: conceito, estágios e classificações. Execução orçamentária e financeira. Regime 

Contábil. Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64 e suas alterações (Normas Gerais de Direito Financeiro para 

Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, Estados e Municípios). Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público (MCASP) – edição atualizada. 

EDUCADOR SOCIAL 

Conceitos gerais: ética, redução de danos, democracia, rede social, direitos sociais, seguridade social, cidadania, 

Educação em saúde, Proteção Social, violência social. Noções Básicas sobre as Relações Humanas. Os conselhos 

de direito: da criança e do adolescente, da saúde, da educação e da assistência social. A importância da 

participação popular na garantia dos direitos sociais. Fundamentos éticos, legais, teóricos e metodológicos do 

trabalho com famílias. Dinâmica Familiar: noções básicas. A importância da família no convívio social e na 

proteção social da criança e do adolescente. Trabalho com grupos. A importância da rede sócio assistencial, da 

busca ativa e trabalho em equipe. Legislação: Constituição Federal de 1988; Lei Orgânica da Assistência Social – 

LOAS/1993, suas alterações e atualizações; Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA/1990; Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação; Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004; Política Nacional do Idoso - PNI/1994; 

Estatuto do Idoso; Política Nacional de Integração da Pessoa com Deficiência/1989 e suas alterações; Lei nº 

13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão. Tipificação Nacional dos Serviços Sócios assistenciais - Resolução 109 

de 11 de novembro de 2009. 
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ELETRICISTA 

Corrente elétrica, tensão elétrica, Leis de Ohm, potência elétrica, efeito joule, circuitos em corrente contínua, 

associação de resistência. Introdução ao magnetismo. Introdução ao eletromagnetismo. Corrente Alternada, 

potência em corrente alternada, circuitos trifásicos: ligação triângulo, ligação estrela. Instrumentos de medição 

e iluminação pública, noções de leitura e interpretação de projetos de redes de distribuição/iluminação pública. 

Noções de medições elétricas – Megôhmetro, voltímetro, amperímetro, fasímetro, amperímetro alicate, 

terrômetro. Noções de construção de redes e linha de distribuição. Instalação e manutenção de iluminação 

pública (compreende serviços de instalação e troca de lâmpadas, instalação e troca de luminárias, instalação e 

troca de reatores; instalação, lançamento e tensionamento de cabos, etc.). Segurança no trabalho. Noções de 

NR10 básica e complementar. Conhecimento da utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI e dos 

Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC. Normas técnicas – iluminação pública, normas da ABNT. Instalação e 

manutenção das redes de distribuição de energia, transformadores e demais instalações, certificação NR 10, 

Fundamentos de eletricidade (Geração de energia elétrica e corrente elétrica). Análises em corrente continua e 

corrente alternada (Associação de resistência, lei de ohm, potência elétrica, aterramento, e sistema de 

distribuição); Unidades de medidas (corrente elétrica, tensão elétrica, resistência elétrica e potência elétrica). 

Características e especificações técnicas dos componentes das instalações elétricas prediais e de iluminação 

pública. Sistemas de proteção e prevenção contra choques elétricos, efeitos térmicos, incêndio. Distribuição e 

agrupamento de circuitos, quadros de distribuição e painéis. Sistemas de aterramento, proteção e 

equipotencialização. Sistemas e dispositivos de proteção, seccionamento e comando. Normas técnicas brasileiras 

para instalações elétricas de baixa e alta tensões, iluminação e proteção contra descargas atmosféricas. 

Instalação e manutenção de redes de telefonia e cabeamento estruturado. Interpretação e utilização de normas 

e padrões técnicos para cabeamento e transmissão de dados. 

 

ENFERMEIRO 

Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, estrutura e organização; participação e controle social; ações 

e programas do SUS; legislação básica do SUS. Constituição Federal 1988, Título VIII - artigos de 194 a 200. Lei 

Orgânica da Saúde - Lei n º 8.080/1990 e suas atualizações, Lei nº 8.142/1990 e Decreto Presidencial nº 7.508, 

de 28 de junho de 2011. Política Nacional de Humanização (PNH). Lei do exercício profissional. Atribuições da 

equipe de Enfermagem conforme a lei. Funções privativas do enfermeiro. Conduta profissional segundo a Lei e 

o Código de Ética. Biossegurança. A vigilância epidemiológica no contexto da Enfermagem. Precaução- padrão e 

precauções por forma de transmissão das doenças. Doenças infecciosas. Sistematização da Assistência de 

Enfermagem (SAE). Teorias e processo de enfermagem: taxonomias de diagnósticos de enfermagem. Programas 

de Saúde da Criança, Saúde da Mulher, Saúde do Adulto e Saúde do Idoso. Princípios da administração de 

medicamentos. Assistência de enfermagem a pacientes com alterações da função cardiovascular e circulatória; 

digestiva e gastrointestinal; metabólica e endócrina; renal e do trato urinário; tegumentar; neurológica; 

musculoesquelética. Política Nacional de Segurança do Paciente (PNSP) e protocolos de segurança do paciente; 

Intervenções de enfermagem aos pacientes em situações de urgências e emergências: psiquiátricas; suporte 

básico e avançado de vida; abordagem ao paciente politraumatizado; atendimento na parada 

cardiorrespiratória; Atendimento a múltiplas vítimas - pré-hospitalar (suporte avançado de vida); Assistência de 

Enfermagem a pacientes com lesões por queimaduras. Acidentes com animais peçonhentos - suporte básico de 

vida/ suporte avançado de vida. Assistência de Enfermagem ao paciente com trauma: torácico, trauma 

abdominal, trauma cranioencefálico, trauma raquimedular, trauma musculoesquelético, trauma térmico. 

Assistência de enfermagem ao paciente crítico (UTI) com distúrbios hidroeletrolíticos, ácido-básicos, insuficiência 

respiratória e ventilação mecânica; insuficiência renal e métodos dialíticos; insuficiência hepática. Assistência de 

Enfermagem em doenças infecciosas. Anatomia e fisiologia da mulher. Assistência de enfermagem à gestante, 

parturiente e puérpera. Assistência de enfermagem à mulher no climatério e menopausa. Assistência de 

Enfermagem no Pré-Natal de Baixo Risco. Métodos anticoncepcionais: classificação, indicações e 
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contraindicações. Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST). Urgências e Emergências Obstétricas. 

Abortamento, gravidez ectópica – Mecanismo do parto – Assistência ao parto normal – fases Clínicas do parto. 

Enfermagem em Neonatologia. Assistência de enfermagem ao recém-nascido: modelos de atenção ao recém-

nascido. Cuidados do RN no parto e no nascimento. Indicadores de mortalidade infantil.  Assistência de 

enfermagem à criança sadia: crescimento, desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação; Assistência de 

enfermagem a crianças com doenças respiratórias, diarreia e desnutrição. Doenças prevalentes na infância e na 

adolescência. Programa Nacional de Imunização. Centro Cirúrgico e Central de material. Gerenciamento dos 

resíduos de serviços de saúde. Métodos de esterilização. Assistência de enfermagem perioperatória. Período 

pré-operatório. Período intraoperatório. Período pós-operatório e complicações. Assistência de enfermagem ao 

adulto com transtorno mental. unidades de atenção à saúde mental: ambulatório de saúde mental, centro de 

atenção psicossocial e hospital psiquiátrico; instrumentos de intervenção de enfermagem em saúde mental: 

relacionamento interpessoal, comunicação terapêutica. Projeto Terapêutico Singular. 

 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Conhecimentos básicos sobre práticas culturais, práticas, doenças e tratamento fitossanitário do café, algodão, 

cana-de-açúcar, seringueira, citrus, fruticultura tropical, milho, feijão, amendoim, soja, arroz, mandioca, dentre 

outros. Linhas de extensão rural, elementos essenciais de diagnóstico para fins de programas, desenvolvimento 

e trabalho em microbacias hidrográficas. Noções de comunicação rural. Preservação de Recursos Naturais: 

silvicultura e arborização urbana. Manejo da água: irrigação e drenagem. Solo: gênese, classificação, capacidade 

de uso, práticas de conservação, erosão e seu controle. Mecanização agrícola, fertilidade do solo, colagem e 

adubação. Crédito Rural: legislação, classificação do crédito rural. Seguro Rural: cultura segurada, sistema 

indenizatório, taxas de prêmio e perícias. Produção, preparo e conservação de sementes e mudas. Conceitos de 

sementes e mudas: características das sementes, produção de sementes genéticas, básicas e certificadas. Análise 

de sementes, propagação vegetativa. Produção animal: bovinocultura de corte e de leite. Formação e manejo de 

pastagens. Fenação e ensilagem. Horticultura. 

 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

ECOSISTEMAS (definição, estrutura, fluxo de energia, cadeias alimentares, produtividade Primária, Sucessão 

ecológica e biomas); CICLOS BIOGEOQUÍMICOS (do carbono, do nitrogênio, do fósforo, do enxofre e da água); 

BASES DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; A ENERGIA E O MEIO AMBIENTE (fontes de energia na ecosfera, 

crise energética, perspectivas futuras - fontes não renováveis e renováveis); O MEIO AQUÁTICO (água na 

natureza, usos e qualidade da água, abastecimento, reuso, tratamento de efluentes, poluição, remediação e 

preservação dos mananciais); O MEIO TERRESTRE (solos – conceito, formação, composição, características, 

poluição e remediação) ; O MEIO ATMOSFÉRICO (características e composição da atmosfera, principais poluentes 

atmosféricos, noções de meteorologia e dispersão dos poluentes, padrões de qualidade do ar, controle da 

poluição); DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (evolução dos conceitos, a contaminação de Minamata, Protocolo 

de Montreal, Protocolo de Kioto e desenvolvimento social, ambiental e econômico); ASPECTOS LEGAIS E 

INSTITUCIONAIS (princípios constitucionais relativos ao meio ambiente e aos recursos ambientais, legislação 

federal de proteção aos recursos naturais, política nacional do meio ambiente, sistema nacional do meio 

ambiente, lei de crimes ambientais, sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos, aspectos legais e 

institucionais relativos ao meio atmosférico, ao meio aquático e ao meio terrestre); AVALIAÇÃO DE IMPACTOS 

AMBIENTAIS (características e fundamentos da metodologia); GEOPROCESSAMENTO (conceitos básicos e 

estrutura de dados georreferenciados); GERENCIAMENTO DO LIXO URBANO (origem, composição, classificação, 

caracterização, reciclagem – de matéria orgânica, de papel, de plástico, de vidro, de metal, de entulho, 

tratamento térmico, resíduos de serviços de saúde); ECOTOXICOLOGIA (noções, avaliação de sedimentos e da 

água, biomarcadores, avaliação em efluentes industriais e domésticos). 
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ENGENHEIRO CIVIL 

Estruturas: resolução de estruturas isostáticas e hiperestáticas (reações de apoio, esforços, linhas de estado e de 

influência). Dimensionamento e verificação de estabilidade de peças de madeira, metálicas e de concreto 

armado e protendido. Pontes. Resistência dos materiais. Fundações e Obras de Terra: propriedades e 

classificação dos solos, movimentos de água no solo, distribuição de pressões no solo, empuxos de terra, 

exploração do subsolo, sondagem. Barragens de terra. Fundações superficiais e profundas (estudos de 

viabilidade e dimensionamento). Hidráulica, Hidrologia e Saneamento Básico: escoamento em condutos forçados 

e com superfície livre (canais), dimensionamento. Máquinas hidráulicas, bombas e turbinas. Ciclo hidrológico, 

recursos hídricos superficiais e subterrâneos, hidrogramas, vazões de enchente. Captação, tratamento e 

abastecimento de água, redes de esgotos, tratamentos de esgotos, tratamentos de águas residuárias, instalações 

prediais, sistemas de drenagem pluvial, limpeza urbana. Materiais de Construção, Tecnologia das Construções e 

Planejamento e Controle de Obras: madeira, materiais cerâmicos e vidros, metais e produtos siderúrgicos, 

asfaltos e alcatrões, aglomerantes e cimento, agregados, tecnologia do concreto e controle tecnológico, ensaios. 

Construção de edifícios, processos construtivos, preparo do terreno, instalação do canteiro de obras, locação da 

obra, execução de escavações e fundações, formas, concretagem, alvenaria, esquadrias, revestimentos, 

pavimentações, coberturas, impermeabilizações, instalações, pintura e limpeza da obra. Licitação, edital, 

projeto, especificações, contratos, planejamento, análise do projeto, levantamento de quantidades, plano de 

trabalho, levantamento de recursos, orçamento, composição de custos, cronogramas, diagramas de GANTT, 

PERT/CPM e NEOPERT, curva S, Código de Obras. Estradas e Transportes: estudo e planejamento de transportes, 

operação, custos e técnicas de integração modal, Normas Técnicas (rodovias e ferrovias), fases do projeto, 

escolha do traçado, projeto geométrico, topografia, desapropriação, terraplanagem, drenagem, pavimentação, 

obras complementares, sinalização. 

 

ENGENHEIRO SANITARISTA 

Aspectos históricos da profissão: Engenharia Sanitária no Brasil. Questões globais da poluição da água. 

Tratamento e gestão de resíduos sólidos: resíduos sólidos industriais, urbanos e agrícolas: fontes geradoras e 

impactos ambientais. Principais formas de tratamento de resíduos sólidos: tecnologias convencionais e 

tecnologias limpas. Legislações específicas. Gerenciamento de resíduos perigosos e NBR 10004/04 e NBR 

10004:2024. Lei Federal nº 9.433 8 de janeiro de 1997, Lei das Águas. Monitoramento Ambiental: medição e 

interpretação de parâmetros de qualidade das águas e efluentes industriais, de qualidade do ar e emissões 

atmosféricas, de resíduos sólidos e de áreas contaminadas. Procedimentos e práticas para amostragens 

ambientais e para o monitoramento de aspectos e impactos ambientais na atividade industrial. Desenvolvimento 

sustentável. Hidrologia: balanço hídrico. Qualidade da água nos ecossistemas. Qualidade de água. Conceito de 

bacia hidrográfica. Hidráulica: hidrostática, hidrocinética e hidrodinâmica (gravidade, pressão, tensão tangencial, 

viscosidade e compressibilidade. Recursos hídricos: poluição hídrica, esgotos domésticos e industriais. Gestão da 

água: ações preventivas ou corretivas; ações pontuais ou distribuídas; ações educativas e legislativas. 

 

FARMACÊUTICO 

Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação 

medicamentosa, mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; 

Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios, etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós, 

cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, drágeas), Semi-sólidos (pomadas, cremes, 

loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e da 

inflamação. Farmacologia do sistema respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do sistema 

nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos processos 

infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, líquidas, 

semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: 
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Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e 

Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas atualizações. 

Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Código de ética da profissão 

farmacêutica. Boas práticas de dispensação de medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos sujeitos 

a controle especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, 

estrutura física e organizacional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de produtos 

farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de medicamentos. 

Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares. 

Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica 

(quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas 

Práticas de Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. 

Cálculos relacionados ao preparo de formas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica (Resolução 

do CFF nº 711 de 26 de julho de 2021). Legislação pertinente ao exercício profissional Farmacêutico em Unidades 

Hospitalares; Portaria n° 344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Min. da Saúde e suas atualizações; Lei 

Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, suas alterações e atualizações; Lei Federal nº 6360, de 23 de 

setembro de 1976, suas alterações e atualizações. 

 

FISCAL AMBIENTAL 

Noções de Direito Administrativo. Administração pública: princípios básicos. Poderes administrativos: poder 

vinculado. Poder discricionário. Poder hierárquico. Poder disciplinar. Poder regulamentar. Poder de polícia. Uso 

e abuso do poder. Serviços Públicos: conceito e princípios. Ato administrativo: conceito, requisitos e atributos. 

Anulação, revogação e convalidação. Discricionariedade e vinculação. Contratos administrativos: conceito e 

características. Lei n° 8.666/93 e alterações. Servidores públicos: cargo, emprego e função públicos. Autonomia 

e competência do Município. Poder de polícia do Município: meios de atuação da fiscalização, política das 

construções, de costumes, de meio ambiente, de higiene, regulamentação edilícia e licenciamento em geral. Atos 

administrativos relacionados ao poder de polícia: atributos, elementos, discricionariedade, vinculação. 

Autorização e licença. Direito de construir: fundamento, proteção à segurança e ao sossego, controle da 

construção, o papel do Município. Licenciamento de obras, consulta prévia, aprovação de projeto, emissão de 

alvará, emissão de habitese. Legislação urbanística federal: instrumentos de política urbana, uso do solo, 

parcelamento e regulação. Fiscalização: vistorias, irregularidades, intimação, notificação, auto de infração, 

penalidades, recurso, embargo, cassação de licença e demolição. Noções gerais de execução de obras e de 

elementos de projeto e de construção. Atributos, elementos, discricionariedade, vinculação. Autorização e 

licença. Direito de construir: fundamento, proteção à segurança e ao sossego, controle da construção, o papel 

do Município. Licenciamento de obras, consulta prévia, aprovação de projeto, emissão de alvará, emissão de 

habite-se. Legislação urbanística federal: instrumentos de política urbana, uso do solo, parcelamento e 

regulação. Fiscalização: vistorias, irregularidades, intimação, notificação, auto de infração, penalidades, recurso, 

embargo, cassação de licença e demolição. Noções gerais de execução de obras e de elementos de projeto e de 

construção. Legislação: Lei de Crimes Ambientais - Lei Federal nº 9.605/98. Decreto de Infrações Ambientais - 

Decreto Federal nº 6.514/08 (alterado pelo Decreto Federal nº 6.686/08). Lei nº 4.771/65 - Código Florestal. Lei 

Orgânica do Município. Decreto no 3.179, de 21 de setembro de 1999. Resolução nº 237, de 19 de dezembro de 

1997. Resolução nº 303, de 20 de março de 2002. Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos 

(Princípios Art. 6º, Objetivos Art 7º, Gestão de Gerenciamento Art. 9º, Elaboração do Plano de Gestão Integrada 

Art. 18, Art. 19, Responsabilidade Compartilhada Art. 30, Logística Reversa Art. 33 do I – VI, Coleta Seletiva 

(consumidores) Art. 35 I – II e parágrafo único, Das Proibições Art. 47 e 48. PROTOCOLO DE INTENÇÕES - Dos 

conceitos: Cláusula 3º I – XIII (A-G), Estatutos: Cláusula 13, parágrafo único, Diretoria: cláusula 26, Presidência: 

cláusula 31, Secretaria Executiva: cláusula 36 I – XI, Conferência Regional de Desenvolvimento Ambiental 
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Sustentável: cláusula 37 a §1º, Contabilidade: cláusula 57 a §2º, Convênios: cláusulas 58 e 59, Disposições Gerais: 

cláusulas 64. 

 

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 

Noções sobre Administração Pública: Princípio da legalidade, publicidade, moralidade, impessoalidade, 

isonomia, razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica, autotutela, eficiência. Legislação ambiental e 

urbanística; Normas técnicas; Gestão urbana e instrumentos de gestão (Plano Diretor; Lei de Uso e Ocupação do 

Solo; Código de Posturas; Código de Obras; Lei de Parcelamento do Solo; Normas para Construção de Edificações 

Residenciais Multifamiliares e suas alterações); Vistoria e elaboração de relatórios e pareceres; Controle e 

fiscalização de obras, aplicando as sanções fiscais previstas na legislação vigentes; Fiscalização de loteamentos, 

calçamentos e logradouros públicos; Fiscalização da indústria, comércio e prestadores de serviços de uma forma 

preventiva e corretiva; Fiscalização de calçadas e muros, para atender quando obstrução não legal, dentro da 

legislação vigente; Conhecimentos básicos de informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft 

Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office; Desempenhar tarefas 

combatíveis com a função; Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. Ética 

profissional. 

 

FISCAL DO PROCON 

Direito do consumidor. Natureza e fonte de suas regras. Características e princípios do Código de Defesa do 

Consumidor. Integrantes e objeto da relação de consumo. Relação Jurídica de Consumo. Política Nacional de 

Relações de Consumo: objetivos e princípios. Direitos básicos do consumidor. Qualidade de produtos e serviços, 

prevenção e reparação de danos. Proteção à saúde e segurança. Responsabilidade pelo fato do produto e do 

serviço. Responsabilidade por vício do produto e do serviço. Decadência e prescrição. Desconsideração da 

personalidade jurídica. Práticas comerciais. Oferta e efeito vinculante da oferta publicitária. Publicidade. Práticas 

abusivas. Cobrança de dívidas. Bancos de dados e cadastros de consumidores. Proteção contratual. Princípios 

basilares dos contratos de consumo. Cláusulas abusivas. Contratos de adesão. Sanções administrativas. Infrações 

penais. As relações de consumo como bem jurídico penal. Sujeito ativo e sujeito passivo dos crimes contra as 

relações de consumo. Código penal e proteção ao consumidor. Resultado nas infrações penais de consumo e 

crimes de perigo. Responsabilidade penal da pessoa jurídica. Tipos penais: omissão de informação a 

consumidores. omissão de comunicação da nocividade de produtos. execução de serviço de alto grau de 

periculosidade. oferta não publicitária enganosa. publicidade enganosa ou abusiva. indução a comportamento 

prejudicial ou perigoso. publicidade sem base fática, técnica ou científica. troca de peças usadas sem autorização. 

cobrança abusiva de dívidas. impedimento de acesso a cadastros e banco de dados. omissão de correção de 

informações em bancos de dados e cadastros. omissão de entrega do termo de garantia. Individualização e 

fixação judicial da pena. Valor da fiança. assistência. ação penal subsidiária. Defesa do consumidor em juízo. 

Interesses ou direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos. legitimidade ativa para a propositura de ações 

coletivas. Ações coletivas para a defesa de interesses individuais homogêneos. Ações de responsabilidade do 

fornecedor de produtos e serviços. Coisa julgada. Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. Ministério Público. 

Defensoria Pública. Delegacia do Consumidor. PROCON. Associações civis de defesa do consumidor. Sistema 

Nacional de Informações de Defesa do Consumidor. Conflito de atribuições entre PROCON e outros órgãos de 

defesa do consumidor. Convenção coletiva de consumo. 

 

FISCAL SANITARISTA 

Vistoria Administrativa. Noções de vigilância sanitária e ambiental. Noções de prevenção de riscos à saúde 

humana. Noções de saúde pública, epidemiologia e saneamento. Noções de prevenção de problemas sanitários 

decorrentes do meio ambiente, da produção e da circulação de bens e da prestação de serviços. Higiene de 

alimentos - zoonose, doenças transmitidas por alimentos, identidade e qualidade de alimentos. Legislação 
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específica das áreas de Vigilância Sanitária e Ambiental e Vigilância Epidemiológica. Qualidade da água. Limites 

de indicadores pela OMS. Noções de tratamento de água de abastecimento. Controle de poluição da água. 

Controle da higiene das habitações. Sistemas de esgotos sanitários. Tratamento de águas residuais. Resíduos 

sólidos e limpeza pública. Medições, Instrumentação e Controle de poluição do ar. Sistemas de disposição e de 

tratamento de lixo. Métodos de controle e prevenção de zoonoses. Organização Sanitária nos órgãos e empresas 

públicas. Medições de impactos ambientais. Controle Ambiental/Critérios de Qualidade Ambiental. Vegetação. 

Desflorestamento. Desmatamento. Conceitos de engenharia e segurança do trabalho, EPI - equipamentos de 

proteção individual e EPC –equipamentos de proteção coletiva. Instrumentação. Transporte, manuseio e 

acondicionamento de cargas perigosas. Conhecimento sobre Esterilização e desinfecção por agentes físicos e 

químicos; Vigilância sanitária, Vigilância epidemiologia; Vigilância ambiental. Doenças relacionadas ao consumo 

de alimentos e Zoonoses. Doenças relacionadas ao consumo de alimentos: leite e derivados, carnes em geral. 

Conhecimentos em Legislação sanitária e higiênica. Legislação: NOB 91, 93, 96 e NOAS a Portaria SVS/MS nº 326, 

de 30 de julho de 1997; Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde – SUS; Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, atualizada - Define o Sistema 

Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências. 

 

FISIOTERAPEUTA 

Sinais vitais. Avaliação musculoesquelética. Avaliação sensorial. Avaliação da coordenação. Avaliação da função 

motora. Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. Análise da marcha. Avaliação funcional. 

Pré-deambulação e treino de marcha. Disfunção pulmonar crônica. Doença cardíaca. Acidente vascular 

encefálico. Doença vascular periférica e tratamento de feridas. Avaliação e tratamento após amputação de 

membro inferior. Avaliação e controle de próteses. Avaliação e controle de órteses. Artrite. Esclerose múltipla. 

Doença de Parkinson. Traumatismo cranioencefálico. Reabilitação vestibular. Queimaduras. Lesão medular 

traumática. Dor crônica. Biofeedback. Semiologia respiratória. Produção de muco. Macroscopia e viscosimetria 

do muco brônquico. Tosse. Úlceras de pressão. Atelectasia. Diagnóstico por imagem. Endoscopia das vias 

respiratórias. Monitorização com oximetria de pulso e capnografia. Terapia com PEEP. Expansão e reexpansão 

pulmonar. Recrutamento alveolar. Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças 

ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

Anatomofisiologia da audição , Desenvolvimento da Audição, Avaliação e Treinamento do Processamento 

Auditivo Central, Diagnóstico Audiológico, Prótese Auditiva, Implante Coclear, Otoneurologia, Reabilitação 

Vestibular, Anatomofisiologia da fonação e sistema estomatognático, Noções Básicas de neurologia, 

Desenvolvimento da Linguagem infantil, Transtornos do Desenvolvimento da Linguagem (TDL), Prevenção dos 

distúrbios da comunicação humana, Distúrbios e alterações da linguagem oral e escrita, fala, voz, audição, 

fluência e deglutição, Avaliação, classificação e tratamento dos distúrbios da voz, fluência, audição, transtornos 

da motricidade oral e linguagem, Atuação fonoaudiológica na saúde materno‐infantil, Transtornos da 

Comunicação associados a lesões neurológicas, Atuação fonoaudiológica no ambiente hospitalar. 

 

INSTRUTOR DE DANÇA 

Contextualização histórica da dança. Noções de técnicas corporais. Principais expoentes da Dança no Brasil. 

Alongamento e Flexibilidade. Dança e Pluralidade Cultural. Ensino de Dança na escola. Plano Nacional de 

Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90 e suas 

atualizações. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. 
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INSTRUTOR DE VIOLÃO 

Teoria Musical Elementar. Noções de História da Música. Harmonia aplicada ao Violão. Ritmos brasileiros no 

Violão. Notação musical no Violão: Partitura, Cifra e Tablatura. Iniciação ao Violão por crianças, jovens e adultos. 

Ensino coletivo de Violão.  Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança 

e do Adolescente. Lei nº 8069/90 e suas atualizações.  Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político 

Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. 

 

JORNALISTA 

Os meios de comunicação: Rádio, Jornais, Cinemas, Revistas, Televisão, Internet; Os meios de comunicação e a 

sociedade; Os meios de comunicação e o seu ambiente social e econômico; Os meios de comunicação e o seu 

ambiente intelectual; As funções sociais do meio de comunicação; O Jornalismo; O profissional do Jornalismo; A 

história do Jornalismo; O vocabulário jornalístico; Direito e Responsabilidade Profissional; Ética Profissional; O 

poder de comunicação; Técnicas de redação; Entrevistas: abordagens – conhecimentos técnicos; Público alvo. 

Assessoria de comunicação: estrutura básica; atribuições e funções. Opinião pública: canais de interação com o 

público em geral e com seus segmentos estratégicos. Os gêneros jornalísticos: informativo, opinativo, 

interpretativo, sensacionalista e de interesse humano. Técnicas de apuração, redação e edição de textos 

jornalísticos para meios impressos, rádio, televisão, internet e intranet. Preparação de entrevista coletiva, 

release e clipping. Comunicação pública: interfaces entre poderes públicos, sociedade e esfera pública não 

estatal. Gestão de eventos: planejamento, componentes estratégicos, cerimonial público, questões legais e 

logísticas e mensuração de resultados. Marco civil da internet. Comunicação e política. Comunicação e 

mobilização social. Ética publicitaria. Novas tecnologias e a globalização da informação. Leis de regulamentação 

profissional. Planejamento, produção, edição, construção e redação de sites. Massificação versus segmentação 

dos públicos. Relações institucionais entre os poderes executivo e legislativo. Divulgação de políticas públicas e 

resultados: o processo e a produção legislativa. 

 

MÉDICO 20 HORAS/ MÉDICO 40 HORAS 

Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 

Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-

paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Organização do processo de trabalho na atenção básica: 

acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política nacional 

de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. A 

educação em saúde na prática do PSF. Sistema de informação da atenção básica. Noções de Epidemiologia: 

vigilância epidemiológica, indicadores básicos de saúde. Atuação do médico nos programas ministeriais: 

hanseníase, tuberculose, hipertensão, diabetes. Atenção à saúde da mulher. Atenção à saúde da criança. Atenção 

à saúde do adolescente, adulto e do idoso. Exame clínico. Considerações biológicas em Medicina Clínica. Doenças 

causadas por agentes biológicos e ambientais. Doenças causadas por riscos do meio ambiente e agentes físicos 

e químicos. Doenças dos sistemas orgânicos. Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST): HIV e AIDS, prevenção, 

transmissão e tratamento. Fundamentos da Psiquiatria e doenças psicossomáticas. Fundamentos de Geriatria. 

Fundamentos da Hemoterapia. Fundamentos de Epidemiologia e doenças de motivação compulsória. 

Fundamentos de Saúde Pública. Fundamentos de Pediatria. Emergências médicas: cardiovasculares, 

respiratórias, neurológicas, pneumológicas dos distúrbios metabólicos e endócrinos gastroenterológicos, das 

doenças infectocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, dos politraumatizados, da ortopedia, das 

feridas e queimaduras, da ginecologia e obstetrícia, da urologia, da oftalmologia e otorrinolaringologia. 

Intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da humanização e da ética na atenção à saúde. Saúde mental 

no PSF. Tratamento de feridas no domicílio. Controle da dor no domicílio. Intervenções médicas na internação 

domiciliar e assistência médica em domicílio. Visitas domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. 
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Relacionamento interpessoal. Propedêutica em clínica médica. Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. 

Antibióticos, quimioterápicos e corticoides. Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, diagnóstico diferencial 

das seguintes afecções: Aparelho digestivo – esofagite; gastrite; úlcera péptica; doença intestinal inflamatória e 

cirrose hepática. Aparelho cardiovascular – Angina Pectoris; infarto agudo do miocárdio; hipertensão arterial 

sistêmica. Sistema hematopoiético – anemias; leucoses e linfomas. Sistema renal – infecções do trato urinário; 

GNDA e GNC. Aparelho respiratório – pneumonia; broncopneumonia e DPOC. 

 

MÉDICO DO TRABALHO 

Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 

Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-

paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Saúde Ambiental. Conceituações de Medicina do 

Trabalho. Saúde Ocupacional e Saúde do Trabalhador. Relações com a Saúde Pública e outros Campos de 

Atividade Humana. A Saúde do Trabalhador no Âmbito das Instituições Públicas. Nas Organizações dos 

Trabalhadores e Empresas. O Processo Saúde-Doença em Saúde do Trabalhador. A Multicausalidade na Saúde 

Ocupacional. Normas Regulamentadoras e Convenções Internacionais. Conceito e Objetivo da Segurança do 

Trabalho. Conceito de Acidente de Trabalho. Fatores de Acidentes e suas Causas. Responsabilidades por 

Segurança do Trabalho. Vigilância Epidemiológica e Sanitária. Legislação do Trabalho. Consolidação das Leis do 

Trabalho. Higiene e Segurança do Trabalho. Legislação sobre Insalubridade, Periculosidade e Penosidade. 

Legislação sobre Aposentadoria Especial. Legislação Sanitária Estadual ou Municipal. Portarias Vigentes 

Referentes à Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho. Convenções Internacionais. Regulamentação das Leis 

da Previdência Social. Legislação sobre Acidentes do Trabalho. Seguro de Acidente do Trabalho. Comissão Interna 

de Prevenção de Acidentes (CIPA). Lista Nacional das Doenças Relacionadas ao Trabalho. Programas e ações de 

saúde. Bases legais para as ações em saúde do trabalhador. Atenção à saúde dos trabalhadores. Ações de saúde 

do trabalhador na rede pública de serviços de saúde. Papel dos profissionais de saúde na atenção à saúde do 

trabalhador. Organização de programas de prevenção de doenças epidemiologicamente relevantes. Reabilitação 

Profissional. Nutrição e Trabalho. Sistematização de Planejamento (PCMSO). Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais (PPRA). Higiene e Toxicologia Ocupacional. Introdução e Conceituação: de higiene do trabalho; 

mecanismos de proteção do organismo; ergonomia; doenças do trabalho e perícias médicas. Saúde mental. 

Concepção do processo de saúde: doença e trabalho; o estresse e o trabalho. Psicopatologias: depressão, 

transtorno bipolar, fobias, síndrome do pânico, psicoses. Programas para prevenção em saúde mental. Relações 

entre saúde ambiental e ocupacional. Doenças relacionadas ao trabalho. Perícias médicas. Histórico do processo 

de perícia. Classificação da perícia por tipos, modelos e sistemas. Objetivos e finalidades da perícia. Conceitos de 

capacidade e incapacidade laborativa e invalidez. O exame médico pericial: laudo médico, conclusão da perícia 

médica. Tipos de Conclusões (exame por invalidez). O atestado médico. Ética médica e perícia. 

Ortopedia/Traumatologia. Cardiopatias. Alcoolismo. Psicoses e Neuroses. Epilepsia. Cirurgia em Geral. 

Neoplasias. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO 

Fundamentos da medicina veterinária. Saúde pública veterinária. Sistema Único de Saúde – SUS e atuação do 

médico veterinário. Vigilância sanitária e epidemiológica. Zoonoses e doenças transmissíveis. Inspeção e 

fiscalização de produtos de origem animal. Higiene e tecnologia de alimentos de origem animal. Bem-estar 

animal. Clínica médica veterinária. Clínica cirúrgica veterinária. Patologia animal. Diagnóstico e terapêutica 

veterinária. Reprodução animal. Medicina veterinária preventiva. Controle populacional de animais. Legislação 

sanitária e ambiental aplicada à medicina veterinária. Ética e responsabilidade profissional do médico 

veterinário. Noções de biossegurança. Noções de administração pública aplicadas à vigilância e saúde animal. 
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MÉDICO PLANTONISTA 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 

Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-

paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Evolução da política de saúde. SUS. Legislação e 

financiamento. Modelo assistencial. Programa/Estratégia de Saúde da Família. Organização do processo de 

trabalho na atenção básica: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros 

princípios da política nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e 

educação permanente. A educação em saúde na prática do PSF. Sistema de informação da atenção básica. 

Noções de Epidemiologia: vigilância epidemiológica, indicadores básicos de saúde. Atuação do médico nos 

programas ministeriais: hanseníase, tuberculose, hipertensão, diabetes. Atenção à saúde da mulher. Atenção a 

saúde da criança. Atenção a saúde do adolescente, adulto e do idoso. Exame clínico. Considerações biológicas 

em Medicina Clínica. Doenças causadas por agentes biológicos e ambientais. Doenças causadas por riscos do 

meio ambiente e agentes físicos e químicos. Doenças dos sistemas orgânicos. DST - Doenças Sexualmente 

Transmissíveis: HIV e AIDS, prevenção, transmissão e tratamento. Fundamentos da Psiquiatria e doenças 

psicossomáticas. Fundamentos de Geriatria. Fundamentos da Hemoterapia. Fundamentos de Epidemiologia e 

doenças de motivação compulsória. Fundamentos de Saúde Pública. Fundamentos de Pediatria. Emergências 

médicas: cardiovasculares, respiratórias, neurológicas, pneumológicas dos distúrbios metabólicos e endócrinos 

gastroenterológicos, das doenças infectocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, dos 

politraumatizados, da Ortopedia, das feridas e queimaduras, da Ginecologia e Obstetrícia, da Urologia, da 

Oftalmologia e Otorrinolaringologia. Intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da humanização e da ética 

na atenção a saúde. Saúde mental no PSF. Tratamento de feridas no domicílio. Controle da dor no domicílio. 

Intervenções médicas na internação domiciliar e assistência médica em domicílio. Visitas domiciliares. Trabalho 

em equipe multiprofissional. Relacionamento interpessoal. Propedêutica em clínica médica. Prevenção, nutrição 

e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e corticoides. Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, 

diagnóstico diferencial das seguintes afecções: aparelho digestivo - esofagite, gastrite, ulcera péptica, doença 

intestinal inflamatória e cirrose hepática; aparelho cardiovascular - Angina Pectoris, infarto agudo do miocárdio, 

hipertensão arterial sistêmica; sistema hematopoiético - anemias, leucoses e linfomas; sistema renal - infecções 

do trato urinário, GNDA e GNC; aparelho respiratório - pneumonia, broncopneumonia e DPOC. 

 

MONITOR 

Serviço de Abordagem Social: Diretrizes e fundamentos; Política Nacional para a População em Situação de Rua 

- Decreto nº 7.053 de 23 de dezembro de 2009; política nacional para inclusão social de população em situação 

de rua (ações estratégicas). Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF. Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS. Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual às crianças e adolescentes. 

Violência doméstica. Direitos Humanos - princípios e diretrizes da Educação popular para políticas públicas. 

Concepções de Infância: A importância do Brincar. Conselho Tutelar: Conceito e Responsabilidades. Sistema de 

Garantia de Direitos da criança e adolescente: Eixos estratégicos. Fracasso escolar: Explicações Possíveis. Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação - princípios e diretrizes. Sistema Único de Saúde – SUS. –princípios e diretrizes. 

ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso – Lei 10.741/2003. 

 

MONITOR INSTRUMENTAL 

Conhecimento em música e musicalização infantil, conhecimentos em projetos sociais de música. Teoria musical, 

leitura musical, harmonia, análise musical, conhecimento em instrumento harmônico, tessitura dos instrumentos 

musicais. Conhecimentos sobre História da música. Conhecimentos de estilos musicais. Técnicas de ensino. 

Técnicas de ensaio e aprendizagem musical. Noções básica de direção e regência de grupos. Prevenção e 

combate a incêndios. Leitura e execução de uma melodia; Harmonização de melodia; Ritmos brasileiros; Iniciação 

ao instrumento; Iniciação à improvisação; Acordes maiores e menores (e seu cifrado). 
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MOTORISTA 

Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997, suas alterações e/ou atualizações); Lei 

Federal n.º 12.619 de 30 de abril de 2012; Lei Federal n.º 12.971 de 09 de maio de 2014 e suas atualizações; Lei 

Federal n.º 13.103 de 02 de março de 2015, suas atualizações e resoluções do CONTRAN pertinentes à condução 

de veículos. Funcionamento de veículos automotores: conhecimentos básicos de mecânica e de elétrica de 

automóveis. Manutenção de automóveis. Combustíveis. Noções de segurança individual, coletiva e de 

instalações. Direção defensiva. Noções de primeiros socorros. Respeito ao meio ambiente. Educação no trânsito. 

Tacógrafos: conceitos básicos. Responsabilidade civil e criminal dos operadores. Noções de sistema de 

rastreamento e gerenciamento de riscos. Noções de gestão de pneus. Percepção de riscos. Comportamento 

seguro no trânsito. Manutenção preventiva de motores à diesel. Gestão de resíduos. Noções de ergonomia no 

transporte. Dicas de atendimento a pessoas com restrição de mobilidade. 

 

NUTRICIONISTA 

Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes 

alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, 

clínico e bioquímico da avaliação nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de tabelas de alimentos. Alimentação 

nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação nutricional. Conceito, importância, princípios e objetivos 

da educação nutricional. Papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de 

meios e técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. 

Avaliação nutricional. Métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do 

estado e situação nutricional da população. Técnica dietética. Alimentos: conceito, classificação, características, 

grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos alimentos. Planejamento, 

execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos. 

Fontes de contaminação. Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de 

microrganismos no alimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades 

transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. Recomendações nutricionais. Função social dos alimentos. 

Atividade física e alimentação. Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. 

Operações unitárias. Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de 

produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise dos distúrbios 

nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas nutricionais em populações em desenvolvimento. 

Dietoterapia. Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades, fisiopatologia e tratamento das diversas 

enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte nutricional enteral e parenteral. 

Bromatologia. Aditivos alimentares. Condimentos. Pigmentos. Estudo químico bromatológico dos alimentos: 

proteínas, lipídios e carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas. 

 

ODONTÓLOGO 

Anatomia e escultura dental. Aparelhos ortodônticos. Materiais odontológicos. Materiais e técnicas de 

moldagem e modelagem. Materiais restauradores e protéticos estéticos. Equipamento e instrumental protético. 

Noções básicas de oclusão dentária. Aspectos relativos à atuação profissional. Princípios do Sistema Único de 

Saúde. Semiologia e tratamento da cárie dentária e doenças periodontais. Semiologia e tratamento das afecções 

do tecido mole. Semiologia e tratamento das afecções da maxila e da mandíbula. Semiologia e tratamento das 

afecções pulpares. Radiologia odontológica: técnica e interpretação radiográfica. Anestesiologia odontológica: 

mecanismos de ação, técnicas, cuidados e acidentes anestésicos. Dentística operatória restauradora: preparo 

cavitário; Tratamento Restaurador Atraumático (ART); adequação do meio bucal e proteção do complexo 

dentina polpa. Materiais dentários forradores e restauradores. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica 

odontológica. Cirurgia oral menor: indicações e contraindicações, exodontias, cuidados pré e pós-operatórios. 
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Princípios de traumatologia do sistema estomatognático: urgências e emergências em odontologia. Oclusão: 

noções gerais, prevenção de más oclusões. Epidemiologia da cárie dentária e das doenças periodontais. Métodos 

de prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais. Uso tópico e sistêmico do flúor: níveis de prevenção 

e aplicação. Biossegurança e ergonomia. Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a 

construção do Sistema Único de Saúde (SUS), princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social do SUS. 

Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde. Constituição Federal de 1988 nos artigos 194 e 200. Lei 

Orgânica da Saúde - Lei 8.80/1990, Lei 8.142/1990 e suas atualizações. Decreto Presidencial 7.508, de 28 de 

junho de 2011. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em saúde. 

 

OPERADOR DE ESTAÇÃO AERONAUTICA 

Disposição Administrativa e procedimentos gerais do Serviço Internacional de Telecomunicações Aeronáuticas. 

Serviço Fixo Aeronáutico (AFS) e Administrativo: Rede de Telecomunicações Fixas Aeronáuticas (AFTN) e 

Administrativa do Ministério da Aeronáutica; Indicativos de Chamada (ou denominação) das estações; 

Designadores Telegráficos; Boletins Meteorológicos; Encaminhamento de Mensagens; Mensagens CONFAC, 

Licença e Certificado de Operador e Estação Aeronáutica (OEA); AIP BRASIL; ICA 100 – 11 (Plano de Vôo); ICA 

100-12 (Regras do Ar); ICA 100-37 (Serviços de Tráfego Aéreo); ROTAER. Link para consulta: 

http://www.aisweb.aer.mil.br/aisweb/. MCA 100-11 (Preenchimento dos formulários de Plano de Vôo). 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

Higiene e segurança no trabalho. Uso de EPI’s. SISTEMA DE SUSPENSÃO. Inspeção de pré-uso da máquina 

rodoviária ou agrícola; Símbolos de segurança; Área de trabalho; Isolamento de Área de trabalho. Regras para 

movimentar a máquina, escavação e cuidados para segurança do operador, da máquina e dos operários que 

trabalham em volta da máquina, Regras de segurança para isolar a área de trabalho do trator; Trator de Lâmina: 

Identificação e troca de implementos, acessórios; Reabastecimento do equipamento; Relato de anomalias. Tipos 

de óleo lubrificante e hidráulico para máquinas rodoviárias e agrícolas; Valor de leitura em relógios e marcadores 

de: nível de óleo lubrificante, óleo hidráulico, carga de bateria, pressão de óleo do motor diesel, temperatura da 

água do motor, nível de combustível; Ferramentas básicas para uso em máquinas rodoviárias e agrícolas e 

instalação de britagem. (Correia transportadora); Diferenças e aplicações de máquinas rodoviárias e agrícolas. 

Princípios de funcionamento de motor diesel, principais falhas, nomes de peças, manutenção; Motor e sistemas 

auxiliares; Sistema de Transmissão; Cabine, comandos e instrumentos; Estabilizadores (Extensores e Patolas); 

Sistema Hidráulico; Sistema Elétrico. Conhecimentos sobre pneus e rodas. Sistema de esteiras. Sistema 

hidráulico. Relações com o meio ambiente (política ambiental). Segurança na operação e normas de segurança. 

Uso de uniforme e equipamentos de proteção individual e equipamento de proteção coletiva. Segurança na 

manutenção. Dos Crimes de Trânsito. Sinalização de regulamentação. Sinalização de advertência. Legislação em 

geral aplicável ao cargo. Ética profissional. Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 

9.503/1997); Lei Federal n.º 12.619 de 30 de abril de 2012; Lei Federal n.º 12.971 de 09 de maio de 2014; Lei 

Federal n.º 13.103 de 02 de março de 2015 e resoluções do CONTRAN pertinentes à condução de veículos. 

 

PEDREIRO 

Equipamentos de Proteção Individual. Conhecimentos sobre equipamentos e materiais de trabalho. Noções de 

fundações e estruturas de alvenaria. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: 

ergonomia aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos materiais, 

equipamentos. Cumprimento das normas fixadas pela segurança do trabalho. Primeiros socorros. 

Responsabilidade dos profissionais na obra. Nivelamento, Alinhamento, Esquadro, Prumada, Unidades de 

medida. Argamassa, concreto, Traços. Leitura e interpretação de projetos, plantas, corte. Tipos de materiais de 

construção, aglomerantes, cuidados quanto ao estoque de cimento, tipos de tijolos. Ferramentas: Colher de 

pedreiro, Alicate, alavanca, bandeja, tesoura etc. Locação da Obra: Referência do lote no terreno, locação dos 
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alinhamentos, esquadro, gabaritos com cavaletes, gabarito contínuo, gabarito completo. Escavação da obra: 

Escavação com valas, escavação com furos. Fundação: Fundação em estaca broca, viga baldrame, construção da 

camada de concreto magro, construção de sapatas corridas, construção de fundação em alvenaria de pedra etc. 

Parede: Alvenaria de bloco cerâmico, alinhamento da fiada, cantos de parede, encontro de paredes, cruzamento 

de paredes. Acabamentos: Revestimento, reboco, arestamento, pavimentação, contrapiso em solo cimento. 

 

PROFESSOR DE DANÇA 

O conhecimento artístico como articulação de sentidos. Evolução histórica da dança. A dança como área de 

conhecimento. Elementos básicos da linguagem da dança. dimensões histórico-sociais da dança e seus aspectos 

estéticos. Critérios de avaliação em dança. O corpo na dança. O ensino da dança. As ações básicas da 

expressividade. A performatividade. Interpretar, improvisar, compor. Danças em diferentes culturas. História, 

modalidades e técnicas de dança. Ritmo, movimento, coreografia e coreologia. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20 HORAS/ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40 HORAS 

História da Educação Física. Tendências Pedagógicas na Educação Física. A Educação Física e a Pedagogia Crítico-

Social dos Conteúdos. A Função Social da Educação Física e do Esporte na Escola. Transformação ou Reprodução? 

Formação do Profissional da Ed. Física. Compromisso e Competência (Política, Pedagógica, Técnica e Científica). 

Concepção sobre o corpo. Didática da Educação Física Escolar. O Lúdico na Educação Física Escolar. Jogo –Esporte 

–Jogo. A Essência Lúdica. Educação Física e Criatividade. Movimento Humano do Pré-Escolar ao Ensino Médio. 

Pesquisa em Educação Física. Movimentos, Esportes e Jogos na Infância. A formação do professor de educação 

física e a importância da escola. Fundamentos pedagógicos para o trato do conhecimento esporte. Práticas 

didáticas para um conhecimento de si de crianças e jovens na educação física. Lazer e Cultura. Conteúdos físico-

esportivos e as vivências de lazer. Brinquedos e brincadeiras. O interesse pedagógico educacional no movimento 

humano. Os interesses da educação física no ensino do movimento. O interesse na análise do movimento na 

aprendizagem motora. Didática das aulas abertas na educação física escolar. A educação física no currículo 

escolar. Visão pedagógica do movimento. O conteúdo esportivo na aula de educação física. Avaliação do 

processo ensino-aprendizagem nas aulas de educação física. Educação física e esporte. O lugar e o papel do 

esporte na escola. Educação, Escola, Professores e Comunidade. 

 

PSICÓLOGO 

Saúde mental: conceito de normal e patológico. Contribuições da Psiquiatria, Psicologia e Psicanálise. 

Psicopatologia: produção de sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses e perversões na clínica 

com crianças, adolescentes e adultos. Psicodiagnóstico: a função do diagnóstico, instrumentos disponíveis e suas 

aplicabilidades (entrevistas, testes), diagnóstico diferencial. Modalidades de tratamento com crianças, 

adolescentes e adultos: intervenções individuais e grupais; critérios de indicação; psicoterapia de grupo, grupos 

operativos, psicoterapia individual, atendimento à família. Abordagem psicanalítica do tratamento individual e 

grupal. Ética profissional. Psicologia do desenvolvimento humano. Métodos de pesquisa em Psicologia. A 

Psicologia e a saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar. Concepções de saúde e doença. Psicologia 

Hospitalar: teoria e prática. Intervenções do psicólogo nos programas ambulatoriais do Hospital Geral. 

 

TÉCNICO EM AGRIMENSURA 

Topografia: Definições fundamentais: Norte Magnético, Norte Verdadeiro, Rumos, Azimutes e Deflexões. 

Planimetria: medidas lineares e angulares. Levantamento topográfico: Levantamento planimétrico, 

planialtimétrico e taqueométrico; Poligonação, tipos de poligonais: aberta, fechada e enquadrada, poligonais por 

deflexão e ângulo interno, Intersecção a ré e a vante, fundamentos da irradiação; Cálculo de coordenadas e de 

áreas; Levantamentos híbridos: Integração de posicionamento espacial e terrestre: fundamentos e aplicações; 

Posicionamento terrestre utilizando Estação Total: Poligonais eletrônicas, irradiamento. Processamentos, cálculo 
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de coordenadas e de áreas. Operação de equipamentos para levantamentos topográficos cadastrais. Cadastro 

Rural e Urbano: Definições; Cadastro técnico e mapeamento; Planta Cadastral; Cadastro Urbano e Cadastro 

Rural. Fotogrametria: Definição, objetivo e princípio fundamental da aerofotogrametria. Levantamento 

Aerofotogramétrico: Projetos, voo, trabalhos de campo; reambulação: material que deve ser obtido em campo, 

elementos duvidosos, materiais utilizados. Fotointerpretação: Conceitos básicos (definições, tipos de 

fotointerpretação - visual e automática). Geodésia: conceitos de geoide, elipsoides coordenadas geodésicas; 

transporte de coordenadas, sistemas de referências: Realizações e transformações de sistemas de referências; 

referenciais utilizados no Brasil; referenciais associados ao GPS; Transformação entre referenciais. O Sistema 

Geodésico Brasileiro (RBMC, Redes Estaduais e demais). Teoria e prática do sistema de posicionamento global 

(GPS): Introdução ao Posicionamento por satélite (GPS); As observáveis GPS; Posicionamento relativo estático e 

estático rápido; Posicionamento relativo semi-cinemático; Posicionamento relativo cinemático; Coleta de dados 

GPS a campo; Processamento de dados e análise dos resultados. Cartografia: Escala métrica; o sistema de 

projeção UTM; convenções cartográficas para a escala cadastral rural; classificação das projeções quanto à 

propriedade que conserva e superfície auxiliar de projeção; uso e aplicação dos diversos sistemas de projeção. 

Geoprocessamento: Sistemas de Informações Geográficas - SIG: Conceitos básicos: caracterização e 

componentes. Sensoriamento Remoto: Princípios da Radiação, Sistemas Sensores e Radar, Processamento de 

Imagens. Normas da ABNT (NBR-13.133). 

 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

Contabilidade geral. Patrimônio: conceito, bens, direitos e obrigações, patrimônio líquido. Conta: determinação 

dos débitos e dos créditos, contas correntes. Escrituração: livros obrigatórios, métodos de escrituração, partidas 

dobradas. Fórmulas de lançamentos. Elaboração das demonstrações financeiras exigidas pela Lei nº 6.404/76 e 

suas alterações e legislação complementar: conceito, obrigatoriedade, conteúdo, forma de apresentação, 

elaboração e critérios de contabilização. Levantamento de balancetes periódicos. Análise das demonstrações 

financeiras: índices de liquidez, endividamento, rotação de estoques. Contabilidade pública: conceituação, 

objeto e campo de aplicação. Composição do patrimônio público. Variações patrimoniais do setor público: 

qualitativas, quantitativas. Receita e despesa sob o enfoque patrimonial. Mensuração de ativos. Ativo 

imobilizado. Ativo Intangível. Reavaliação e redução ao valor recuperável. Depreciação, amortização e exaustão. 

Mensuração de passivos. Provisões. Passivos contingentes. Despesa Pública: conceito, estágios e classificações. 

Receita Pública: conceito, estágios e classificações. Execução orçamentária e financeira. Regime Contábil. Lei 

Federal nº 4.320, de 17/03/64 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos 

e Balanços da União, Estados e Municípios). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) – edição 

atualizada. Contabilidade geral. Patrimônio: conceito, bens, direitos e obrigações, patrimônio líquido. Conta: 

determinação dos débitos e dos créditos, contas correntes. Escrituração: livros obrigatórios, métodos de 

escrituração, partidas dobradas. Fórmulas de lançamentos. Elaboração das demonstrações financeiras exigidas 

pela Lei nº 6.404/76 e suas alterações e legislação complementar: conceito, obrigatoriedade, conteúdo, forma 

de apresentação, elaboração e critérios de contabilização. Levantamento de balancetes periódicos. Análise das 

demonstrações financeiras: índices de liquidez, endividamento, rotação de estoques. Contabilidade pública: 

conceituação, objeto e campo de aplicação. Composição do patrimônio público. Variações patrimoniais do setor 

público: qualitativas, quantitativas. Receita e despesa sob o enfoque patrimonial. Mensuração de ativos. Ativo 

imobilizado. Ativo Intangível. Reavaliação e redução ao valor recuperável. Depreciação, amortização e exaustão. 

Mensuração de passivos. Provisões. Passivos contingentes. Despesa Pública: conceito, estágios e classificações. 

Receita Pública: conceito, estágios e classificações. Execução orçamentária e financeira. Regime Contábil. Lei 

Federal nº 4.320, de 17/03/64 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos 

e Balanços da União, Estados e Municípios). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) – edição 

atualizada. 
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TÉCNICO EM DESENHO 

Conforto Ambiental e Habilidade na Construção Civil. História da Produção Arquitetônica e da Paisagem Urbana. 

Legislação e Diretrizes para Projetos. Ética e Cidadania Organizacional. Projetos de Instalações Elétricas. Projetos 

de Instalações Hidráulicas. Projetos de Instalações Sanitárias. Planejamento de Construção Civil. Desenho Básico 

Aplicado à Construção Civil. Desenho Básico aplicado à Arquitetura. Projeto Arquitetônico de Edificações. Cálculo 

estrutural. Interpretação de esboços, especificações e dados básicos de projetos. Representação Gráfica 

Computacional de Projetos. Processos e Técnicas Construtivas da Infra e Superestrutura. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Fundamentos de enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética profissional. Noções de farmacologia. 

Admissão, transferência, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames 

complementares. Prontuário médico, anotações e registros. Centro cirúrgico, central de material e esterilização. 

Sinais vitais. Prevenção e controle de infecção hospital. Assepsia da unidade e do paciente. Medidas de conforto. 

Higiene corporal. Assistência de enfermagem nas eliminações. Assistência de enfermagem aos pacientes graves 

e agonizantes e preparo do corpo após a morte. Medidas terapêuticas. Tratamento por via respiratória. 

Tratamentos diversos: curativos, tricotomia etc. Noções de primeiros socorros. Assistência de enfermagem em 

urgência e emergências: poli traumatismo, procedimentos em parada cardiorrespiratória, estado de choque, 

acidente vascular encefálico, estado de coma, infarto agudo do miocárdio e angina no peito, edema agudo no 

pulmão, crise hipertensiva, queimaduras, hemorragia digestiva, intoxicação exógena. Enfermagem médico 

cirúrgica: sinais e sintomas. Tratamento e assistência em: clínica médica, doenças transmissíveis, clínica cirúrgica. 

Ações básicas em saúde pública: imunização e vigilância epidemiológica. Humanização da Assistência. Verificação 

de sinais vitais: Temperatura, Pulso, Respiração, Pressão Arterial; IRA: Diagnóstico, Caracterização, 

Procedimento, Classificação; Assistência Materno Infantil; Esterilização; Cuidados Gerais no Pré e Pós-

Operatório; Assistência Clínica e Obstétrica e cuidados gerais de enfermagem. 

 

TÉCNICO EM PROCESSAMENTO DE DADOS 

Organização e arquitetura de computadores. Sistemas Operacionais: Windows 7, 8 e 10, Linux e Unix. Pacote 

Office. Bancos de Dados: fundamentos, características componentes e funcionalidades; modelos de Bancos de 

Dados; projeto de Banco de Dados – conceitual, lógico e físico; modelo relacional e modelo entidade-

relacionamento. Linguagem de consulta estruturada (SQL). Conceitos básicos e modos de utilização de 

tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à internet/intranet. Ferramentas e aplicativos 

de navegação e de correio eletrônico. Conceitos de computação na nuvem. Técnicas e Linguagens de 

Programação: conceitos básicos, conceitos de lógica e algoritmos; programação estruturada; modularização – 

acoplamento entre módulos e coesão de módulos; sub-rotinas – chamadas por endereço, referência e valor; 

programação orientada a objetos; programação por eventos; descrição de dados; uso de arquivos. Redes de 

Computadores: modelo OSI; arquiteturas e topologias; padrão Ethernet, Wireless. Segurança: conceitos básicos; 

vírus de computador. Firewalls. 

 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

Formas anatômicas dos dentes, posições na boca e suas relações recíprocas. Dentições, arcos dentais e maxilas. 

Dimensão, função e classificação dos dentes. Notação dentária: convencional e FDI. Classificação das cavidades 

do dente. Etiologia da cárie e cronologia da erupção dentária. Principais patologias da cavidade bucal. Aplicação 

de métodos de prevenção das doenças bucais, identificando as substâncias utilizadas. Princípios ergonômicos e 

da segurança do trabalho. Funções e responsabilidades dos membros da equipe de trabalho, dispositivos legais 

que regem o trabalho do profissional de nível médio na área de saúde bucal. Equipamentos, materiais e 

instrumentais utilizados em uma unidade odontológica. Identificação de estruturas dentais através de 

radiografias bucais. Noções de administração de uma unidade de trabalho, organização de fluxo, cadastro, 
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arquivo e agendamento de clientes. Ações de atenção e promoção à saúde bucal. Programas específicos na 

comunidade, identificação dos principais problemas bucais, através dos recursos epidemiológicos e outros 

instrumentos de diagnóstico. Técnicas de comunicação em grupo, adequadas à educação para a saúde bucal. 

Código de ética profissional do Conselho Regional de Odontologia: parte específica para auxiliares odontológicos. 

Montagem de bandejas para atendimento odontológico: exames, dentística, endodontia, cirurgia, prótese 

(moldagem), periodontia e outros. Flúor na odontologia. Legislação do SUS - Sistema Único de Saúde. 

 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Segurança Aplicada ao Trabalho: Histórico da Segurança do Trabalho. Efeitos do acidente de trabalho: 

trabalhador, família e empresa. Causas do acidente de trabalho. Comunicação e registro de acidentes. 

Saneamento do Meio Ambiente: Aspectos legais. Esgotos. Efluentes líquidos industriais. Resíduos: composição, 

acondicionamento e coleta, destinação final. Primeiros Socorros e Doenças Ocupacionais: temperatura, pulso e 

respiração. Desmaios. Envenenamento. Queimadura. Fraturas. Hemorragias. Respiração artificial e massagem 

cardíaca. Doenças profissionais. Lesão por Esforço Repetitivo. Transporte de acidentados. Ergonomia: Sistemas 

homem-máquina/meio-ambiente. Fadiga. Iluminação, cores, clima. Prevenção e Controle de Perdas: Observação 

planejada do trabalho. Análise de riscos. Análise Preliminar de Riscos. Análise de Modos Falhas. Máquinas, 

Equipamentos e Materiais: Equipamentos e dispositivos elétricos. Equipamentos de guindar e transportar. 

Ferramentas manuais e motorizadas. Vasos de pressão e caldeiras. Compressores e equipamentos pneumáticos. 

Fornos. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e coletiva. Tanques, silos e tubulações. Obras de construção, 

demolição e reforma. Tecnologia e Prevenção de Incêndios: Princípios básicos do fogo. Extintores de incêndio. 

Hidrantes. Equipamentos e sistemas de proteção contra incêndio. Higiene do Trabalho: Conceituação, aplicada 

à Engenharia de Segurança do Trabalho. Radiações ionizantes e não ionizantes. Contaminantes químicos: sólidos, 

líquidos e gasosos. Iluminação. Legislação Específica: Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, Normas 

Regulamentadoras (NR), seus anexos e modificações (NR 01 a 26, 28, 31 a 33, 35 e 36). Legislação Geral. 

 

TÉCNICO EM VIGILANCIA EM SAÚDE 

Lei nº 8.080/90 - Lei Orgânica da Saúde e suas atualizações. Organização e funcionamento do Sistema Único de 

Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS. Vigilância Sanitária. 

Conceitos, Áreas de abrangência, Funções, Lei nº 9.782/99 - Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, 

cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária e dá outras providências. Decreto nº 3.029/99 - Aprova o 

regulamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e dá outras providências. Portaria nº 354/2006 

e suas alterações - Regimento Interno da ANVISA. Evolução da vigilância sanitária no Brasil. Instrumentos de ação 

da vigilância sanitária. Lei nº 6.360/1976 e suas alterações - Dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos 

os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, 

e dá outras providências. Decreto nº 79.094/1977 e suas alterações - Regulamenta a Lei nº 6.360/1976, que 

submete ao Sistema de Vigilância Sanitária os - 17 - medicamentos, insumos farmacêuticos, drogas, correlatos, 

cosméticos, produtos de higiene, saneantes e outros. Lei nº 6.437/1977 e suas alterações - Configura infrações 

à legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências. Lei nº 9.294/1996 e 

suas alterações - Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígenos, bebidas alcoólicas, 

medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal. Decreto-

Lei nº 986/1969 e suas alterações - Institui normas básicas sobre alimentos. Regimento Interno da ANVISA. 

Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e Saúde Pública. Papéis da ANVISA e sua relação com o Sistema Nacional 

de Vigilância Sanitária. Relações Federativas e competência da União, Estados e Municípios na vigilância sanitária. 

Boas Práticas Laboratoriais - BPL: definições; condições organizacionais e de gestão: organização e gestão do 

laboratório, materiais e reagentes, equipamentos e instrumentos; processos específicos: amostragem, coleta e 

manuseio de amostras, limpeza, desinfecção, esterilização; biossegurança, Lei nº 11.105/2005. 

 



                

 

 

 

67 

TÉCNICO LEGISLATIVO 

Redação Oficial: ofícios, comunicações internas, cartas, requerimentos, protocolo, expedição e distribuição de 

correspondência. Noções básicas de relações humanas. Noções de controle de materiais, organização de 

arquivos. Noções básicas de atendimento ao público. Noções de recebimento e transmissão de informações. 

Noções básicas de informática: editores de texto (Word) e planilhas eletrônicas (Excel). Ética profissional, 

Relações interpessoais. Qualidade no atendimento ao público interno e externo. Recepção e atendimento ao 

público. Elementos básicos do processo de comunicação. Pronúncia correta das palavras. Requisitos para pessoas 

que lidam com público em situações de urgências: Noções de primeiros socorros. Recebimento e protocolo de 

documentos. Noções de uso e conservação de equipamentos de escritório. Noções Básicas de Arquivo. Normas 

de comportamento no ambiente de trabalho. Princípios básicos de administração pública e servidores. Regras 

de hierarquia no serviço público. Zelo pelo patrimônio público. Noções de Direito Constitucional: Dos Princípios 

Fundamentais (Art. 1º ao 4º); 2. Dos Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º ao 11); Da Organização do Estado 

(Art. 18 a 31; 37 a 41); Da Segurança Pública (Art. 144). Os artigos em referência são da Constituição Federal de 

1988. Noções de Direito Administrativo: Estado, Governo e Administração Pública: conceitos, elementos, 

poderes, natureza, fins e princípios; Direito Administrativo: conceito, fontes e princípios; Ato Administrativo: 

Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies; Invalidação, anulação e revogação; Prescrição. Contratos, 

serviços, Licitações, Dispensas. Administração pública: princípios básicos. Poderes administrativos: poder 

vinculado; poder discricionário; poder hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso 

e abuso do poder. Serviços Públicos: conceito e princípios. Ato administrativo: conceito, requisitos e atributos; 

anulação, revogação e convalidação; discricionariedade e vinculação. Contratos administrativos: conceito e 

características. Lei n° 8.666/93 e alterações. Servidores públicos: cargo, emprego e função públicos. Autonomia 

e competência do Município. Poder de polícia do Município: meios de atuação da fiscalização, política das 

construções, de costumes, de meio ambiente, de higiene, regulamentação edilícia e licenciamento em geral. Atos 

administrativos relacionados ao poder de polícia: atributos, elementos, discricionariedade, vinculação; 

autorização e licença. 

 

TÉCNICO TRIBUTÁRIO 

Conhecimentos de Direito Tributário. Conhecimentos do Código Tributário Municipal: Certidão Negativa. Auto 

de Infração. Notificação. Dívida Ativa. Lançamento de Tributos. Taxas pelo Poder de Polícia. Taxas pelos Serviços 

Públicos, Fiscalização. Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN); Imposto sobre a Propriedade Predial 

e Territorial Urbana (IPTU). Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI). Processo Administrativo Fiscal 

– PAF. Credito tributário. Isenção. Obrigação Tributária. Sujeito Passivo. Sujeito Ativo. Processo Tributário 

Administrativo (Impugnação de Auto de Infração). Contabilidade: (Conceitos, balanço patrimonial, Lançamentos 

contábeis, Livros Fiscais e Contábeis, Plano de Conta, Pessoa Física, Pessoa Jurídica). CNPJ (Cadastro Geral de 

Pessoa Jurídica). Documento de Constituição de empresas. Declaração de Imposto de Renda. Crimes contra a 

ordem tributária. Preços públicos. O Código Tributário do Município, suas alterações e atualização. Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar 123/2006 e alterações). 

 

TELEFONISTA 

Atendimento ao público, recepção. Serviços de telefonia: recebimento e emissão de ligações. Recebimento, 

encaminhamento e arquivamento de documentos. Noções de administração geral: conceitos e objetivos; níveis 

de administração e competências gerenciais. Noções de planejamento, organização, direção e controle. Noções 

de documentação. Conceitos fundamentais de arquivologia: conceito, tipos, importância, organização, 

conservação, proteção de documentos, sistemas e métodos de arquivamento, materiais de consumo e 

permanente para acondicionamento. Noções de arquivo: conceito, tipos, importância, organização, 

conservação, proteção de documentos. Sistemas e métodos de arquivamento. Redação oficial e seus modelos. 
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Noções de administração de materiais: conceitos; Processo: análise, encaminhamento. Formas de tratamento e 

abreviaturas. Relações interpessoais; Ética profissional. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Fundamentos de Terapia Ocupacional: conceituação. Histórico e evolução. Objetivos gerais. Modelos e processos 

em Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional nas disfunções físicas: princípios básicos do tratamento: avaliação, 

objetivos, seleção e análise de atividades. Programa de tratamento. Cinesiologia aplicada: grupos de ação 

muscular, tipos de tratamento muscular, tipos de movimento. Reeducação muscular. Facilitação neuromuscular, 

proprioceptiva (princípios, técnicas básicas). Tratamento da coordenação (causas de incoordenação). Tipos de 

preensão. Mobilização das articulações, causas de rigidez articular, finalidades do tratamento, lesões articuladas, 

contraturas e aderências, determinação da mobilidade articular. Atividades da vida diária (AVDs): no leito, na 

cadeira de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, deambulação e transporte. Atividades de vida 

prática (AVPs): próteses, órteses e adaptações (finalidades e tipos). Terapia Ocupacional aplicada às condições 

neuro musculoesquelético. Terapia Ocupacional Neurológica. Terapia Ocupacional Neuropediátrica. Terapia 

Ocupacional na pediatria. Terapia Ocupacional na saúde do trabalhador. Terapia Ocupacional na Cardiologia. 

Terapia Ocupacional nos cuidados paliativos. Terapia Ocupacional Reumatológica. Terapia Ocupacional 

Traumato-ortopédica. Terapia Ocupacional Geriátrica e Gerontológica. Terapia Ocupacional em Psiquiatria e 

Saúde Mental. Terapia Ocupacional e a reabilitação psicossocial. Terapia Ocupacional na Reabilitação Baseada 

na Comunidade. Terapia Ocupacional na área social. Terapia Ocupacional na educação. A importância do 

terapeuta ocupacional na equipe interdisciplinar. Trabalho multi e interdisciplinar. Reabilitação: conceito, 

objetivos, processo e equipe técnica. Código de Ética. 

 

TESOUREIRO 

Lançamento; Receitas; Despesas; Tributos; Tipos de arquivo, Tipos de documentos, Arquivo morto e corrente, 

Materiais utilizados para o armazenamento, Cadastro, Planos de classificação, Processo, Arquivo eletrônico, 

Arquivo permanente; Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de Teclado; 

Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 

 

TOPÓGRAFO 

Noções fundamentais de cartografia e geodésia: sistema de coordenadas geográficas, projeção cartográfica, 

Datum geodésico e representação topográfica da superfície da Terra. Instrumentos e métodos de medição de 

ângulos e distâncias. Determinação e cálculo de azimutes, rumos e deflexões. Conceitos e problemas gerais de 

escalas em plantas topográficas, cartas e mapas. Instrumentos e métodos gerais de levantamentos topográficos 

planimétricos, altimétricos e planialtimétricos. Coordenadas polares e coordenadas planas retangulares. Cálculo 

de coordenadas e altitudes de poligonais e irradiações topográficas. Representação da planimetria e da 

altimetria. Representação do relevo por meio de curvas de níveis e pontos cotados. Elaboração, leitura e 

interpretação de plantas topográficas, cartas e mapas. Perfis topográficos, cálculo de declividades, rampas e 

alturas de corte/aterro. Cálculo de áreas e determinação de volumes de escavações, cortes e aterros. Locações 

de obras, arruamentos e estradas. Locação de curvas circulares. Conceitos gerais do Sistema Universal Transverso 

de Mercator (UTM). Levantamentos topográficos e locações com uso do Sistema de Posicionamento Global 

(GPS). NBR 13.133/94 – Execução de Levantamento Topográfico. 

 

ENGENHEIRO CIVIL IPPUC 

Estruturas: resolução de estruturas isostáticas e hiperestáticas (reações de apoio, esforços, linhas de estado e de 

influência). Dimensionamento e verificação de estabilidade de peças de madeira, metálicas e de concreto 

armado e protendido. Pontes. Resistência dos materiais. Fundações e Obras de Terra: propriedades e 

classificação dos solos, movimentos de água no solo, distribuição de pressões no solo, empuxos de terra, 
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exploração do subsolo, sondagem. Barragens de terra. Fundações superficiais e profundas (estudos de 

viabilidade e dimensionamento). Hidráulica, Hidrologia e Saneamento Básico: escoamento em condutos forçados 

e com superfície livre (canais), dimensionamento. Máquinas hidráulicas, bombas e turbinas. Ciclo hidrológico, 

recursos hídricos superficiais e subterrâneos, hidrogramas, vazões de enchente. Captação, tratamento e 

abastecimento de água, redes de esgotos, tratamentos de esgotos, tratamentos de águas residuárias, instalações 

prediais, sistemas de drenagem pluvial, limpeza urbana. Materiais de Construção, Tecnologia das Construções e 

Planejamento e Estruturas: resolução de estruturas isostáticas e hiperestáticas (reações de apoio, esforços, 

linhas de estado e de influência). Dimensionamento e verificação de estabilidade de peças de madeira, metálicas 

e de concreto armado e protendido. Pontes. Resistência dos materiais. Fundações e Obras de Terra: propriedades 

e classificação dos solos, movimentos de água no solo, distribuição de pressões no solo, empuxos de terra, 

exploração do subsolo, sondagem. Barragens de terra. Fundações superficiais e profundas (estudos de 

viabilidade e dimensionamento). Hidráulica, Hidrologia e Saneamento Básico: escoamento em condutos forçados 

e com superfície livre (canais), dimensionamento. Máquinas hidráulicas, bombas e turbinas. Ciclo hidrológico, 

recursos hídricos superficiais e subterrâneos, hidrogramas, vazões de enchente. Captação, tratamento e 

abastecimento de água, redes de esgotos, tratamentos de esgotos, tratamentos de águas residuárias, instalações 

prediais, sistemas de drenagem pluvial, limpeza urbana. Materiais de Construção, Tecnologia das Construções e 

Planejamento e Controle de Obras: madeira, materiais cerâmicos e vidros, metais e produtos siderúrgicos, 

asfaltos e alcatrões, aglomerantes e cimento, agregados, tecnologia do concreto e controle tecnológico, ensaios. 

construção de edifícios, processos construtivos, preparo do terreno, instalação do canteiro de obras, locação da 

obra, execução de escavações e fundações, formas, concretagem, alvenaria, esquadrias, revestimentos, 

pavimentações, coberturas, impermeabilizações, instalações, pintura e limpeza da obra. licitação, edital, projeto, 

especificações, contratos, planejamento, análise do projeto, levantamento de quantidades, plano de trabalho, 

levantamento de recursos, orçamento, composição de custos, cronogramas, diagramas de GANTT, PERT/CPM e 

NEOPERT, curva S, Código de Obras. Estradas e Transportes: estudo e planejamento de transportes, operação, 

custos e técnicas de integração modal, Normas Técnicas (rodovias e ferrovias), fases do projeto, escolha do 

traçado, projeto geométrico, topografia, desapropriação, terraplanagem, drenagem, pavimentação, obras 

complementares, sinalização. 

 

ARQUITETO IPPUC 

História da Arquitetura. Lei Federal 11.445/07 e alterações. Lei Federal nº 10.257 e alterações. Lei federal 9.433 

e alterações. Noções de topografia. Levantamento arquitetônico e urbanístico. Locação de obras. Dados 

geoclimáticos e ambientais. Legislação arquitetônica e urbanística Federal, Estadual e Municipal. Instalações de 

obras e construções auxiliares. Noções de instalação elétrica. Serviços preliminares. Canteiro de obras. Marcação 

de obras. Movimentos de terra. Escoramentos. Fases e etapas de desenvolvimento do projeto de arquitetura. 

Análise e escolha do sítio. Adequação do edifício às características geoclimáticas do sítio e do entorno urbano. 

Sistemas construtivos. Especificação de materiais e acabamentos. Sistemas prediais de redes. Acessibilidade para 

portadores de deficiências físicas. Projeto urbanístico: desenho urbano; morfologia urbana: análise visual; redes 

de infraestrutura urbana: circulação viária, espaços livres e percursos de pedestres; renovação e preservação 

urbana. Meio ambiente. Projeto paisagístico: arborização urbana, equipamentos e mobiliário urbanos. Projetos 

de reforma, revitalização e restauração de edifícios. Fiscalização e gerenciamento: acompanhamento, 

coordenação e supervisão de obras. Aceitação dos serviços. Administração de contratos de execução de projetos 

e obras. Caderno de encargos. Atividades e serviços adicionais: estimativas de custos. Orçamentos. laudos e 

pareceres técnicos. Noções de computação gráfica: AutoCAD, Windows, Word, Excel. Ética profissional. 

 

ENGENHEIRO ELETRICISTA IPPUC 

Instalações Elétricas: Elementos de Projeto - normas recomendadas (NBR 5410, 5413, 5419), formulação de um 

projeto elétrico, simbologias utilizadas; Luminotécnica - fundamentos e grandezas luminotécnicas, tipos de 
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lâmpadas, métodos de cálculos de iluminação de interiores e exteriores; Dimensionamento de condutores - 

sistemas de distribuição, critérios para a divisão de circuitos, circuitos de baixa tensão, critérios usados no 

dimensionamento de condutores, condutores de baixa tensão, dimensionamento de condutos; correção do fator 

de potência: projeto e especificações; Acionamento de Motores Elétricos; Materiais Elétricos elementos 

necessários para especificação, materiais e equipamentos; Proteção e Coordenação dos dispositivos dos sistemas 

de baixa e média tensão; Sistemas de Aterramento e Sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA), 

aterramento dos equipamentos. Subestações em Média tensão – conceitos básicos, principais elementos de uma 

subestação, relação entre as tensões de entrada e saída; Distribuição de Energia Elétrica: Redes de distribuição 

primária e secundária; Projetos de distribuição elétrica: Redes Elétricas Aéreas e Subterrâneas; padrões de 

medição e tipos de consumidores; Proteções em sistemas de distribuição; Proteções de transformadores e de 

linhas de Média Tensão; Medidas Elétricas: Sistema internacional de unidades (SI); Medição de corrente, tensão, 

potência e energia elétrica; Transformadores para instrumentos (TCs e TPs); Eletrônica Digital: Álgebra booleana; 

Portas lógicas; Diagramas lógicos; Energias Renováveis. Tarifação de Energia Elétrica; Tarifas Convencionais; 

Tarifas Horo-Sazonais Azul e Verde; Legislação profissional - Organização do sistema CONFEA/ CREA e suas leis. 

Deveres e direitos dos profissionais. Código de ética profissional. Conhecimento de informática, Word, Excel, 

Autocad, Google Docs. 

 

 

 

  



                

 

 

 

71 

 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 001/2026 

 

ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO 

 

EMPREGO ATRIBUIÇÕES 

ADVOGADO DO CREAS 

Prestar atendimento e consultoria jurídica; receber denúncias; fazer 
encaminhamentos processuais e administrativos; proferir palestras sobre 
direitos das crianças, adolescentes, idosos, mulheres, e demais públicos 
atendidos pelo CREAS; esclarecer procedimentos legais aos profissionais; - 
Elaborar levantamento dos casos de violência; Acompanhamento dos usuários 
em Delegacias e Fóruns; realizar outras atividades jurídicas inerentes ao 
operador do direito. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 292/2015) 

AGENTE DE DEFESA CIVIL 

Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela 
administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares do 
município visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da 
população; contribuir no desenvolvimento de projetos de mudança cultural, 
monitoração, alerta e alarme, desenvolvimento científico e tecnológico, 
desenvolvimento institucional, bem como programas de prevenção e 
preparação para emergências e desastres, respostas aos desastres e 
reconstrução, visando o atendimento, a segurança e o bem estar da população; 
contribuir na elaboração ou redigir pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações, vistorias e inspeções e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação;  manter atualizado o sistema de 
informações sobre desastres no município, objetivando uma melhor difusão do 
conhecimento sobre a realidade municipal no que diz respeito a desastres, bem 
como implementar os Núcleos de Defesa Civil Municipal, com prioridade para 
os situados nas regiões de maior risco de desastres naturais;  contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação, 
elaborando projetos de desenvolvimento e ministrando treinamentos, 
palestras e/ou aulas de aperfeiçoamento, a fim de possibilitar a estruturação de 
quadros de voluntários altamente capacitados e motivados; contribuir na 
promoção de estudos de riscos de desastres, objetivando o microzoneamento 
urbano, com vistas à implementação de políticas municipais, de acordo com a 
legislação vigente, bem como a organização de bancos de dados e de mapas 
temáticos relacionados com ameaças, vulnerabilidades e riscos, nas áreas de 
maior incidência de desastres; contribuir com a segurança da população em 
hipóteses de riscos de desastres, definindo recursos institucionais, humanos e 
materiais necessários junto a órgãos e entidades públicas ou privadas, 
selecionando órgãos e entidades adequadas para atuarem nas operações de 
resposta aos desastres e definindo suas atribuições, e cadastrando, organizando 
e mantendo permanentemente atualizado em banco de dados e mapas 
temáticos a disponibilidade e localização dos recursos, equipamentos, 
instalações de apoio, entre outros;  contribuir no desenvolvimento de projetos 
de aparelhamento e apoio logístico, socorro e assistência às populações, 
reabilitação dos cenários de desastre, entre outros, bem como montar a 
estrutura física dos Abrigos de Defesa Civil; participar e/ou coordenar as 
atividades de mobilização, de manutenção das comportas de contenção de 
cheias; coordenar as atividades nos Abrigos de Defesa Civil, visando o 
cumprimento das normas e procedimentos preestabelecidos; participar da 
escala de plantão, estando disponível para atender aos pedidos emergenciais 
quando for acionado, independente do horário, visando primar pela segurança 
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da população, mediante remuneração; realizar a manutenção do material e 
equipamento de Defesa Civil, controlando a distribuição e recebimento do 
mesmo; realizar outras atribuições compatíveis com sua área profissional;  
atender ao público/comunidade em geral, pessoalmente ou por telefone, 
visando esclarecer dúvidas, receber solicitações, bem como buscar soluções 
para eventuais transtornos; representar, quando designado, a Secretaria 
Municipal em que está lotado; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões 
com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando 
estudos, e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, 
oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município. 

AGENTE DE SERVIÇOS E OBRAS ESPECIAIS 

Realizar atividades pertinentes ao cultivo de flores e plantas, preparando a 
terra, plantando sementes e mudas, limpando o local, aplicando inseticidas, 
bem como realizando podas e aparando-as em épocas preestabelecidas pelos 
superiores, de modo a conservar e embelezar canteiros, parques, jardins, entre 
outros;  promover a execução, recuperação e limpeza de valas, bocas de lobo, 
grelhas, tampas, caixas de água;  auxiliar trabalhos de construção, manutenção, 
reparação, conserto e adequação em alvenaria, concreto, carpintaria, pintura, 
entre outros, utilizando instrumentos diversos; integrar a equipe de trabalho 
nos setores de obras e serviços públicos, como os de viação, manutenção de 
estradas, ruas, entre outros, bem como auxiliando em caminhão pipa; auxiliar 
no serviço de levantamentos, medições - topográficos e agrimensor - montando 
e/ou segurando equipamentos e/ou instrumentos utilizados, a fim de otimizar 
o serviço de alinhamento; auxiliar nos serviços de encanação, mecânica, 
eletricidade, entre outros, atuando como suporte para o profissional habilitado 
sempre que necessário ou conforme solicitação do superior imediato;  executar 
serviços de construção, manutenção e demolição de obras de alvenaria;  
construir alicerces, empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de 
paredes, muros e construções similares;  assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, 
pedras e outros materiais (tais como paralelepípedos, bloquetes);  revestir 
pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentando ladrilhos, 
azulejos e similares, de acordo com instruções recebidas; aplicar camadas de 
gesso sobre as partes interiores e tetos de edificações;  construir bases de 
concreto ou de outro material, conforme as especificações e instruções 
recebidas, para possibilitar a instalação de máquinas, postes e similares; 
construir caixas d`água, caixas coletoras de água e esgoto, bem como caixas de 
concreto para colocação de bocas-de-lobo;  construir pré-moldados e artefatos 
de cimento, bancos de praça, divisores de faixa de trânsito de automóveis, 
utilizando fôrmas próprias e materiais específicos; preparar a mistura dos 
insumos necessários à confecção de peças pré-moldadas acionando o 
mecanismo de máquinas próprias; executar trabalhos de reforma e 
manutenção de prédios; montar tubulações para instalações elétricas;  preparar 
superfícies a serem pavimentadas e pavimentá-las, assentando  pedras ou 
elementos de concreto pré-moldados; assentar meios-fios;  executar trabalhos 
de manutenção e recuperação de pavimentos; executar outras atribuições 
correlatas às acima descritas, conforme demanda e a critério do superior 
imediato. 

ANALISTA DE SISTEMAS 

Estudar as regras de negócio inerentes aos objetivos e abrangência de sistema, 
dimensionando requisitos e funcionalidades, fazendo levantamento de dados, 
prevendo taxas de crescimento do sistema, definindo alternativas físicas de 
implantação, de modo a definir infraestrutura de hardware, software e rede de 
acordo com as análises realizadas; administrar ambiente informatizado, 
monitorando performance do sistema, administrando recursos de rede, banco 
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de dados, ambiente de rede e perfil de acesso às informações, com o intuito de 
identificar e/ou prever falhas no sistema, controlar o acesso aos dados e 
recursos, bem como assegurar estabilidade funcional da rede e dos serviços 
envolvidos; configurar o sistema operacional, através de manutenção lógica dos 
sistemas operacionais e serviços da rede; prestar suporte técnico ao cliente, 
orientando áreas de apoio, consultando documentação técnica e fontes 
adversas de informações, bem como acionando suporte de terceiros, quando 
necessário; estabelecer padrões para ambiente informatizado, estabelecendo 
padrão de hardware e software, criando normas de segurança, padronização de 
nomenclatura e interface com usuário, entre outros, com o intuito de definir 
metodologias a serem adotadas; pesquisar tecnologias em informática, 
solicitando demonstrações de produto, buscando técnicas e ferramentas 
disponíveis no mercado, comparando alternativas, bem como participando de 
eventos para qualificação profissional; prezar pela legalidade dos sistemas 
instalados no ambiente de rede, de modo a cumprir com a legislação vigente 
para uso de sistemas, equipamentos e/ou ferramentas voltadas à informática;  
realizar atividades de desenvolvimento de softwares, tais como: especificação 
de requisitos, análise, projeto, implementação, testes e implantação; realizar 
outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Participar do processo de planejamento das contratações de bens e serviços da 
Prefeitura; elaborar programas, dar pareceres e realizar pesquisas sobre um ou 
mais aspectos dos diversos setores da administração;  participar da elaboração 
ou desenvolvimento de estudos, levantamentos, planejamento e implantação 
de serviços e rotinas de trabalho; examinar a exatidão de documentos, 
conferindo, efetuando registros, observando prazos, datas, posições 
financeiras, informando sobre o andamento do assunto pendente e, quando 
autorizado pela chefia, adotar providências de interesse da Prefeitura; auxiliar 
o profissional de nível superior na realização de estudos de simplificação de 
tarefas administrativas, executando levantamento de dados, tabulando e 
desenvolvendo estudos organizacionais; redigir, rever a redação ou aprovar 
minutas de documentos legais, relatórios, pareceres que exijam pesquisas 
específicas e correspondências que tratam de assuntos de maior complexidade; 
interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos de 
administração geral, para fins de aplicação; analisar processos referentes a 
assuntos de caráter geral ou específico da unidade administrativa e propor 
soluções; coordenar a classificação, o registro e a conservação de processos, 
livros e outros documentos em arquivos específicos; orientar a preparação de 
tabelas, quadros, mapas e outros documentos de demonstração do 
desempenho da unidade ou da administração; colaborar com o técnico da área 
na elaboração de manuais de serviço e outros projetos afins, coordenando as 
tarefas de apoio administrativo; coordenar a preparação de publicações e 
documentos para arquivo, selecionando os papéis administrativos que 
periodicamente se destinem à incineração, de acordo com as normas que 
regem a matéria; elaborar relatórios e instruir processos exigidos por órgãos da 
Administração Pública;  instruir e executar os procedimentos de aquisição de 
materiais e serviços compreendendo a execução de compras pelo sistema de 
registro de preço e pelo pregão eletrônico, operação e manutenção do portal 
eletrônico de compras, execução de compras diretas, preparação de 
solicitações de empenho, execução dos atos preparatórios para a elaboração 
de termos e contratos bem como executar atividades relativas à gestão da 
logística, compreendendo a armazenagem e a distribuição dos materiais de uso 
de consumo da Prefeitura; executar atividades relativas ao cadastro de insumos 
e preços da Prefeitura, compreendendo atividades de registro, exclusão e 
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alteração cadastral, com o objetivo de manter a base de dados atualizada e 
abrangendo as necessidades de consumo; prover a administração da Prefeitura 
com os preços de referência para procedimentos de aquisição de materiais e de 
serviços; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas 
da classe; executar outras atribuições afins. 

ASSISTENTE SOCIAL 

Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela 
administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos 
municípios, em conformidade com a Lei Orgânica da Assistência Social, Política 
Nacional de Assistência Social - PNAS e Sistema Único de Assistência Social  
SUAS, SUS e Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como a Legislação 
Municipal visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da 
população; elaborar e/ou executar os programas e projetos de geração de 
renda, bem como orientar os usuários quanto a importância da qualificação e 
reinserção ao mundo do trabalho; proporcionar através da intervenção 
profissional, junto aos usuários e suas famílias a discussão do projeto de vida 
destes, visando a busca de alternativas que venham construir a autonomia dos 
mesmos; buscar pela solução de problemas identificados pelo estudo da 
realidade social, desenvolvendo ações educativas e sócios educativas nas 
unidades de saúde, educação e assistência social, bem como elaborar 
pareceres, perícias, relatórios e registros das atividades desenvolvidas;  
assessorar, monitorar e avaliar projetos, programas, serviços e benefícios 
socioassistenciais, bem como da rede prestadora de serviços, projetos e 
programas socioassistenciais inscritas, registradas, conveniadas ou parceiras; 
colaborar com a efetividade da aplicação dos direitos dos cidadãos e das 
políticas sociais, por meio da promoção social junto a entidades da comunidade 
e Conselhos Municipais, através de reuniões - ordinárias e/ou extraordinárias, 
comissões, orientações, campanhas, palestras, levantamento sociofamiliar, 
visitas domiciliares e outros;  participar de grupos de trabalho e/ou reuniões 
com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, 
revisando, discutindo, trabalhos técnico científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;  articular 
informações, juntamente com profissionais de outras áreas, a fim de levantar 
subsídios para a elaboração de diretrizes, atos e programas de ação social 
referentes a diversos segmentos de atuação, sejam eles econômicos, 
profissionais, de orientação, reabilitação, acidentados e outros;  implementar e 
alimentar os sistemas de informação das políticas públicas. Contribuir na 
elaboração orçamentária do repasse de recursos dos Fundos Municipais, 
Nacionais e Filantrópicos para entidades cadastradas nos programas de 
políticas sociais, bem como, prestando orientação técnica e operacional quanto 
à elaboração e execução de serviços, programas e projetos no âmbito das 
políticas públicas; atender a população em casos de emergência e calamidade, 
in loco ou em abrigos, auxiliando na elaboração de planos de assistência a 
defesa civil;  possibilitar ao Ministério Público e ao Poder Judiciário o 
entendimento global das aplicações e execuções de programas, projetos e 
serviços, por meio de elaboração de relatórios e pareceres sociais; fazer visitas 
domiciliares aos servidores afastados, quando necessário, emitindo parecer, 
bem como elaborar relatório social nos processos de doença em pessoa da 
família; atender periodicamente e apresentar parecer social dos servidores em 
gozo do auxílio doença; participar na melhoria e aperfeiçoamento das equipes 
profissionais e multiprofissionais, subsidiando decisões e ações, bem como do 
planejamento e avaliação das mesmas;  colaborar com a formação e/ou 
aprimoramento de outros profissionais, orientando estágios e participando de 
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programas de treinamento em serviço;  elaborar pareceres, informes técnicos 
e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação;  ministrar treinamento, palestra e/ou aula 
de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a 
fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em 
sua área de atuação;  participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras 
secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas 
identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com sua 
formação profissional. 

AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 

Quando na área de auditoria em saúde; realizar o exame analítico e pericial da 
legalidade dos atos da Administração Orçamentária, Financeira e Patrimonial 
no âmbito da assistência do SUS ;  analisar a regularidade dos atos técnicos 
profissionais praticados por pessoas físicas e jurídicas integrantes ou 
participantes do Sistema Único de Saúde; emitir parecer fundamentado nas 
evidências encontradas no processo de investigação e, em conformidade com 
a legislação, livre de interferência e interesses outros;  utilizar equipamentos de 
proteção individual conforme preconizado pela ANVISA;  realizar outras 
atribuições afins 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Efetuar o pré-atendimento ao paciente, verificando os seus dados vitais, como 
o controle da temperatura, pressão arterial, pulsação e peso, empregando 
técnicas e instrumentos apropriados; auxiliar Médicos e Enfermeiros no 
preparo do material a ser utilizado nas consultas, bem como no atendimento 
aos pacientes;  prestar auxílios diversos no atendimento médico de emergência, 
tais como suturas, drenagem de abcessos, retiradas de corpos estranhos e 
outros similares, bem como efetuar a retirada de pontos de suturas;  fazer 
curativos diversos, desinfetando o ferimento e aplicando os medicamentos 
apropriados;  realizar administração de sangue e hemoderivados sob supervisão 
do enfermeiro; aplicar injeções intramusculares e intravenosas entre outras, 
segundo prescrição médica;  aplicar vacinas, segundo orientação superior, 
instruindo os responsáveis pelas crianças quanto a reações possíveis e datas de 
revacinação;  executar tarefas referentes à conservação de vacinas;  auxiliar no 
atendimento e resgate de acidentados;  aplicar calor ou frio, conforme 
orientação recebida;  preparar pacientes para consultas, exames e tratamentos;  
fornecer a medicação ao paciente após a consulta, conforme normas da 
instituição;  coletar material para exames de laboratório;  circular e 
instrumentar, quando necessário, intervenções cirúrgicas, atuando sob a 
supervisão do Enfermeiro;  prestar cuidados de enfermagem pré e pós-
operatórios, de higiene e conforto aos pacientes, auxiliando na sua alimentação 
e zelando pela sua segurança;  executar as atividades de desinfecção e 
esterilização, utilizando produtos e equipamentos adequados; - auxiliar no 
controle de estoque de medicamentos, materiais e instrumentos médicos, a fim 
de solicitar reposição, quando necessário;  participar de campanhas de 
vacinação;  coletar material para a realização do "teste do pezinho" e de 
tuberculose;  efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças 
transmissíveis; - orientar pacientes em assuntos de sua competência;  auxiliar 
no atendimento da população em programas de emergência; observar, 
reconhecer e descrever sinais e sintomas, no nível de sua qualificação 
profissional;  realizar a ordenha manual em casos de ingurgitamento mamático; 
realizar a notificação de reação adversa de vacina; administrar fluidoterapia, 



                

 

 

 

76 

conforme prescrição médica;  administrar tratamento de reidratação oral em 
casos de vômito e diarreia;  administrar, sob supervisão, medicação para 
pacientes com hanseníase e tuberculose; participar do Sistema de Vigilância 
Alimentar e Nutricional - SISVAN para crianças e gestantes, verificando peso e 
estatura, preenchendo gráficos para a elaboração de mapas estatísticos de 
"baixo peso" e "recuperados" ; - participar do Sistema de Informação do 
Nascidos Vivos - SINASC, fazendo visitas domiciliares para orientação sobre 
amamentação, realizar "teste do pezinho", aplicar vacinas e prestar orientações 
quanto aos cuidados com os recém nascidos, bem como preencher fichas para 
encaminhamento à vigilância epidemiológica;  realizar acompanhamento de 
pacientes em internação domiciliar, verificando sinais vitais e administrando 
medicação prescrita;  participar das reuniões dos Conselhos Municipal e 
Regional de Saúde, como profissional da área da saúde;  participar das 
atividades de educação em saúde, auxiliando o Enfermeiro e o Técnico de 
Enfermagem, na execução dos programas de educação para saúde;  participar 
de trabalhos interdisciplinares e intersetoriais; - manter o local de trabalho 
limpo e arrumado; - zelar pelas normas de segurança na execução das tarefas;  
utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 
ANVISA;  realizar outras atribuições afins. 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 

Realizar tarefas simples em farmácias, estocando e manipulando produtos já 
preparados para auxiliar o farmacêutico; Colocar etiquetas nos remédios, 
produtos e outros preparados farmacêuticos; Armazenar os produtos, para 
facilitar a manipulação e controle dos mesmos; Abastecer as prateleiras com os 
produtos, para permitir o rápido e permanente atendimento; Zelar pela limpeza 
das prateleiras, balcões e outras áreas de trabalho, para mantê-los em boas 
condições de uso; Limpar frascos, provetas e outros instrumentos, 
esterilizando-os antes e depois do manuseio, para assegurar a pureza dos 
produtos evitar misturas de substâncias; Efetuar atendimento verificando 
receitas, embrulhando e entregando os produtos, para satisfazer os pedidos; 
Registrar os produtos fornecidos, para possibilitar os controles financeiros e 
estocagem. Auxiliar na preparação de produtos não medicinais, como produtos 
químicos industriais e agrícolas, sob orientação do farmacêutico; utilizar 
recursos de informática; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associadas ao ambiente organizacional. (Redação acrescida pela 
Lei Complementar nº 292/2015) 

AUXILIAR DE SERVIÇOS AGRÍCOLAS E 
FLORESTAIS 

Auxiliar na área técnica agrícola e florestal, em todas as atividades relacionadas 
a elaboração de estudos, projetos e desenvolvimento de ações que visem o 
desenvolvimento das atividades agrícolas e florestais no município; auxiliar nas 
atividades de assistência técnica e educativa aos agricultores e suas famílias;  
auxiliar nas atividades de promoção, organização, extensão e capacitação rural;  
executar trabalhos relativos a programas e projetos desenvolvidos pela área 
técnica agrícola e florestal, cumprindo as metas que lhe forem impostas;  
desempenhar todas as atividades que lhe forem delegadas, correlatas a função. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS E OBRAS ESPECIAIS 

Realizar a manutenção preventiva e corretiva de edifícios, prédios, calçadas, 
pontes e outras estruturas, guiando-se por desenhos, esquemas e 
especificações, bem como utilizando instrumentos e ferramentas pertinentes 
ao ofício;  Preparar o material de pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos 
e outros, para obter a cor e quantidade desejada;  Realizar levantamento das 
necessidades de materiais, ferramentas entre outros, sempre que solicitado;  
Pintar paredes, tetos, assoalhos, árvores, muros, ruas, pontes, palcos, 
palanques, móveis, entre outros, observando as medidas, a posição e o estado 
da superfície a ser pintada;  Executar trabalhos gerais de carpintaria, cortando, 
armando, instalando, pregando, colando, encaixando, montando, reformando 
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peças ou conjuntos de madeira para edificações, veículos, mobiliário, cenários, 
entre outros, bem como para manutenção e/ou reformas;  Auxiliar na 
construção e montagem das armações de madeira dos edifícios, pontes 
galpões, viveiros e obras públicas diversas, utilizando processos e ferramentas 
adequadas;  Pavimentar e calçar solos de estradas, ruas e obras similares, 
alinhando, demarcando, preparando o solo, assentando o material, escavando, 
nivelando-os e demais procedimentos, conforme a necessidade, para dar-lhes 
melhor aspecto e facilitar o tráfego de veículos;  Demolir edificações de 
concreto, de alvenaria e outras estruturas;  Preparar canteiros de obras, 
limpando a área e compactando solos;  Efetuar manutenção de primeiro nível, 
limpando máquinas e ferramentas, verificando condições dos equipamentos e 
reparando eventuais defeitos mecânicos nos mesmos;  Operacionalizar projetos 
de instalações de tubulações, válvulas, bombas, ligações de água, corte e 
religação, adequamento do sistema, estudando projetos, definindo traçados 
das tubulações, identificando pressão do fluido, dimensionando tubulações, 
identificando e quantificando materiais;  Pré-montar e instalar tubulações, 
cortando e alinhando tubos conforme ângulo específico, assentando e vedando 
tubulações e instalando acessórios e equipamentos;  Carregar e descarregar 
veículos;  Selecionar vergalhões, baseando-se em especificações ou instruções 
recebidas, para assegurar ao trabalho as características requeridas;  Cortar os 
vergalhões e pedaços de arames, utilizando tesoura manual ou máquina 
própria, para obter os diversos componentes da armação;  Curvar vergalhões 
em bancada adequada, empregando ferramentas manuais e máquinas de 
curvar, a fim de dar aos mesmos as formas exigidas para as armações 

AUXILIAR DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS 

Realizar a manutenção preventiva e corretiva de edifícios, prédios, calçadas, 
pontes e outras estruturas, guiando-se por desenhos, esquemas e 
especificações, bem como utilizando instrumentos e ferramentas pertinentes 
ao ofício;  preparar o material de pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos 
e outros, para obter a cor e quantidade desejada;  realizar levantamento das 
necessidades de materiais, ferramentas entre outros, sempre que solicitado;  
pintar paredes, tetos, assoalhos, árvores, muros, ruas, pontes, palcos, 
palanques, móveis, entre outros, observando as medidas, a posição e o estado 
da superfície a ser pintada; executar trabalhos gerais de carpintaria, cortando, 
armando, instalando, pregando, colando, encaixando, montando, reformando 
peças ou conjuntos de madeira para edificações, veículos, mobiliário, cenários, 
entre outros, bem como para manutenção e/ou reformas;  auxiliar na 
construção e montagem das armações de madeira dos edifícios, pontes 
galpões, viveiros e obras públicas diversas, utilizando processos e ferramentas 
adequadas;  pavimentar e calçar solos de estradas, ruas e obras similares, 
alinhando, demarcando, preparando o solo, assentando o material, escavando, 
nivelando-os e demais procedimentos, conforme a necessidade, para dar-lhes 
melhor aspecto e facilitar o tráfego de veículos; demolir edificações de 
concreto, de alvenaria e outras estruturas;  preparar canteiros de obras, 
limpando a área e compactando solos;  efetuar manutenção de primeiro nível, 
limpando máquinas e ferramentas, verificando condições dos equipamentos e 
reparando eventuais defeitos mecânicos nos mesmos;  operacionalizar projetos 
de instalações de tubulações, válvulas, bombas, ligações de água, corte e 
religação, adequamento do sistema, estudando projetos, definindo traçados 
das tubulações, identificando pressão do fluido, dimensionando tubulações, 
identificando e quantificando materiais;  pré-montar e instalar tubulações, 
cortando e alinhando tubos conforme ângulo específico, assentando e vedando 
tubulações e instalando acessórios e equipamentos; carregar e descarregar 
veículos; selecionar vergalhões, baseando-se em especificações ou instruções 
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recebidas, para assegurar ao trabalho as características requeridas;  cortar os 
vergalhões e pedaços de arames, utilizando tesoura manual ou máquina 
própria, para obter os diversos componentes da armação;  curvar vergalhões 
em bancada adequada, empregando ferramentas manuais e máquinas de 
curvar, a fim de dar aos mesmos as formas exigidas para as armações;  montar 
os vergalhões, unindo-os com caixilhos de ferro, arame ou solda, para construir 
as armações;  introduzir as armações de ferro nas fôrmas de madeira, 
ajustando-as de maneira adequada e fixando-as, para permitir a moldagem de 
estruturas de concreto;  interpretar croquis e/ou plantas de ferragens, 
observando as especificações predeterminadas;  varrer ruas, praças, parques e 
jardins do Município, utilizando vassouras, ancinhos e outros instrumentos 
similares, para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito;  
limpar ralos, caixas de passagem e bocas-de-lobo e raspar meios-fios;  fazer 
abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, fossas sépticas, esgotos, caixas 
de areias, poços e tanques bem como capinar e roçar terrenos, quebrar pedras 
e pavimentos;  auxiliar no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e 
na execução de serviços de calcetaria;  auxiliar no preparo de argamassa, 
concreto, redes de esgoto pluvial e cloacal, caixas de redes de inspeção, bocas-
de-lobo e executar outras tarefas auxiliares de obras; colocar e retirar correntes 
e lonas nas caixas estacionárias bem como descarregá-las em aterro sanitário;  
auxiliar na construção de palanques e andaimes e outras obras;  transportar 
materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com 
instruções recebidas e carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais 
nos locais indicados;  limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e 
materiais de trabalho que não exijam conhecimentos especiais;  observar as 
medidas de segurança na execução das tarefas, usando equipamentos de 
proteção e tomando precauções para não causar danos a terceiros; zelar pela 
conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos utilizados, 
comunicando ao chefe imediato qualquer irregularidade ou avaria; Executar 
tarefas de ordem geral e específica, sob orientação; realizar outras atribuições 
compatíveis as acima descritas, conforme demanda e solicitação do superior 
imediato 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Contribuir com a ordem e a limpeza das repartições públicas, no que se refere 
tanto à área interna quanto externa, através da limpeza e conservação dos 
mesmos, mantendo as condições de asseio e higiene requeridas, assim como 
realizar a limpeza de materiais, equipamentos, brinquedos, entre outros;  
manter fora do alcance de crianças produtos químicos e utensílios que 
coloquem em risco a vida das mesmas quando atuando em escolas e/ou 
creches;  zelar pelo cumprimento das normas internas estabelecidas, 
informando ao superior imediato, os problemas gerais ocorridos, bem como 
utilizando vestimentas e equipamentos adequados ao serviço e ao local de 
trabalho;  preparar e servir café, contribuindo com o bem-estar dos indivíduos; 
garantir a continuidade do processo de higienização e manutenção do ambiente 
e instalações, através do pedido, recepção, conferência, controle e distribuição 
do material de consumo, limpeza e outros, bem como através do seu correto 
uso e conservação;  Realizar outras atribuições correlatas às acima descritas, 
conforme demanda e solicitação do superior imediato; 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados; 
sob supervisão do cirurgião dentista ou do THD, realizar procedimentos 
educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como 
evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de 
escovação, uso do fio dental; preparar e organizar o instrumental e materiais 
(sugador, espelho, sonda, etc.) Necessário para o trabalho; Instrumentalizar o 
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cirurgião dentista ou Técnico de Higiene Dental -THD durante a realização de 
procedimentos clínicos (trabalho a quatro mão);  Agendar o paciente e orientá-
lo ao retorno e à preservação do tratamento;  Acompanhar e desenvolver 
trabalhos com a equipe de Saúde da Família no tocante à saúde bucal;  Orientar 
os pacientes sobre higiene bucal;  Marcar consultas;  Preencher e anotar fichas 
clínicas;  Manter em ordem arquivo e fichário;  Revelar e montar radiografias 
intraorais;  Preparar o paciente para o atendimento; Auxiliar no atendimento 
ao paciente; Promover isolamento do campo operatório;  Manipular materiais 
de uso odontológico;  Selecionar moldeiras;  Confeccionar modelos em gesso; 
Aplicar métodos preventivos para controle da cárie dental; Proceder à 
conservação e à manutenção do equipamento odontológico. 

BIÓLOGO 

Realizar pesquisas sobre as formas de vida, na natureza e em laboratório, 
efetuando estudos e experiências com espécimes biológicos, bem como 
analisando origem, evolução, funções, estrutura, distribuição, meio, 
semelhanças, e outros aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer 
as características, comportamento e outros dados importantes referentes aos 
seres vivos, incrementando os conhecimentos científicos e descobrindo suas 
aplicações em vários campos;  realizar pesquisas e experiências relativas ao 
tratamento de água e esgoto sanitário, desenvolvendo processos novos ou 
aprimorados, por meio de testes de laboratório, físicos, físico-químicos e outros 
para determinar fórmulas, normas, métodos e procedimentos para o 
tratamento de águas impuras e controlar a qualidade do manancial disponível 
ao tratamento;  examinar amostras de diferentes tipos de água e esgoto 
sanitário, analisando quantificando suas características microbiológicas, para 
decidir o tratamento a ser aplicado, bem como testar amostras extraídas de 
tanques, bombas, escoadouros e demais instalações existentes numa estação 
de tratamento de água, para detectar possíveis focos de contaminação 
microbiológica e assegurar que os índices de impureza da água se mantenham 
abaixo dos limites tolerados;  colecionar diferentes espécimes, conservando-os, 
identificando-os e classificando-os para permitir estudo da evolução e das 
doenças das espécies e outras questões, bem como cultivar plantas, criar 
animais e outras espécies vivas em laboratório, com fins experimentais.  
Contribuir com a conservação das espécies de animais e plantas, analisando e 
estudando suas aparências, sinais, hábitos e alterações de comportamento, 
analisando e anotando as informações obtidas; atuar com qualidade e 
responsabilidade em prol da conservação e manejo da biodiversidade, políticas 
de saúde, meio ambiente, biotecnologia, bioprospecção, biossegurança, na 
gestão ambiental, tanto nos aspectos técnicos científicos, quanto na 
formulação de políticas e programas; desenvolver reprodução, induzida ou 
natural, de espécies vegetais e animais, bem como efetuar a seleção e 
reprodução de espécies nativas, através de estudos, pesquisas e experiências, 
objetivando o povoamento dos rios, riachos e ribeirões da região;  elaborar e 
supervisionar o planejamento e execução de projetos de licenciamento 
ambiental, avaliando impactos, riscos de contaminações, entre outros; 
promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes profissionais e 
multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, participando 
efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas; receber 
e investigar denúncias relacionadas à vigilância de saúde humana, ambiental e 
animal, emitindo laudos, acionando fiscais, Vigilância Sanitária e demais órgãos 
competentes, a fim de assegurar a preservação do meio ambiente;  prestar 
informações, orientações e assistência técnica à população como um todo, bem 
como a tratadores de animais, e produtores, visando proporcionar troca de 
conhecimentos, divulgar fatores de riscos e outros, participando dos grupos 
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e/ou reuniões comunitárias; adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções 
elaboradas pelos profissionais da equipe técnica da Secretaria, Fundação ou 
Autarquia em que está lotado, referentes à sua área de atuação, fornecendo 
subsídios para o planejamento e execução das Políticas de Promoção e 
Prevenção em Saúde, bem como Políticas Ambientais; fiscalizar áreas de 
potencial poder poluidor, visando a diminuição da contaminação ambiental; - 
auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população, 
coordenando e executando programas, projetos e políticas sociais 
desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e 
organizações populares do município;  articular informações, individualmente 
ou junto a profissionais de outras áreas e instituições públicas ou privadas, 
preparando informes, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de 
possibilitar o entendimento global das ações referentes à suas descobertas 
científicas, estudos e atribuição técnica, bem como auxiliar em futuras 
pesquisas; colaborar com a formação e no aprimoramento de outros 
profissionais, supervisionando e orientando ações, estágios e participando de 
programas de treinamento em serviço; - participar de grupos de trabalho e/ou 
reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, 
revisando, discutindo, trabalhos técnicos-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; - atender às 
diversas unidades do Município sobre assuntos e exigências técnicas 
representando, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou 
Autarquia em que está lotado, bem como constituir comissões, diretorias de 
associações e entidades de classe; realizar outras atribuições compatíveis com 
sua formação profissional. 

BIOQUÍMICO 

Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, 
avaliação e regulação dos serviços de saúde; cumprir os protocolos clínicos 
instituídos pelo Município; supervisionar, orientar e realizar exames 
hematológicos, imunológicos, microbiológicos, toxicológicos, citopatológicos, 
sorológicos, baciloscópicos, bioquímicos e outros, empregando materiais, 
aparelhos e reagentes apropriados;  interpretar, avaliar e liberar os resultados 
dos exames para fins de diagnóstico clínico; verificar sistematicamente os 
aparelhos a serem utilizados nas análises, realizando calibrações, controle de 
qualidade e promovendo a resolução de possíveis problemas apresentados por 
aparelhos automáticos existentes no laboratório, a fim de garantir seu perfeito 
funcionamento e a qualidade dos resultados; controlar a qualidade dos 
produtos e reagentes utilizados, bem como dos resultados das análises;  
supervisionar e avaliar o desempenho de sua equipe realizando a capacitação e 
esclarecimento dos funcionários;  integrar-se à equipe de saúde nas ações 
referentes aos Programas implantados no município através da Secretaria 
Municipal de Saúde; participar de auditorias e sindicâncias quando solicitado;  
utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 
ANVISA; realizar outras atribuições afins. 

CONTADOR 

Coordenar todas as atividades de controle e contabilização de custos, trabalhos 
de seleção e análise dos comprovantes como registros de mão-de-obra, 
registros de produção, inventário de estoque, extraindo os dados necessários 
para realizar os cálculos dos custos unitários das diferentes operações ou dos 
diferentes produtos, procedendo de acordo com as técnicas requeridas para 
apresentar os resultados obtidos;  traçar o plano de contas, o sistema de livros 
e documentos e o método de escrituração, para possibilitar o controle contábil 
e orçamentário, o controle dos trabalhos de análise e conciliação de contas e a 
orientação quanto à classificação e avaliação de despesas, analisando a 
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natureza das mesmas para apropriar custos de bens e serviços;  preparar 
balanços e balancetes contábeis, visando assegurar que os balancetes mensais 
e o balanço final reflitam corretamente a realidade econômico-financeira da 
Prefeitura Municipal de Caçador, bem como fazer estudos e análises sobre os 
números dos balanços, visando fornecer subsídios para decisões que possam 
minimizar a carga tributária e visualizar a situação econômica e patrimonial da 
mesma;  planejar e preparar relatórios contábeis, dentro dos prazos previstos e 
obedecendo aos princípios e procedimentos contábeis preestabelecidos, 
visando fornecer subsídios para o processo decisório e cumprimento da 
legislação; prestar apoio e orientar as atividades da área fiscal, verificando 
todos os registros e classificações contábeis nos livros fiscais, referentes aos 
impostos e tributos recolhidos, compras e vendas, e outros dados, de modo a 
demonstrar as operações, as classificações contábeis em conformidade com a 
legislação fiscal e normas contábeis vigentes; coordenar e orientar as demais 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Caçador, quanto à classificação contábil 
ou no que se refere a aspectos fiscais de documentos a serem emitidos ou 
escriturados, assegurando a correta classificação e lançamento de todos os 
documentos contábeis, e sua conformidade com os padrões e legislação fiscal 
e tributária;  apurar mensalmente o imposto de renda devido, visando o correto 
pagamento e o cumprimento das obrigações fiscais acessórias, elaborando a 
Declaração Anual do Imposto de Renda, incluindo a escrituração dos livros 
pertinentes ao cumprimento da legislação específica; efetuar cálculos da 
contribuição social, de correção de juros e multas de impostos em atraso, de 
financiamentos e de correção monetária e depreciação do Ativo, visando obter 
o valor financeiro; preparar os lançamentos contábeis dos fatos e atos 
administrativos, visando a elaboração do balanço patrimonial; atender à 
fiscalização municipal, estadual e federal, prestando os esclarecimentos e 
fornecendo os documentos solicitados;  coordenar a elaboração de inventário 
de estoques do almoxarifado, procedendo a ajustes necessários para 
correspondência físico/contábil, bem como manter controles e coordenar a 
realização dos inventários dos bens patrimoniais, conferindo e ajustando os 
saldos das respectivas contas, de acordo com as normas contábeis e da 
Prefeitura Municipal de Caçador; pesquisar e estudar toda a legislação fiscal-
tributária, dando a orientação necessária a todas as Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Caçador, responsáveis por emissão, registro ou trâmite de 
documentos fiscais, visando prevenir incorreções e prejuízos à mesma, bem 
como a conformidade às exigências legais; guardar sigilo sobre o que souber em 
razão do exercício profissional lícito, inclusive no âmbito do serviço público, 
ressalvados os casos previstos em lei ou quando solicitado por autoridades 
competentes, entre estas os Conselhos Regionais de Contabilidade;  manter os 
Conselhos Administrativo e Fiscal, bem como a Diretoria Executiva informados 
sobre a situação contábil e financeira do Instituto, Fundação, Autarquia ou 
Secretaria na qual atua; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas 
para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua 
área de atuação; ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento 
do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir para 
o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras 
entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres 
e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;  
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realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 

EDUCADOR SOCIAL 

Atender aos usuários, identificando-os e encaminhando-os ao Assistente Social; 
Fazer visitas domiciliares, a escolas e instituições levantando dados necessários 
ao posterior atendimento social; Auxiliar em levantamentos e estudos na área 
social; Desenvolver atividades de grupo com idosos, mulheres e pessoas com 
deficiências; Apurar a frequência diária e mensal dos usuários dos programas; 
Organizar cadastros e solicitações de materiais; Realizar trabalhos de ordem 
administrativa; Participar administrativamente de reuniões socioeducativas, 
sistematizar acompanhamentos e auxiliar na realização de eventos municipais; 
Trabalhar com oficinas nos programas sociais; Atender crianças de 0 a 12 anos 
nos serviços de acolhimento institucional; Trabalhar como educador de rua, 
realizando abordagens com a população com trajetória de rua; Participar de 
oficinas socioeducativas com crianças em situação de rua bem como 
encaminha-las para os programas; Participar com famílias, mulheres, idosos, 
pessoas com deficiências, crianças, adolescentes e indígenas, desenvolvendo 
oficinas de dança, teatro e cidadania; Prestar orientação em oficinas 
profissionalizantes; Trabalhar em oficinas de informática, música, artesanato, 
reciclagem de papel, crochê, tricô, bordado, pinturas, culinária, costura, 
manicura, pedicura, cabeleireiro, entre outras, e executar outras tarefas afins. 
Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos 
e programas de informática específicos. 

ELETRICISTA 

Assegurar as condições de funcionamentos regulares e eficientes de máquinas, 
instalações e equipamentos elétrico eletrônicos, bem como da rede elétrica 
interna, identificando defeitos, executando a manutenção preventiva e 
corretiva dos mesmos, ajustando, reparando ou substituindo peças ou 
conjuntos e testando e fazendo os reajustes e regulagens convenientes, 
utilizando métodos e ferramentas apropriados;  limpar e lubrificar motores, 
transformadores, disjuntores e outros instrumentos, visando a conservação e 
melhoria dos mesmos;  efetuar ligações elétricas em equipamentos portáteis, 
aparelhos de testes e solda e máquinas diversas, instalando fios e demais 
componentes, com a ajuda de ferramentas apropriadas, testando-os com 
instrumentos adequados, possibilitando a utilização dos mesmos; atender as 
necessidades de consumo de energia elétrica, procedendo a instalação e 
reparo/manutenção de quadros de distribuição, caixas de fusíveis, tomadas, 
fios, lâmpadas, painéis, interruptores, luminárias nas praças, pontos de ônibus 
e outros equipamentos urbanos, motores, bombas de chafarizes, entre outros, 
testando a instalação para comprovar a exatidão do trabalho realizado;  realizar 
serviços de montagem e desmontagem de aparelhos de som, imagem e 
telefone nos locais de realização de eventos. Consultar plantas, esquemas, 
especificações e outras informações, para montar e reparar instalações de baixa 
e alta tensão. Montar e reparar as instalações elétricas e o equipamento auxiliar 
de veículos automotores, utilizando métodos e ferramentas apropriados, 
visando a implantação e conservação da instalação elétrica desses veículos;  
manter os veículos em condições de uso, realizando serviços de inspeção, 
testes, ajustes, limpeza, recondicionamento, troca de peças e outros que forem 
necessários, em sua área de atuação; prestar socorro a veículos na parte 
elétrica, realizando a manutenção no local ou rebocando o mesmo. Solicitar 
peças para manutenção junto ao almoxarifado ou outro órgão ou mediante 
pedido à chefia imediata. Realizar outras atribuições compatíveis com as acima 
descritas, conforme demanda e solicitação de seu superior imediato. 

ENFERMEIRO 
Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, 
fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; realizar 
consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever 
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medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério 
da Saúde e as Disposições legais da profissão;  planejar, gerenciar, coordenar, 
executar e avaliar a Unidade de Saúde - US;  executar as ações de assistência 
integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto, 
e idoso;  no nível de suas competências, executar assistência básica e ações de 
vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde em todos os 
ambientes, na US e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades 
corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica e 
Secundária de acordo com os protocolos e diretrizes da Secretaria Municipal de 
Saúde; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; organizar e coordenar 
a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de 
diabéticos, de saúde mental, entre outros que forem necessários;  supervisionar 
e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de 
auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções.  
participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde 
desenvolvidos pela instituição, possibilitando a proteção e a recuperação da 
saúde individual e coletiva; executar tarefas complementares ao tratamento 
médico especializado; promover e participar de atividades de pesquisa 
operacional e estudos epidemiológicos; identificar e preparar grupos da 
comunidade para participar de atividades de promoção e prevenção da saúde; 
participar das atividades de vigilância epidemiológica; fazer notificação de 
doenças transmissíveis; dar assistência de enfermagem no atendimento às 
necessidades básicas do indivíduo, família e comunidade, de acordo com os 
programas estabelecidos pela instituição; participar do planejamento e prestar 
assistência em situação de emergência e de calamidade pública;  fornecer dados 
estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; emitir laudos e pareceres 
sobre assuntos de sua área de competência; e exercer outras atividades, 
compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por 
determinação de superiores hierárquicos. 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Assessorar pessoas interessadas na produção de alimentos, orientando quanto 
à utilização de técnicas adequadas a fim de viabilizar e garantir a produção e a 
manutenção do processo produtivo;  emitir laudos técnicos sobre a derrubada 
e poda de árvores em vias públicas, praças, parques e jardins, dentre outros, a 
fim de garantir a preservação ambiental do Município e a segurança da 
população; vistoriar e emitir parecer sobre lavouras e hortas localizadas no 
Município verificando inclusive a adequação da utilização de agrotóxicos;  atuar 
em área de aterro sanitário e replantio; emitir e assinar receituário agronômico; 
fiscalizar empresas controladoras de pragas urbanas; prestar assistência técnica 
e de extensão rural considerando a sustentabilidade e a inclusão social dos 
agricultores familiares; identificar, validar e transferir tecnologias apropriadas a 
setores diversificados da produção e transformação de produtos agropecuários; 
inserir os produtos vocacionados do município dentro da sistemática de cadeias 
produtivas; executar outras atribuições afins. 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Elaborar estudos de impactos ambientais; avaliar e minimizar os impactos 
ambientais indesejáveis;  prevenir efeitos diversos das atividades produtivas 
nos meios físicos e biológicos; analisar a vocação natural do Município;  propor, 
implementar e monitorar medidas ou ações mitigadoras para controle e da 
qualidade - ambiental e da gestão de tratamento de resíduos sólidos, líquidos e 
gasosos; realizar estudos de economia ambiental avaliando possibilidades de 
uso de energias renováveis e alternativas; participar do planejamento, 
implementação e gestão do ordenamento de territórios e uso de áreas urbanas; 
realizar auditorias ambientais;  executar outras atribuições afins. 

ENGENHEIRO CIVIL Realizar estudos de viabilidade técnica de projetos, investigando e definindo 
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metodologias de execução, cronograma, desenvolvendo estudos ambientais, 
dimensionamento da obra, bem como especificando equipamentos, materiais 
e serviços a serem utilizados, de modo a assegurar a qualidade da obra dentro 
da legislação vigente; analisar projetos de construções, loteamentos, 
desmembramentos, pedidos de construção, reformas, paisagísticos, 
urbanísticos, sistemas de abastecimento de água, tratamento de esgotos, entre 
outros, com o intuito de aprovar os mesmos, esclarecendo e orientando sobre 
possíveis dúvidas com relação às obras públicas e particulares;  fiscalizar dados 
técnicos e operacionais em obras, analisando materiais aplicados, medições, 
entre outros, bem como programando inspeções preventivas e corretivas, com 
o intuito de conferir a compatibilidade da obra com o projeto e/ou memorial 
descritivo; elaborar planos, programas e/ou projetos, identificando 
necessidades, coletando informações, analisando dados, elaborando e 
definindo metodologias, diagnósticos, técnicas, materiais, orçamentos, entre 
outros, de modo a buscar a aprovação junto aos superiores e órgãos 
competentes; elaborar planilha de orçamento com especificação de serviços 
e/ou materiais utilizados, bem como suas respectivas quantidades, realizando 
levantamento de preços, a fim de subsidiar com informações pertinentes a área 
de compras em licitações e/ou concorrências públicas, observando as normas 
técnicas; desenvolver projetos de pesquisa, realizando ou solicitando ensaios 
de produtos, métodos, equipamentos e procedimentos, a fim de implementar 
tecnologias; realizar estudos e análises de dados censitários e estudos 
demográficos, gerando informações a serem utilizadas no desenvolvimento de 
projetos; desenvolver cálculos e projetos hidráulicos, hidrossanitários e de 
saneamento ambiental, utilizando ferramentas de apoio como sistemas CAD, 
SIG, Modelagem Matemática de Redes, entre outros; realizar laudos, informes 
e/ou pareceres técnicos e outros, efetuando levantamento em campo, 
inspecionando e coletando dados e fotos, conforme solicitação, de modo a 
avaliar riscos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área; acompanhar a execução de 
projetos, orientando as operações à medida que avançam as obras, visando 
assegurar o cumprimento dos prazos e padrões de qualidade e segurança 
preestabelecidos. Realizar medições, valendo-se de dados obtidos em campo e 
através de sistemas informatizados, para emitir parecer quanto a execução das 
obras realizadas;  vistoriar e/ou inspecionar documentos de projetos, no que 
tange a legalidade, verificando o cumprimento das normas de licenciamento de 
atividades e construção e/ou das exigências processuais; analisar processos de 
licenciamento de estabelecimentos e atividades, de acordo com as posturas 
municipais e legislação de uso do solo, integrando, sempre que possível, as 
normas ambientais, tributárias e sanitárias; elaborar mapas temáticos 
relacionados ao planejamento e gestão urbanos, incluindo mapas de 
zoneamento urbanístico, uso do solo, evolução do parcelamento, 
equipamentos urbanos, redes de infraestrutura, sistema viário, patrimônio 
público, áreas de risco e de interesse ambiental, social, econômico e turístico, 
de modo a atender a demanda solicitada, fazendo cumprir a legislação vigente; 
organizar e manter a base de dados atualizada, inserindo informações acerca 
de cadastros técnicos, imóveis, loteamentos, logradouros, estabelecimentos 
licenciados, obras públicas, equipamentos urbanos, entre outros; realizar 
levantamento e execução de projetos de organização e controle de circulação 
de ruas, rodovias e outras vias de trânsito, sinalizando-as adequadamente, a fim 
de permitir perfeito fluxo de veículos e assegurar o máximo de segurança para 
motorista e pedestres;  estudar os fenômenos causadores de engarrafamento 
de trânsito, observando a direção e o volume do mesmo nas diversas áreas da 
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cidade e nas principais zonas de estrangulamento, de modo a propor medidas 
de controle da situação; participar de processos judiciais, representando o 
município através de informações e documentos levantados previamente;  zelar 
pelos equipamentos e materiais postos sob sua guarda; realizar outras 
atribuições de acordo com sua formação profissional. 

ENGENHEIRO SANITARISTA 

Avaliar, fiscalizar e desenvolver obras e projetos referentes à: sistemas de 
abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação; distribuição e 
tratamento de água; sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias 
(esgoto) em soluções individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento; 
coleta; transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo); controle sanitário do 
ambiente, incluindo o controle de poluição ambiental; controle de vetores 
biológicos transmissores de doenças (artrópodes e roedores de importância 
para a saúde pública); instalações prediais hidrossanitárias; saneamento de 
edificações e locais públicos, tais como piscinas, parques e áreas de lazer, 
recreação e esporte em geral; saneamento dos alimentos; elaborar relatórios 
pertinentes às suas atividades; subsidiar o gestor com informações para tomada 
de decisões; Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas 
atividades; emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de 
competência; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, 
previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 

FARMACÊUTICO 

Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, 
avaliação e regulação dos serviços de saúde; Cumprir os protocolos clínicos 
instituídos pelo município; Planejar, organizar, coordenar, acompanhar e avaliar 
todo o trabalho desenvolvido na assistência farmacêutica; planejar, organizar, 
coordenar e supervisionar a programação, a aquisição, o armazenamento e a 
distribuição de medicamentos e material médico hospitalar; analisar balanços 
e requisições e liberar medicamentos e material para as unidades de saúde; 
Receber das unidades a programação e o balanço dos programas de saúde 
mental, tuberculose, hanseníase, dst/aids e enviar relatório e solicitação ao 
daf/sesa; Manter atualizados os valores de consumo médio mensal de cada 
medicamento e material nas unidades de saúde; Fazer a programação de 
ressuprimento de medicamentos e material médico hospitalar; Supervisionar e 
estar atento para as possíveis causas de ineficácia do tratamento como: baixa 
adesão, sub-dose, ineficácia do medicamento, reações adversas, etc. e intervir 
quando necessário; Supervisionar e avaliar o desempenho de sua equipe 
realizando a capacitação e esclarecimento dos funcionários; Supervisionar a 
distribuição dos medicamentos e/ou materiais médico-hospitalares aos 
diferentes setores das unidades de serviço; Promover o uso racional de 
medicamentos junto aos prescritores; Integrar-se à equipe de saúde nas ações 
referentes aos programas implantados no município através da secretaria 
municipal de saúde; Desenvolver ações de educação em saúde junto aos 
usuários principalmente quanto ao uso racional de medicamentos; Realizar e 
supervisionar o controle físico e contábil dos medicamentos; Realizar e 
supervisionar a dispensação de medicamentos; Capacitar e supervisionar as 
boas práticas de armazenamento de medicamentos; Elaborar os dados 
estatísticos necessários à construção dos indicadores já definidos enviando-os 
à coordenação do serviço de assistência farmacêutica; Manter informados os 
prescritores sobre a disponibilidade de medicamentos na farmácia.  Prestar 
esclarecimentos e informar à sua equipe e aos pacientes sobre a disponibilidade 
e o local onde são oferecidos, pelo município, os serviços ligados à saúde; 
Informar ao serviço de assistência farmacêutica e à coordenação da unidade de 
saúde as questões de ordem administrativa e técnica de ocorrências dentro da 
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farmácia; Realizar visitas técnicas periodicamente em farmácias, drogarias, 
indústrias químico-farmacêuticas, a fim de orientar seus responsáveis no 
cumprimento da legislação vigente;  Avaliar periodicamente os aspectos físicos 
e validade dos medicamentos, remanejando-os ou recolhendo-os quando 
necessário; Participar de auditorias e sindicâncias quando solicitado; Utilizar 
equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela anvisa; 
Realizar outras atribuições afins. 

FISCAL AMBIENTAL 

Fiscalizar as determinações estabelecidas pela legislação ambiental, em 
especial as da Política Municipal do Meio Ambiente e as legislações vigentes 
(estaduais e federais); fiscalizar e orientar as atividades e obras para 
prevenção/preservação ambiental e da saúde, investigando denúncias, 
levantando informações junto à comunidade, solicitando documentação ao 
fiscalizado, investigando o processo produtivo desde a matéria prima até a 
disposição final, acionando órgãos técnicos e competentes, coletando material 
para análise e produtos irregulares, participando de operações especiais e 
tomando providências para minimizar impactos de acidentes ambientais;  
vistoriar locais, atividade e obras, verificando documentação do vistoriado, 
informações do processo administrativo, dados geográficos e cartográficos, 
existência de irregularidade ambientais, e avaliando o impacto da atividade, 
visando contribuir com o cumprimento das exigências legais e técnicas;  
fiscalizar, autuar, embargar, notificar, aplicar multas, apreender equipamentos, 
instrumentos, materiais, produtos, animais, interditar estabelecimentos e 
aplicar demais sanções legais nos casos de construções, obras e outras 
atividades irregulares, não licenciadas ou realizadas em desacordo com a 
legislação ou em desconformidade com as próprias licenças, cientificando seus 
superiores imediatos sobre decisões tomadas e sua atuação através de 
relatórios; identificar e classificar fontes de poluição existentes no Município, 
propondo e executando medidas que conduzam ao controle eficaz de efluentes, 
visitando periodicamente os parques industriais; contribuir com a 
conscientização da população acerca da preservação do meio ambiente e 
importância da saúde, dando orientações e promovendo educação ambiental;  
participar de treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento, buscando o 
desenvolvimento qualitativo em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou 
particulares, oferecendo sugestões para fins de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos ao Município; representar, quando designado, 
a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado; realizar 
outras atribuições compatíveis com às acima descritas, conforme demanda e a 
critério de seu superior imediato; atender ao público/comunidade em geral, 
pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer dúvidas, receber solicitações, 
bem como buscar soluções para eventuais transtornos. 

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 

verificar e orientar o cumprimento da regulamentação urbanística concernente 
a obras públicas e particulares; verificar imóveis recém-construídos ou 
reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e o 
estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar 
nos processos de concessão de "habite-se"; verificar o licenciamento de 
construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de 
competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado;  
embargar construções clandestinas, irregulares ou ilícitas; solicitar à autoridade 
competente a vistoria de obras que lhe pareçam em desacordo com as normas 
vigentes; verificar a colocação de andaimes e tapumes nas obras em execução, 
bem como a carga e descarga de material na via pública; verificar a existência 
de "habite-se" nos imóveis construídos, reconstruídos ou que tenham sofrido 
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obras de vulto; acompanhar os arquitetos e engenheiros da Prefeitura nas 
inspeções e vistorias realizadas em sua jurisdição; inspecionar a execução de 
reformas de próprios municipais; verificar alinhamentos e cotas indicados nos 
projetos; coletar dados para a atualização do cadastro urbanístico do Município; 
verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e 
de prestação de serviços, em face dos artigos que expõem, vendem ou 
manipulam e dos serviços que prestam; verificar as licenças de ambulantes e 
impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas que não possuam a 
documentação exigida; verificar a instalação de bancas e barracas em 
logradouros públicos quanto à permissão para cada tipo de comércio, bem 
como quanto à observância de aspectos estéticos; inspecionar o funcionamento 
de feiras livres, verificando o cumprimento das normas relativas à localização, 
à instalação, ao horário e à organização; verificar a regularidade da exibição e 
utilização de anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via 
pública, bem como a propaganda comercial afixada em muros, tapumes e 
vitrines; verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e 
de outros estabelecimentos; verificar, além das indicações de segurança, o 
cumprimento de posturas relativas a fabrico, manipulação, depósito, 
embarque, desembarque, transporte, comércio e uso de inflamáveis, explosivos 
e corrosivos; tomar providências, comunicando ao órgão responsável, para 
apreender por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, 
negociados ou abandonados em ruas e logradouros públicos; verificar o 
licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos 
respectivos ou em outros locais; verificar o licenciamento para realização de 
festas populares em vias e logradouros públicos; verificar o licenciamento para 
instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por 
particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento de 
responsabilidade de engenheiro devidamente habilitado; verificar as violações 
às normas sobre poluição sonora: uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, 
discotecas, alto-falantes, bandas de música, entre outras; intimar, autuar, 
interditar, estabelecer prazos e tomar outras providências com relação aos 
violadores das leis, normas e regulamentos concernentes às obras particulares, 
posturas municipais e da legislação urbanística; realizar sindicâncias especiais 
para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; emitir 
relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente 
informada a respeito das irregularidades encontradas; executar outras 
atribuições afins. (Redação dada pela Lei Complementar nº 292/2015). 

FISCAL DO PROCON 

Verificar e orientar o cumprimento da regulamentação consumerista no âmbito 
do Município; verificar e fiscalizar as instituições bancárias, o comércio, os 
prestadores de serviço, fornecedores e outras atividades que se aplicam as 
normas do Código do Consumidor; intimar, autuar, interditar, estabelecer 
prazos e tomar outras providências com relação aos violadores das leis, normas 
e regulamentos concernentes a legislação do consumidor; realizar inspeções 
para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; emitir 
relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente 
informada a respeito das irregularidades encontradas; coletar dados para a 
atualização dos cadastros do PROCON; cumprir as demais resoluções 
determinadas pelo órgão central do PROCON; executar outras atribuições afins. 

FISCAL SANITARISTA 

integrar a equipe de vigilância sanitária e a equipe do Sistema de Inspeção 
Municipal - SIM; inspecionar ambientes e estabelecimentos de alimentação 
pública, verificando o cumprimento das normas de higiene sanitária contidas na 
legislação em vigor;  proceder à fiscalização dos estabelecimentos de venda de 
gêneros alimentícios, inspecionando a qualidade, o estado de conservação e as 
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condições de armazenamento dos produtos oferecidos ao consumo; proceder 
à fiscalização dos estabelecimentos que fabricam ou manuseiam alimentos, 
inspecionando as condições de higiene das instalações, dos equipamentos e das 
pessoas que manipulam os alimentos; colher amostras de gêneros alimentícios 
para análise em laboratório, quando for o caso;  providenciar a interdição da 
venda de alimentos impróprios ao consumidor;  providenciar a interdição de 
locais com presença de animais, tais como pocilgas e galinheiros, que estejam 
instalados em desacordo com as normas constantes do Código de Posturas do 
Município; inspecionar hotéis, restaurantes, laboratórios de análises clínicas, 
farmácias, consultórios médicos ou odontológicos, entre outros, observando a 
higiene das instalações; comunicar as infrações verificadas, propor a 
instauração de processos e proceder às devidas autuações de interdições 
inerentes à função; orientar o comércio e a indústria quanto às normas de 
higiene sanitária;  elaborar relatórios das inspeções realizadas; executar outras 
atribuições afins. 

FISIOTERAPEUTA 

Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida, 
intervindo na prevenção, através da atenção primária e também; Realizar 
atendimentos domiciliares em pacientes portadores de enfermidades crônicas 
e/ou degenerativas, pacientes acamados ou impossibilitados, encaminhando à 
serviços de maior complexidade, quando julgar necessário; Prestar 
atendimento pediátrico a pacientes portadores de doenças neurológicas com 
retardo no dnpm (desenvolvimento neuropsicomotor), mal formações 
congênitas, distúrbios nutricionais, afecções respiratórias, deformidades 
posturais; pois com os procedimentos ou recursos fisioterápicos o número de 
hospitalizações pode ser reduzido, a progressão das lesões pode ser evitada ou 
acentuada e o desenvolvimento motor normal pode ser estimulado; orientar os 
pais ou responsáveis, pois qualquer tratamento ou procedimento realizado em 
pediatria deve contar com a dedicação e a colaboração da família, para que este 
seja completo e eficaz; Realizar técnicas de relaxamento, prevenção e analgesia 
para diminuição e/ou alívio da dor, nas diversas patologias ginecológicas;  Atuar 
nas fases de pré-natal e puerpério da vida da mulher realizando 
condicionamento físico, exercícios de relaxamento e orientações de como a 
gestante deve proceder no pré e no pós parto para que ela possa retornar às 
suas atividades normalmente; Na prevenção de câncer, orientar quanto ao 
diagnóstico precoce: Papanicolau e auto exame das mamas. Realizar programas 
de atividades físicas e psicossociais com o objetivo de aliviar os sintomas dessa 
fase da vida da mulher, onde ela passa da fase reprodutiva para a não 
reprodutiva (climatério); Desenvolver atividades físicas e culturais para a 
terceira idade, para que o idoso consiga realizar suas atividades diárias de forma 
independente, melhorando sua qualidade de vida e prevenindo as 
complicações decorrentes da idade avançada; Orientar a família ou 
responsável, quanto aos cuidados com o idoso ou paciente acamado;  
Desenvolver programas de atividades físicas, condicionamento 
cardiorespiratório e orientações nutricionais para o obeso, prevenindo com isso 
a instalação de enfermidades relacionadas a obesidade; Em patologias 
específicas, como a hipertensão arterial sistêmica, Diabetes mellitus, 
tuberculose e hanseníase - prescrever atividades físicas, principalmente 
exercícios aeróbicos, afim de prevenir e evitar complicações decorrentes, 
prescrever exercícios/técnicas respiratórios para diminuir o tempo de 
internação hospitalar e prevenir deformidades que levam às incapacidades;  
Atuar de forma integral às famílias, através de ações interdisciplinares e 
intersetoriais, visando assistência e a inclusão social das pessoas portadores de 
deficiências, incapacitadas e desassistidas. 
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FONOAUDIÓLOGO 

Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, 
audiometria, impedanciometria, gravação e outras técnicas próprias, para 
estabelecer o plano terapêutico ou de treinamento; encaminhar o paciente ao 
especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações necessárias; emitir 
parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação 
fonoaudióloga, elaborando relatórios para complementar o diagnóstico;  
programar, desenvolver e orientar o treinamento de voz, fala, expressão do 
pensamento verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado, 
orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, impostação de 
voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento 
em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o paciente; opinar quanto à 
possibilidade fonatória e auditiva do paciente, fazendo exames e empregando 
técnicas de avaliação específicas, para possibilitar a seleção profissional ou 
escolar; participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios 
de linguagem em suas formas de expressão e audição;  participar e/ou elaborar 
projetos de pesquisa sobre assuntos ligados à fonoaudiologia; fornecer dados 
estatísticos e apresentar relatório de suas atividades; emitir laudos e pareceres 
sobre assuntos de sua área de competência; realizar atendimentos individuais 
e coletivos; participar da política de promoção à saúde; exercer outras 
atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou 
por determinação de superiores hierárquicos. 

INSTRUTOR DE DANÇA 

Coordenar, monitorar e planejar as aulas da oficina de capoeira, ensinando na 
teoria e na prática grupos de crianças, jovens e adultos; Organizar 
apresentações, participar de festivais e atividades gerais de estímulo à arte;  
Participar de todas as atividades da Fundação Municipal de Cultura; Liderar e 
orientar técnica e artisticamente os alunos, com vistas ao melhor desempenho 
individual e do grupo; Cuidar continuamente da sua atualização profissional 
com base em pressupostos artístico-pedagógicos contemporâneos; Zelar pela 
disciplina e pelas relações interpessoais agindo com ética profissional dentro e 
fora da sala de aula; Participar e acompanhar eventos dentro e fora do 
Município sempre que solicitado; Exercer outras atividades correlatas, inclusive 
de apoio às apresentações, seminários, workshops e suporte eventual nas 
atividades dos alunos. 

INSTRUTOR DE VIOLÃO 

Coordenar, monitorar e planejar as aulas de oficina de instrumentos de corda 
(guitarra, violão e baixo) ensinando didaticamente a operar e dominar 
instrumentos de corda, na teoria e na prática; Organizar, coordenar e executar 
oficina específica de Música em Geral nas modalidades de instrumento de 
violão, guitarra, baixo, desenvolvendo o potencial interpretativo dos alunos com 
instrumentos de corda; Realizar um trabalho que desenvolva no aluno uma 
prática saudável e bem orientada do tocar através de um método prático e 
dinâmico;  Explorar os recursos que proporcionam ao aluno o desenvolvimento 
técnico musical erudito e popular do instrumento. 

JORNALISTA 

Coletar, transmitir, publicar e comentar notícias e descrever acontecimentos, 
divulgando fatos que sejam de interesse público, lutando pela liberdade de 
expressão, pautando o trabalho na verdade e na correta disseminação de 
informações; recolher, redigir e registrar, interpretar e organizar informações e 
notícias a serem difundidas, expondo, analisando e comentando os 
acontecimentos; fazer a seleção, revisão e preparo definitivo das matérias 
jornalísticas a serem divulgadas em quaisquer meios de comunicação com o 
público, informando e processando a informação com responsabilidade;  
buscar, definir e entrevistar fontes de informação, coletando dados, realizando 
diagnóstico de opinião, visando editar boletins e manter informados os órgãos 



                

 

 

 

90 

e autoridades pertinentes, permitindo a adequação da ação dos mesmos às 
expectativas da comunidade; divulgar informações sobre as atividades 
municipais, redigindo notas, artigos, resumos, e textos em geral, editando e 
revendo provas, encaminhando as matérias para publicação em órgãos de 
circulação externa ou interna, visando a promoção dos serviços prestados pelo 
município; coordenar e executar o acompanhamento do noticiário nacional e 
internacional de interesse do município, bem como acompanhar as 
programações da mesma, providenciando gravação e posterior transcrição de 
palestras, debates, depoimentos, visando disseminar conhecimentos de modo 
a qualificar o senso comum; elaborar textos para a imprensa a partir de 
entrevistas com autoridades pertinentes, relatórios e outros envolvidos, 
visando transmitir para a comunidade as realizações administrativas;  colaborar 
no planejamento de campanhas promocionais, utilizando meios de 
comunicação de massa e outros veículos de publicidade e difusão, para divulgar 
mensagens educacionais e de esclarecimento às populações alvo; coordenar e 
executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela 
administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos 
municípios; preparar informes e documentos em assuntos de jornalismo, a fim 
de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, 
pareceres e outros; atender ao público/comunidade em geral, pessoalmente ou 
por telefone, visando esclarecer dúvidas, receber solicitações, bem como 
buscar soluções para eventuais transtornos; elaborar pareceres, informes 
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação;  ministrar treinamento, palestra e/ou aula 
de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a 
fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em 
sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras 
secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas 
identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município. Realizar outras atribuições compatíveis com sua 
formação profissional. 

MÉDICO 20 HORAS/ MÉDICO 40 HORAS 

 

Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita;  executar as ações 
de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, 
mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade de 
Saúde e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas 
correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção da atenção Básica, 
definidas nas normas e diretrizes da estratégia de saúde coletiva vigente no 
país; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;  fomentar a criação de 
grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 
mental entre outros que se fizerem necessários; promover a qualidade de vida 
e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; realizar o pronto 
atendimento médico nas urgências e emergências; executar ações básicas de 
vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência, participando 
da elaboração dos relatórios mensais a serem produzidos pela unidade de 
saúde; estar comprometido com a pessoa inserida no seu contexto 
biopsicossocial, cuja atenção não deve estar restrita a problemas de saúde 
rigorosamente definidos;  seu compromisso deve envolver, também, ações com 
indivíduos saudáveis, abordando aspectos de promoção, prevenção e educação 
para saúde; valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte 
de um processo terapêutico de confiança; encaminhar aos serviços de maior 
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complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na 
US de origem, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e 
contrarreferência; realizar pequenas cirurgias ambulatórias;  indicar internação 
hospitalar quando necessário; solicitar exames complementares de acordo com 
os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; fazer 
prescrições de medicamentos de acordo com a política municipal de Assistência 
Farmacêutica; verificar e atestar óbito; acatar seu remanejamento para 
qualquer unidade da rede municipal, atendendo necessidade ou 
posicionamento estratégico de readequação; efetuar exames médicos, emitir 
diagnóstico, prescrever medicamentos, aplicar recursos de medicina 
terapêutica e preventiva à comunidade; analisar e interpretar resultados de 
exames de raio-x, bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com os 
padrões normais, para confirmar e informar o diagnóstico; prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e a respectiva via de administração;  manter 
registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, 
tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e 
mental, de óbito, para atender determinações legais; atender emergências 
clínicas, cirúrgicas e traumáticas; atender convocação da Secretaria Municipal 
de Saúde para participar de curso, treinamento e atividades afins que estejam 
ligas à sua área de atuação; participar de campanhas de saúde comunitária de 
caráter preventivo; exercer outras atividades, compatíveis com a sua formação, 
previstas em Lei, regulamento ou por determinação superior. 

MÉDICO DO TRABALHO 

Realizar exames pré-admissionais de candidatos a ocupação de cargos; visitas e 
inspeções de locais de trabalho a fim de verificar a proteção ao trabalha dor e a 
utilização de equipamentos de segurança; proceder a realização de exame 
médico para constatação ou não de doenças profissionais; executar 
atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alteração aguda 
de saúde, orientando encaminhando e/ou executando a terapêutica adequada; 
propor medidas que visem maior segurança do trabalho e a correção de fatores 
nocivos à higiene ambiental; proceder exames de gestantes para determinação 
de licença no período de proteção a maternidade; realizar estudos e campanhas 
educativas visando a redução de incidência de acidentes e doenças 
profissionais; coletar dados estatísticos e realizar comparação dos diferentes 
momentos de campanhas educativas visando a eficácia das mesmas;  realizar 
estudos sobre a relação trabalho-doença e, a partir dos resultados, propor 
medidas para que o trabalho passe a ser um fator de equilíbrio; prestar 
esclarecimento sobre laudos médicos; requisitar analisar e interpretar os 
resultados dos exames e diagnósticos complementares;  classificar os graus de 
insalubridade ou periculosidade no trabalho para tomar as providências 
cabíveis; esclarecer e orientar os trabalhadores quanto ao diagnóstico e 
prescrição de medicamentos; supervisionar, orientar e executar campanhas 
educativas dos trabalhadores, a fim de reduzir a incidência de acidentes e de 
doenças profissionais;  emitir laudos pareceres sobre assuntos de sua área de 
competência; apresentar relatórios periódicos de suas atividades; realizar 
estudos em inquéritos sobre os níveis de saúde do trabalhador e sugerir 
medidas; supervisionar, coordenar e/ou assessorar atividades inerentes ao 
cargo; respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e 
treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades 
inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  
apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; executar 
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outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao 
cargo. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 433/2022). 

MÉDICO VETERINÁRIO 

Proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de dados, 
avaliação epidemiológica e pesquisas para possibilitar a profilaxia de doenças;  
participar da elaboração e coordenação de programas de combate e controle 
de vetores, roedores e raiva animal; realizar a inspeção de produtos de origem 
animal e vegetal, visualmente e com base em resultados de análises 
laboratoriais; - fiscalizar e autuar nos casos de infração, processamento e na 
industrialização de produtos de origem vegetal e animal;  coordenar, orientar e 
fiscalizar as operações de abate nos matadouros (suínos, bovinos, caprinos, 
ovinos, aves);  fazer exame clínico nos lotes a serem abatidos na fase "ante-
mortem" e exigir os respectivos documentos sanitários;  inspecionar todos os 
produtos para consumo humano dentro do matadouro na fase "pós-mortem" 
(carcaças e vísceras); coordenar a equipe responsável pela inspeção e 
fiscalização das operações de abate nos matadouros;  fazer cumprir fielmente 
o Regulamento Sanitário nos matadouros, entrepostos de carnes, pescados, 
fábrica de lacticínios, embutidos etc.;  vistoriar áreas destinadas a construções 
de indústrias de produtos alimentícios;  solicitar, periodicamente, exames 
microbiológicos e/ou físico-químico da água servida e produtos alimentícios em 
iguais intervalos de tempo, avaliando os resultados;  solicitar exames 
bromatológicos dos produtos a serem consumidos avaliando os resultados; 
analisar e coordenar os produtos reprovados para consumo humano, dando o 
destino adequado; determinar que sejam rigorosamente cumpridos o horário 
de descanso, jejum e dieta hídrica para os lotes de animais a serem abatidos, 
bem como início do horário de abate; solicitar, periodicamente, a carteira de 
saúde dos servidores que realizam inspeção animal, bem como dos funcionários 
dos estabelecimentos que produzem produtos de origem animal; utilizar 
equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 
realizar outras atribuições afins. 

MÉDICO PLANTONISTA 

Prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis 
de pronto atendimento a pacientes tanto adultos como pediátrico sem 
demanda espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se 
integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos; Atender prioritariamente 
os pacientes de urgência e emergência identificados de acordo com protocolo 
de acolhimento realizado pela enfermagem; Realizar consultas, exames clínicos, 
solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados; emitir 
diagnósticos; prescrever tratamentos; orientar os pacientes, aplicar recursos da 
medicina preventiva ou curativa para promover, proteger e recuperar a saúde 
do cidadão; Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade 
para tratamento e ou internação hospitalar; Preencher os documentos 
inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico, 
realizar registros adequados sobre os pacientes, em fichas de atendimentos e 
prontuários assim como outros determinados pela SMS; Desempenhar as 
atividades médicas em sintonia com a equipe multidisciplinar e 
multiprofissional; Desempenhar outras atividades necessárias ao bom 
atendimento dos pacientes, mesmo que não estejam elencadas neste 
documento;  Passar o plantão para o colega do plantão seguinte, a ausência 
antes da chegada do colega será considerado abandono de Plantão de acordo 
com a lei;  Trabalhar de forma articulada com os demais membros da equipe 
multiprofissional; Seguir as orientações do Código de Ética Médica e Normas 
Institucionais;  Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e 
locais de trabalho; Executar outras tarefas correlatas à sua área de 
competência. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 292/2015). 
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MONITOR 

Atender aos usuários, identificando-os e encaminhando-os ao Assistente Social; 
Fazer visitas domiciliares, a escolas e instituições levantando dados necessários 
ao posterior atendimento social;  Desenvolver atividades de grupo com idosos, 
mulheres e pessoas com deficiências; Proceder, orientar e auxiliar as crianças 
no que se refere à higiene pessoal;  Apurar a frequência diária e mensal dos 
usuários dos programas; Organizar cadastros e solicitações de materiais;  
Participar administrativamente de reuniões socioeducativas, sistematizar 
acompanhamentos e auxiliar na realização de eventos municipais; Trabalhar 
com oficinas nos programas sociais; - Participar de oficinas sócio educativas com 
crianças em situação de rua bem como encaminha-las para os programas;  
Participar com famílias, mulheres, idosos, pessoas com deficiências, crianças, 
adolescentes e indígenas, desenvolvendo oficinas de dança, teatro e cidadania; 
Prestar orientação em oficinas profissionalizantes; Trabalhar em oficinas de 
informática, música, artesanato, reciclagem de papel, crochê, tricô, bordado, 
pinturas, culinária, costura, manicura, pedicura, cabeleireiro, entre outras, e 
executar outras tarefas afins.  Executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas de informática específicos. 
(Redação dada pelo Decreto nº 6455/2015). 

MONITOR INSTRUMENTAL 

Coordenar, monitorar e planejar as aulas das oficinas de música (teclado, 
acordeão, piano etc.), ensinando didaticamente a operar e dominar os 
instrumentos musicais na teoria e na prática; coordenar e monitorar oficinas de 
música em geral, nos programas socioeducativos com crianças carentes, 
ensinando a operar instrumentos musicais, despertando talentos e 
desenvolvendo a sensibilidade pela música; coordenar e monitorar a formação 
de corais infanto-juvenis. 

MOTORISTA 

Dirigir veículos, zelando pela segurança de passageiros, valores e/ou cargas, 
conduzindo-os até local de destino, respeitando as regras de trânsito, bem 
como adotando medidas cabíveis na solução e prevenção de qualquer 
incidente; auxiliar no embarque e/ou desembarque de passageiros, 
manuseando instrumentos e equipamentos, quando necessário, bem como 
abastecer o veículo com mercadorias e/ou outros materiais; vistoriar o veículo 
e realizar pequenos reparos, verificando o estado dos pneus, o nível de 
combustível, de água e óleo, testando o freio, a parte elétrica, detectando 
problemas mecânicos, identificando sinais sonoros, luminosos ou visuais, 
checando indicações dos instrumentos do painel, solicitando manutenção 
quando necessário, entre outros, visando contribuir na conservação e 
segurança do veículo; evitar acidentes, controlando e auxiliando na carga e 
descarga de mercadorias, orientando o seu acondicionamento no veículo, bem 
como garantir a correta entrega de mercadorias, verificando a localização dos 
depósitos e estabelecimentos onde se processarão carga e descarga e 
conferindo as mesmas com documentos de recebimento ou entrega; prestar 
socorro mecânico e/ou guinchar veículos, quando necessário, bem como operar 
comandos e/ou mecanismos do veículo, possibilitando a execução da tarefa 
necessária. Preencher diariamente o mapa de controle individual de veículos, 
entregando-o no prazo solicitado pela sua chefia imediata; participar de grupos 
de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas 
e/ou particulares, fazendo exposições sobre situações e problemas 
identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município; obedecer, na íntegra, a legislação de trânsito vigente; conduzir 
ambulâncias por via rodoviária; observar a forma de condução em emergência, 
sempre que for configurada esta necessidade, em conformidade com o disposto 
no Código Brasileiro de Trânsito para estas situações; zelar pela manutenção do 
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veículo, observando a carroceria e testando freios, comandos, para certificar-se 
das boas condições de funcionamento; conhecer a malha viária local;  conhecer 
a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema 
assistencial local;  auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à 
vida;  auxiliar as equipes nas imobilizações e transporte de vítimas;  comunicar 
ao setor competente. eventuais falhas e solicitando reparos para assegurar seu 
perfeito estado; realizar medidas reanimação cardiorespiratória básica; 
responsabilizar-se pela entrega do veículo ao próximo condutor em perfeito 
estado de utilização;  identificar todos os tipos de materiais existentes nos 
veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; executar 
outras atividades inerentes ao seu cargo e formação e/ou de interesse das 
Secretarias Municipais, por determinação superior; zelar pelos equipamentos e 
materiais sob sua guarda; estar comprometido com o zelo e bem-estar de seu 
ambiente de trabalho, inclusive em eventuais períodos de ociosidade; realizar 
outras atribuições compatíveis com as acima descritas, conforme demanda e a 
critério de seu superior imediato. 

NUTRICIONISTA 

 

 

 

Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela 
administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos 
municípios, em conformidade com SUS e Conselhos Profissionais de Nutrição, 
visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população; - 
implementar hábitos alimentares saudáveis, aconselhando e instruindo a 
população, sugerindo refeições balanceadas, com base na observação de 
aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de 
introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e econômicos, 
relacionando a patologia com a deficiência nutricional, procedente ao 
planejamento e elaboração de cardápios e dietas; - contribuir, preventiva e 
corretivamente, com os conhecimentos de sua área de atuação assessorando 
escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros; - possibilitar melhor 
rendimento do serviço, através da programação e desenvolvimento de 
treinamento do pessoal auxiliar de nutrição, orientando os trabalhos, 
supervisionando o preparo, distribuição das refeições, solicitando e recebendo 
alimentos bem como, zelando por sua armazenagem e distribuição; - propiciar 
a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional 
de saúde, sempre que necessário, bem como encaminhando, requerendo 
pareceres técnicos e ou exames complementares, de outros profissionais de 
saúde; - assegurar a confecção de alimentação sadia, providenciando recursos 
adequados e zelando pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas; 
- garantir regularidade nos serviços, participando de comissões e grupos de 
trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, aquisição de 
equipamentos, maquinaria e material específico; - promover a melhoria e 
aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações 
bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento e 
avaliação das mesmas; - articular informações, juntamente com profissionais de 
outras áreas e instituições, públicas ou privadas, preparando informes, 
atestados, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o 
entendimento global das ações referentes à sua atribuição técnica; - adotar e 
cumprir procedimentos e/ou instruções elaboradas pelos profissionais da 
equipe técnica da Secretaria de Saúde referentes à sua área de atuação, 
fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas de Saúde; - 
preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de 
possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, 
pareceres e outros; - participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras 
entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, exposições sobre 
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situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando, 
discutindo, trabalhos técnico científicos, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao Município; - realizar outras 
atribuições compatíveis com sua formação profissional 

ODONTÓLOGO 

Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da 
população adscrita; - realizar os procedimentos clínicos definidos na Tabela 
Unificada do Sistema Único de Saúde - SUS; - realizar o tratamento integral, no 
âmbito da atenção básica para a população adscrita; - encaminhar e orientar os 
usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de assistência, 
assegurando seu acompanhamento; - realizar atendimentos de primeiros 
cuidados nas urgências; - realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; - prescrever 
medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos 
efetuados; - emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua 
competência; - executar as ações de assistência integral, aliado a atuação clínica 
à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específicos, de 
acordo com planejamento local; - coordenar ações coletivas voltadas para 
promoção e prevenção em saúde bucal; - programar e supervisionar o 
fornecimento de insumos para as ações coletivas; - capacitar as equipes de 
saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde 
bucal; - supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD - Técnico de Higiene 
Dental e do ACD - Auxiliar de Consultório Dentário. - tratar as afecções da boca, 
usando procedimentos clínicos e/ou cirúrgicos para a conservação dos dentes 
e gengivas; - aconselhar aos pacientes os cuidados de higiene, para orientá-los 
na proteção dos dentes e gengivas; - examinar os dentes e a cavidade bucal, 
utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries e 
outras afecções, determinando-lhes a extensão e a profundidade; - extrair 
raízes e dentes, utilizando boticões e outros instrumentos especiais para 
prevenir infecções normais; - participar de campanhas de saúde comunitária de 
caráter preventivo; - realizar tratamentos odontológicos especializados para 
usuários referenciados pelos serviços de Atenção Básica à Saúde; - diagnosticar 
e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos 
clínicos ou cirúrgicos especializados, para promover e recuperar a saúde bucal 
e geral; - tratar as afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos 
e/ou protéticos, para a conservação dos dentes e gengivas; - aconselhar aos 
pacientes os cuidados de higiene, para orientá-los na proteção dos dentes e 
gengivas; - examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por 
via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções, determinando-
lhes a extensão e a profundidade e realizando o devido procedimento 
especializado para solução do problema; - extrair raízes e dentes, utilizando 
boticões e outros instrumentos especiais para prevenir infecções normais; - 
realizar todos os procedimentos odontológicos inerentes à sua área de 
especialização; - participar de campanhas de saúde comunitária de caráter 
preventivo; - exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, 
previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

OPERADOR DE ESTAÇÃO AERONAUTICA 

Serviço Fixo de Informação aeronáutica (Rádio)- Deverá auxiliar as aeronaves 
que pousam e sobrevoam sua área de informação, através de radiofonia; - 
serviço de Meteorologia Aeronáutica- Deverá fazer observações 
meteorológicas, realizar boletins, os quais deverão ser informado ao banco 
meteorológico sempre que necessário, transmitir para as aeronaves tais 
condições, codificar mensagens meteorológicas; - deverá conhecer todos os 
regulamentos que regem a Aviação Nacional, auxiliando os comandantes de 
aeronaves, na confecção de Planos de Voos, rotas de voo, aeroportos, etc.; - 
conhecer todo o sistema de Telecomunicação Aeronáutica, usado para 
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transmissão de informações, ter acesso aos Terminais de Comunicação 
Aeronáutica, codificação de mensagens, endereços telegráficos, etc. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

Operar máquina, conduzindo-a e controlando painel de comandos e 
instrumentos, manobrando-a, dirigindo-a, posicionando o mecanismo da 
mesma segundo as necessidades do trabalho, com o intuito de viabilizar o 
mesmo; - zelar pelas boas condições da máquina, vistoriando-a e realizando 
pequenos reparos, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, de 
água e óleo, testando o freio, a parte elétrica, detectando problemas 
mecânicos, identificando sinais sonoros, luminosos ou visuais, checando 
indicações dos instrumentos do painel, lubrificando-a, solicitando manutenção 
quando necessário, entre outros, visando contribuir na conservação e 
segurança da máquina; - zelar pelas condições de segurança dos demais e de si 
mesmo e evitar acidentes, atentando para normas e procedimentos 
preestabelecidos, bem como utilizando equipamentos de proteção e/ou 
segurança quando necessário. - Prestar socorro e/ou remover veículos, quando 
necessário, operando comandos e/ou mecanismos da máquina, possibilitando 
a execução da tarefa necessária; - realizar outras atribuições compatíveis com 
as acima descritas, conforme demanda e a critério de seu superior imediato; 

PEDREIRO 

Atividade de natureza repetitiva, envolvendo execução de serviços braçais, 
relacionados a execução de serviços de construção, manutenção e reformas de 
muros, pontes, caixa de captação de água (bocas-de-lobo), calçadas, paredes, 
pisos etc., preparando a base, assentando, rejuntando e fixando materiais, a 
partir de plantas, croquis ou instruções, para edificação e conservação de 
prédios públicos. 

PROFESSOR DE DANÇA 

Planejar e ministrar aulas de dança para grupos de crianças, jovens e adultos;  
Montar coreografias; Organizar apresentações, participar de festivais e 
atividades gerais de estímulo à arte; Participar de todas as atividades da 
Fundação Municipal de Cultura; Liderar e orientar técnica e artisticamente os 
alunos, com vistas ao melhor desempenho individual e do grupo; Cuidar 
continuamente da sua atualização profissional com base em pressupostos 
artístico-pedagógicos contemporâneos;  Zelar pela disciplina e pelas relações 
interpessoais agindo com ética profissional dentro e fora da sala de aula;  
Participar e acompanhar eventos dentro e fora do Município sempre que 
solicitado;  Exercer outras atividades correlatas, inclusive de apoio às 
apresentações, seminários, workshops e suporte eventual nas atividades dos 
alunos. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20 HORAS/ 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40 HORAS 

Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade; Veicular 
informações que visem à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à 
vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado;  Incentivar a criação de 
espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência 
social nas comunidades, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, 
das práticas corporais; Proporcionar educação permanente em atividade 
física/práticas corporais, nutrição e saúde juntamente com a equipe ESF;  
Articular ações, de forma integrada, sobre o conjunto de prioridades locais em 
saúde que incluam os diversos setores da administração pública; Contribuir 
para a ampliação da utilização dos espaços públicos de convivência como 
proposta de inclusão social e combate à violência; Identificar profissionais e/ou 
membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho 
em práticas corporais, em conjunto com a equipes da ESF; Capacitar os 
profissionais. Inclusive os agentes comunitários de saúde, para atuarem com os 
facilitadores/monitores no desenvolvimento de atividades físicas/práticas 
corporais;  Articular parcerias com outros setores da área junto com as equipes 
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ESF e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a 
ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; Promover eventos 
que estimulem ações que valorizem atividade física/práticas corporais e sua 
importância para a saúde da população; outras atividades inerentes à função. 

PSICÓLOGO 

Desenvolver serviços relacionados à problemática pessoal, educacional e 
organizacional e a estudos clínicos individuais e coletivos; - elaborar e aplicar 
métodos e técnicas de pesquisa das características psicológicas dos indivíduos; 
- organizar e aplicar métodos e técnicas de recrutamento e seleção de pessoal 
e de orientação profissional, bem como a avaliação desses processos para 
controle de sua validade; - realizar estudos e aplicações práticas no campo da 
educação e saúde; - realizar atendimentos individuais e coletivos; - elaborar 
projetos terapêuticos de acordo com a política de saúde mental municipal; - 
trabalhar em equipes multiprofissionais; Participar, dentro de sua 
especialidade, de equipes multiprofissionais na elaboração, análise e 
implantação de programas e projetos; - prestar assessoria e consultoria técnica 
em assunto de natureza psicológica; Fornecer dados estatísticos e apresentar 
relatórios de suas atividades; - coordenar e executar programas, projetos e 
políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, 
entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS, 
SUAS, Estatuto da Criança e do Adolescente, Conselhos Profissionais de 
Psicologia e Legislação Municipal, visando auxiliar na promoção da melhoria da 
qualidade de vida da população; - possibilitar a compreensão do 
comportamento humano, individual ou em grupo, aplicando os conhecimentos 
teóricos e técnicos da psicologia, com o objetivo de identificar e intervir nos 
fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua história pessoal, familiar 
e social, vinculando-as também a condições políticas, históricas e culturais; - 
buscar a diminuição do sofrimento psíquico, em usuários que precisam de 
atendimento psicológico, bem como em seus familiares e grupos sociais em que 
está vinculado, realizando diagnósticos psicológicos, psicoterapia e 
atendimentos emergenciais; - auxiliar na plena atenção prestada aos usuários, 
integrando à equipe multiprofissional das instituições em geral, para 
elaboração e execução de programas de prevenção, assistência, apoio, 
educação e outros; - diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de 
adaptação social, elucidando conflitos e questões, acompanhando usuários e 
seus familiares durante o processo de tratamento psicológico, bem como 
acompanhar o desenvolvimento e a evolução de intervenções realizadas; - 
buscar o aperfeiçoamento organizacional e psicológico das equipes 
multiprofissionais, promovendo estudos nas diversas unidades do Município, 
subsidiando decisões e ações bem como, participando efetivamente dos 
processos de planejamento e avaliação das mesmas; - promover a qualidade, a 
valorização e a democratização do sistema educacional, participando da 
elaboração de planos e políticas, auxiliando na elaboração de procedimentos 
educacionais diferenciados, analisando características de indivíduos portadores 
de necessidades especiais, bem como prestando orientação psicológica aos 
educadores e educandos no processo ensino-aprendizagem; - proporcionar o 
desenvolvimento dos recursos humanos, utilizando princípios e métodos da 
psicologia, coordenando e executando projetos, como processos de 
recrutamento e seleção, integração de novos funcionários, bem como 
realizando a análise ocupacional dos cargos, propondo melhorias das condições 
ambientais, relacionais, materiais e outros; - colaborar para a ampliação da 
visão da realidade psicossocial à qual os usuários estão inseridos, por meio do 
acompanhamento técnico, através de visitas a hospitais, escolas, domicílios e 
outros, sempre que necessário; - elaborar, adotar e cumprir procedimentos 
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e/ou instruções referentes à sua área de atuação, juntamente com os 
profissionais da equipe técnica da Secretaria, Fundação ou Autarquia em que 
está lotado, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas 
de Saúde Mental, Social, do Trabalhador e outros; - proporcionar a 
disseminação do conhecimento, coordenando e desenvolvendo pesquisas 
experimentais, teóricas e clínicas, palestras, grupos educacionais, entre outros; 
- articular informações, juntamente com profissionais de outras áreas e 
instituições como Ministério Público e Poder Judiciário, preparando informes, 
atestados, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o 
entendimento global das ações referentes à sua atribuição técnica; - promover 
a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando 
decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de 
planejamento e avaliação das mesmas; - colaborar com a formação e 
aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando estágios e 
participando de programas de treinamento em serviço;~ - contribuir, com os 
conhecimentos de sua área de atuação coordenando grupos de estudos, 
assessorando escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros; - avaliar e 
acompanhar os servidores afastados, elaborando parecer psicológico, 
encaminhando-os aos médicos peritos; - avaliar os servidores através de visitas 
domiciliares, quando necessário e/ou solicitado pelos médicos peritos, 
conforme a análise dos casos; - participar de grupos de trabalho e/ou reuniões 
com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, 
revisando, discutindo, trabalhos técnico científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, - preparar 
informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar 
subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros; 
- exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, 
regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

TÉCNICO EM AGRIMENSURA 

Executar atividades técnicas relativas a levantamentos topográficos, efetuando 
medições com auxílio de instrumentos de agrimensura, para fornecer dados 
necessários a construção de obras e/ou exploração de minas; - efetuar cálculos 
de agrimensura, utilizando dados coletados em levantamentos topográficos, de 
modo a elaborar mapas topográficos, cartográficos e/ou outros trabalhos afins; 
- preparar e examinar mapas terrestres, interpretando fotografias aéreas e 
empregando técnicas fotométricas para identificar, localizar e desenhar, em 
escala adequada, linhas, aéreas, relevos e/ou outros acidentes topográficos; - 
realizar levantamentos e nivelamentos topográficos, geométricos, 
taqueométricos, altimétricos, planimétricos e/ou planialtimétricos, 
posicionando e manejando teodolitos, níveis, trenas, bússolas, telêmetros GPS 
e/ou outros aparelhos de medição, para determinar altitudes, distâncias, 
ângulos, coordenadas de níveis e outras características da superfície terrestre; 
- efetuar levantamentos cadastrais para construção civil, construção de 
estradas, projetos ambientais, desapropriação e/ou outros de interesse do 
Município;  identificar superfícies e sistemas de referência, projeções 
cartográficas e/ou sistemas de coordenadas; - planejar serviços de aquisições, 
tratamento, análise e conversão de dados georreferenciados;  realizar outras 
atribuições compatíveis com sua formação profissional. 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

Auxiliar na organização dos serviços de contabilidade da Prefeitura, envolvendo 
o plano de contas, o sistema de livros e documentos e o método de 
escrituração, para possibilitar o controle contábil e orçamentário; - coordenar a 
análise e a classificação contábil dos documentos comprobatórios das 
operações realizadas, de natureza orçamentária ou não, de acordo com o plano 
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de contas da Prefeitura; - acompanhar a execução orçamentária das diversas 
unidades da Prefeitura, examinando empenhos de despesas em face da 
existência de saldo nas dotações; - orientar e supervisionar todas as tarefas de 
escrituração, inclusive dos diversos impostos e taxas; - controlar os trabalhos 
de análise e conciliação de contas, conferindo saldos, localizando e retificando 
possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis; - auxiliar e 
supervisionar a elaboração de balanços, balancetes, mapas e outros 
demonstrativos financeiros consolidados da Prefeitura; - informar processos, 
dentro de sua área de atuação, e sugerir métodos e procedimentos que visem 
a melhor coordenação dos serviços contábeis; - organizar relatórios sobre a 
situação econômica, financeira e patrimonial da Prefeitura, transcrevendo 
dados e emitindo pareceres; - orientar e treinar os servidores que o auxiliam na 
execução de tarefas típicas da classe; - receber e consistir, diariamente, as 
listagens de arrecadação da rede arrecadadora e os lançamentos de tributos; - 
desenvolver atividades, junto ao cadastro municipal de atividades econômicas, 
de inclusão, exclusão, alteração, complementação e atualização de dados e 
proceder à baixa de inscrição de contribuintes; - analisar e informar processos 
que versem sobre tributos municipais; - zelar pelo atendimento conclusivo, ágil 
e de qualidade aos contribuintes; - fornecer dados sobre lançamento e 
arrecadação de tributos para a elaboração de relatórios gerenciais; - executar 
revisão de campo para informar processos; - executar outras atribuições afins 

TÉCNICO EM DESENHO 

Manter atualizados os croquis, rascunhos, plantas, especificações técnicas 
entre outros, alimentando novos dados e/ou informações em planilhas e 
arquivos, conforme normas e procedimentos preestabelecidos; - reproduzir 
e/ou atualizar desenho técnico de projetos e/ou anteprojetos de obras públicas 
e/ou particulares (arquitetônicos, urbanísticos, de engenharia, entre outros), 
através do esboço e especificação fornecida/coletada por profissionais 
habilitados da área, fazendo uso de ferramentas/equipamentos convencionais 
de desenho e/ou sistemas informatizados com software específico de desenho, 
de acordo com normas e procedimentos preestabelecidos; - efetuar cálculos 
trigonométricos, geométricos, aritméticos, entre outros, utilizando tabelas e 
demais recursos disponíveis, a fim de determinar as dimensões, proporções e 
outras características de projetos; zelar pelos equipamentos e materiais postos 
sob sua guarda; arquivar desenhos, mapas, gráficos, projetos e demais 
documentos, através de normas e procedimentos preestabelecidos, com o 
intuito de organizar sua área de trabalho; - participar de grupos de trabalho 
e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou 
particulares, realizando estudos, fazendo exposições sobre situações e 
problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos. Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação 
profissional. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Lavar, acondicionar e esterilizar material, segundo técnicas adequadas; - 
administrar sangue e plasma, controlar pressão venosa; - monitorar e aplicar 
respiradores artificiais; - prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e 
passiva e de higiene pessoal ao pacientes; - aplicar gasoterapia, instilações, 
lavagens estomacais e vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus 
conhecimentos técnicos para proporcionar o maior grau possível de bem-estar 
físico, mental e social aos pacientes; - efetuar testes de sensibilidade, aplicando 
substâncias alérgicas e fazendo leituras das reações, para obter subsídios aos 
diagnósticos; - fazer curativos, imunizações, imobilizações especiais e ministrar 
medicamentos e tratamentos de emergência; - adaptar o paciente ao ambiente 
hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhes são aplicados, realizando 
entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o para reduzir sua 
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sensação de insegurança e sofrimento e obter a sua colaboração no tratamento; 
- prestar cuidados no post-mortem como enfeixamentos e tamponamentos, 
utilizando algodão, gaze e outros materiais para evitar a eliminação de 
secreções e melhorar a aparência do cadáver; - realizar ações de educação em 
saúde aos grupos de patologias específicas e às família de risco, conforme 
planejamento da US; - no nível de suas competências, executar assistência 
básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; - realizar busca ativa de 
casos, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho 
epidemiológico bem como de gestantes e crianças para imunização; - zelar pela 
limpeza e ordem do material, de equipamento e de dependências da US, 
garantindo o controle de infecção; - realizar procedimentos de enfermagem nos 
diferentes ambientes da US e nos domicílios, dentro do planejamento de ações 
traçado pela equipe; - executar outras atividades inerentes ao cargo e/ou 
determinadas pelos superiores hierárquicos. 

TÉCNICO EM PROCESSAMENTO DE DADOS 

Manter-se informado quanto a novas soluções disponíveis no mercado que 
possam atender às necessidades de equipamentos de informática e de 
softwares da Prefeitura; - participar do levantamento das necessidades de 
equipamentos de informática e softwares para a Prefeitura; - participar do 
levantamento das necessidades de treinamento no uso de equipamentos de 
informática e softwares adequados às necessidades da Prefeitura; - instalar e 
reinstalar os equipamentos de informática e softwares adquiridos pela 
Prefeitura, de acordo com a orientação recebida; - auxiliar os usuários de 
microcomputadores na escolha, instalação e utilização de softwares, tais como 
sistemas operacionais, rede local, aplicativos básicos de automação de 
escritório, editores de texto, planilhas eletrônicas e softwares de apresentação 
e de equipamentos e periféricos de microinformática, nos diversos setores da 
Prefeitura. conectar, desconectar e remanejar os equipamentos de informática 
da Prefeitura para os locais indicados; - orientar os usuários quanto à utilização 
adequada dos equipamentos de informática e softwares instalados nos diversos 
setores da Prefeitura; - fazer a limpeza e a manutenção de máquinas e 
periféricos instalados nos diversos setores da Prefeitura; - retirar programas 
nocivos aos sistemas utilizados na Prefeitura; - participar da criação e da revisão 
de rotinas apoiadas na utilização de microinformática para a execução das 
tarefas dos servidores das diversas áreas da Prefeitura; - participar da 
elaboração de especificações técnicas para aquisição de equipamentos de 
informática e softwares pela Prefeitura; - elaborar roteiros simplificados de 
utilização dos equipamentos de informática e softwares utilizados na 
Prefeitura; - orientar os servidores que auxiliam na execução das tarefas típicas 
da classe; - executar outras atribuições afins. 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

Lavar, acondicionar e esterilizar material, segundo técnicas adequadas; - prestar 
cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal ao 
pacientes; - efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas e 
fazendo leituras das reações, para obter subsídios aos diagnósticos; - adaptar o 
paciente ao ambiente e aos métodos terapêuticos que lhes são aplicados, 
realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o para reduzir 
sua sensação de insegurança e sofrimento e obter a sua colaboração no 
tratamento; - auxiliar em rotinas administrativas do serviço de odontologia; - 
levar aos serviços de diagnóstico e tratamento, o material e os pedidos de 
exames complementares e tratamentos; - receber e conferir os prontuários do 
setor competente e distribuí-los nos consultórios; - agendar consultas, 
tratamentos e exames, chamar e encaminhar pacientes; - sob a supervisão do 
cirurgião dentista, realizar procedimentos preventivos, individuais ou coletivos, 
nos usuários para o atendimento clínicos, como escovação supervisionada, 
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evidenciação de placa bacteriana, aplicação tópica de flúor, selantes, raspagem, 
alisamentos e polimentos, bochechos com flúor, entre outros; - realizar 
procedimentos reversíveis em atividades restauradoras, sob supervisão do 
cirurgião dentista; Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos 
odontológicos; acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da 
equipe de saúde no tocante à saúde bucal. - Realizar as atividades preventivas 
da saúde bucal; executar outras atividades inerentes ao cargo e/ou 
determinadas pelos superiores hierárquicos 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela 
administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos 
municípios, em conformidade com Conselhos Profissionais;garantir a 
integridade da população e dos bens do Município, investigando, examinando 
as causas e prevenindo acidentes, através de inspeções locais, instalações, 
equipamentos, postos de combate a incêndios e outros, observando as 
condições de trabalho, recomendando e controlando a distribuição e utilização 
dos equipamentos de proteção individual, instruindo os servidores sobre todas 
as medidas de prevenção de acidentes; difundir a importância da prevenção de 
acidentes, divulgando normas de segurança e higiene no trabalho, promovendo 
palestras, debates, campanhas e outros; estabelecer normas e medidas de 
segurança, sugerindo modificações nos equipamentos e instalações, propondo 
a reparação ou renovação destes; facilitar o atendimento aos acidentados, 
utilizando meios de comunicação oficiais entre profissionais da área de saúde; 
propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe 
multiprofissional de saúde, sempre que necessário, bem como encaminhando, 
requerendo pareceres técnicos e ou exames complementares, de outros 
profissionais; contribuir com a melhoria e aperfeiçoamento das equipes 
multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, participando 
efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas; realizar 
inspeções nos locais de trabalho para determinar fatores de risco de acidentes 
e de doenças ocupacionais; adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções 
elaboradas pelos profissionais da equipe técnica da Secretaria Municipal, 
Fundação ou Autarquia em que está lotado, referente à sua área de atuação, 
fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas de 
Administração; preparar informes e documentos referentes à sua formação 
técnica, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, 
portarias, pareceres e outros; realizar outras atribuições compatíveis com sua 
formação profissional. 

TÉCNICO EM VIGILANCIA EM SAÚDE 

Desenvolver ações de inspeção e fiscalização sanitárias; Aplicar a normatização 
relacionada a produtos, processos, ambientes, inclusive do trabalho, e serviços 
de interesse da saúde; Investigar, monitorar e avaliar riscos e os determinantes 
dos agravos e danos à saúde e ao meio ambiente; Compor equipes 
multidisciplinares de planejamento, execução e avaliação do processo de 
vigilância sanitária, epidemiológica, ambiental e saúde do trabalhador; Atuar no 
controle do fluxo de pessoas, animais, plantas e produtos em locais de grande 
concentração; Desenvolver ações de controle e monitoramento de doenças, 
endemias e de vetores; Executar outras atividades de sua competência que lhe 
forem atribuídas ou determinadas pelo seu superior. (Redação acrescida pela 
Lei Complementar nº 292/2015) 

TÉCNICO LEGISLATIVO 

Redigir e revisar, quando determinado, com correção de linguagem gramatical 
e perfeição técnica, atas, proposições, ofícios, pareceres, exposições de 
motivos, memorandos, portarias, atos, instruções, ordens de serviço, circulares, 
cartas e demais expedientes; elaborar, organizar, manusear e conservar 
informações, fichários e arquivos, mantendo-os atualizados e de fácil consulta; 
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redigir e prestar informações em processos de natureza administrativa ou 
legislativa; classificar e arquivar os documentos correlatos a sua função;  manter 
em perfeita organização e funcionamento o arquivo legislativo do Município, 
cuidar da restauração, zelar pela conservação dos documentos e reproduzir 
cópias quando necessário; organizar e manter em dia, devidamente 
encadernados os periódicos recebidos; providenciar a reprodução de textos de 
proposições e outros documentos solicitados; proceder à elaboração de 
redação final de projetos de lei a serem encaminhados ao Legislativo; redigir e 
revisar documentos e expedientes da secretaria; elaborar, organizar, manusear 
e atualizar informações, e arquivos físicos, magnéticos e virtuais; preparar 
planilhas e relatórios diversos, quando requisitados; classificar e arquivar 
documentos; zelar pela guarda e conservação de processos, documentos, dos 
arquivos e acervo documental; Organizar ementários de leis, resoluções, 
regulamentos, portarias, requerimentos, indicações e outros que se fizerem 
necessários aos arquivos da Prefeitura; outras tarefas correlatas, realizando 
outros trabalhos para os quais for designado. 

TÉCNICO TRIBUTÁRIO 

Auxiliar, quando necessário, a fiscalização estadual e acompanhar a 
arrecadação do ICMS no Município; manter-se atualizado e participar de 
estudos e propostas, quanto à arrecadação estadual e federal no município e a 
repartição e transferência de tributos federais e estaduais para o município; 
participar de estudos econômicos, financeiros, estatísticos, auxiliando na 
interpretação do seu significado e da realização de séries históricas e projeções 
sobre a arrecadação de tributos municipais; manter-se atualizado sobre as 
legislações tributária, econômica e financeira da União, do Estado e do 
Município; propor medidas relativas a legislação tributária, fiscalização 
fazendária e administração fiscal, bem como ao aprimoramento das práticas do 
sistema arrecadador do Município; atender ao contribuinte, informando sobre 
impostos, processos e outros assuntos relacionados com seu trabalho; 
orientar o contribuinte quanto ao cumprimento da regulamentação tributária 
no âmbito municipal; coletar e fornecer dados para a atualização de banco de 
dados em sua área de atuação; auxiliar na realização de pesquisas de campo, 
para possibilitar a atualização das informações relativas á sua área de atuação; 
orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas 
da classe; participar de sindicâncias especiais para instauração de processos ou 
apuração de denúncias e reclamações; realizar plantões fiscais e emitir 
relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas; articular-se com os 
fiscais do município, sempre que necessário objetivando o cumprimento da 
legislação no que for área de sua responsabilidade; redigir memorandos, 
ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos serviços executados; 
participar das atividades administrativas e de apoio referentes à sua área de 
atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando a estudos ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; elaborar relatórios das inspeções 
realizadas; executar outras atribuições afins. 

TELEFONISTA 

Receber e efetuar ligações telefônicas, operando mesa/central telefônica, 
anotando e repassando recados, transferindo ligações para ramais, checando 
funcionamento dos mesmos, a fim de garantir que as comunicações telefônicas 
sejam eficazes; - manter atualizada lista de ramais, correlacionando-as com as 
unidades e seus servidores, bem como consultar lista telefônica para auxiliar na 
operação da mesa e cadastrar telefones, localidades, códigos DDD e DDI, tarifas 
e outras informações de localidades de interesse público; - manter registro de 
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duração e/ou custo das ligações, fazendo anotações em formulários próprios, 
para emitir posterior relatório que permita a cobrança e ou controle das 
mesmas; - zelar pela conservação do equipamento que utiliza; - atender ao 
público/comunidade em geral, pessoalmente ou por telefone, visando 
esclarecer dúvidas, receber solicitações, bem como buscar soluções para 
eventuais transtornos; - elaborar informes e relatórios, realizando pesquisas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento 
e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; - realizar outras 
atribuições compatíveis com sua atuação profissional, conforme demanda e 
solicitação do superior imediato 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela 
administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos 
municípios, em conformidade com SUS e Conselhos Profissionais; - promover a 
saúde e integração social dos usuários, através da avaliação das habilidades 
funcionais do indivíduo, elaborando, planejando e executando atividades 
terapêuticas, individuais e/ou grupais, que objetivem o desenvolvimento e 
reabilitação de usuários acometidos por algum distúrbio de ordem física e/ou 
psíquica; - estudar os fenômenos fisiológicos, psicológicos e sociais relacionados 
ao envelhecimento do ser humano. Desenvolvimento Infantil e Saúde Física do 
Adulto, exercer atividades em unidades de saúde, centros de convivência, 
ambulatórios, hospital-dia, instituições gerais especializadas, creches, centros 
de reabilitação, domicílios e outros; - realizar supervisão coordenação, 
programação ou execução especializada em grau de maior complexidade; - 
realizar trabalhos relativos a utilização de métodos e técnicas terapêuticas e 
recreacionais, para a reabilitação física mental do indivíduo, elaborar 
diagnóstico e conduzir tratamento em unidades de atendimento apropriado; - 
atuar em extrema colaboração com os demais profissionais, além de realizar 
outras atividades inerentes ao cargo. Estudar casos e contribuir na sua área de 
atuação, preventiva e corretivamente, participando de equipes 
multidisciplinares; - contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos, participando das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar; - promover a melhoria e aperfeiçoamento das 
equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, 
participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das 
mesmas; - realizar o acompanhamento técnico, através de visitas a pacientes 
do sistema público em hospitais, escolas, domicílios, sempre que necessário, 
bem como promover adaptações estruturais nestes ambientes; - adotar e 
cumprir procedimentos e/ou instruções elaboradas pelos profissionais da 
equipe técnica da Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está 
lotado referente à sua área de atuação, fornecendo subsídios para o 
planejamento e execução das Políticas de Saúde. Preparar informes e 
documentos referentes à sua formação técnica, sempre que solicitado; - realizar 
outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 

TESOUREIRO 

Assegurar a concretização das orientações financeiras definidas legalmente; - 
elaborar propostas devidamente fundamentadas que visem a melhoria do 
funcionamento da Tesouraria e submete-las a apreciação superior; - efetuar o 
pagamento das despesas devidamente autorizadas; - elaborar diariamente a 
Folha de Caixa (Diário de Caixa); - elaborar o Resumo Diário de Tesouraria; - 
proceder à guarda, conferência e controle sistemático do numerário e valores 
de Caixa e Bancos; - efetuar os depósitos, transferências e levantamentos, 
tendo em atenção a rentabilização dos valores; - receber e guardar valores; - 
efetuar pagamentos; - ser responsável pelos valores entregues à sua guarda; - 
movimentar fundos; - efetuar, nos prazos legais, os recolhimentos devidos; - 
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conferir e rubricar livros; - informar, dar pareceres e encaminhar processos 
relativos à competência da Tesouraria; - confeccionar mapas de arrecadação; - 
organizar o boletim da Tesouraria; - elaborar pagamento dos empenhos para 
fornecedores, indenizações e outros, efetuando previsão de fluxo de caixa, 
controlando as contas, conferindo os extratos bancários, verificando créditos 
débitos, aplicando o dinheiro disponível, elaborando diário de tesouraria e fluxo 
de caixa; - executar outras funções que lhe sejam superiormente cometidas ou 
impostas por lei ou regulamento em matéria financeira. 

TOPÓGRAFO 

Executar levantamento cadastral; - realizar levantamentos altimétricos; 
planimétricos; - realizar topografias; - medir ângulos e distâncias; - determinar 
coordenadas geográficas e plano retangulares (UTM); - demarcar áreas em 
campo; Medir áreas em campo; Elaborar croqui de campo; - realizar operações 
geodésicas; Elaborar relatório; - locar obras de sistema de transporte; - locar 
obras civis; - locar obras industriais; - locar obras rurais; - delimitar glebas; - locar 
parcelamento de solo; - definir limites e confrontações; - materializar marcos e 
pontos topográficos; - aviventar rumos magnéticos; - locar offset; - locar linha 
de transmissão; - definir escopo; - definir metodologia; - definir logística; - 
especificar equipamentos, acessórios e materiais; - quantificar equipamentos, 
acessórios e materiais; - dimensionar equipes de campo: técnicos, topógrafos e 
auxiliares; - dimensionar equipes de escritório: desenhistas e calculista; - 
elaborar planilha de custos; Elaborar cronograma físico-financeiro; Interpretar 
fotos terrestres; - interpretar fotos aéreas; - interpretar mapas, cartas e plantas; 
- interpretar relevos para implantação de linhas de exploração; - identificar 
acidentes geométricos; Identificar pontos de apoio para georreferenciamento 
e amarração; - coletar dados geométricos; - calcular declinação magnética; - 
calcular convergência meridiana; - calcular norte verdadeiro; - calcular áreas de 
terrenos; - calcular volumes para movimento de solo; - calcular distâncias, 
azimutes e coordenadas; - calcular concordâncias vertical e horizontal; - calcular 
curvas de nível por interpolação; - calcular offset; - calcular greide; - coletar 
dados para atualização de plantas cadastrais; - elaborar planta topográfica, 
conforme normas da ABNT; - elaborar representações gráficas; - definir tipo de 
documento; - definir escalas e cálculos cartográficos; - definir sistema de 
projeção; - restituir fotografias aéreas; - editar documentos cartográficos; - 
reambular fotografia aérea; - revisar documentos cartográficos; - criar base 
cartográfica; - criar arte final de documentos cartográficos; 

ENGENHEIRO CIVIL IPPUC 

Desempenhar as atividades abaixo descritas, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento 
de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e 
irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos:  
Supervisão, coordenação e orientação técnica;  Estudo, planejamento, projeto 
e especificação;  Estudo de viabilidade técnico-econômica;  Assistência, 
assessoria e consultoria;  Direção de obra e serviço técnico;  Vistoria, perícia, 
avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;  Desempenho de cargo e 
função técnica; Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação 
técnica; extensão;  Elaboração de orçamento;  Padronização, mensuração e 
controle de qualidade;  Execução de obra e serviço técnico;  Fiscalização de obra 
e serviço técnico;  Produção técnica e especializada;  Condução de trabalho 
técnico;  Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou 
manutenção;  Execução de instalação, montagem e reparo;  Operação e 
manutenção de equipamento e instalação;  Execução de desenho técnico.  
Realizar estudos de viabilidade técnica de projetos, investigando e definindo 
metodologias de execução, cronograma, desenvolvendo estudos ambientais, 
dimensionamento da obra, bem como especificando equipamentos, materiais 
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e serviços a serem utilizados, de modo a assegurar a qualidade da obra dentro 
da legislação vigente. Analisar projetos de construções, loteamentos, 
desmembramentos, pedidos de construção, reformas, paisagísticos, 
urbanísticos, sistemas de abastecimento de água, tratamento de esgotos, entre 
outros, com o intuito de aprovar os mesmos, esclarecendo e orientando sobre 
possíveis dúvidas com relação às obras públicas e particulares. Fiscalizar dados 
técnicos e operacionais em obras, analisando materiais aplicados, medições, 
entre outros, bem como programando inspeções preventivas e corretivas, com 
o intuito de conferir a compatibilidade da obra com o projeto e/ou memorial 
descritivo. Elaborar planos, programas e/ou projetos, identificando 
necessidades, coletando informações, analisando dados, elaborando e 
definindo metodologias, diagnósticos, técnicas, materiais, orçamentos, entre 
outros, de modo a buscar a aprovação junto aos superiores e órgãos 
competentes.  Elaborar planilha de orçamento com especificação de serviços 
e/ou materiais utilizados, bem como suas respectivas quantidades, realizando 
levantamento de preços, a fim de subsidiar com informações pertinentes a área 
de compras em licitações e/ou concorrências públicas, observando as normas 
técnicas.  Desenvolver projetos de pesquisa, realizando ou solicitando ensaios 
de produtos, métodos, equipamentos e procedimentos, a fim de implementar 
tecnologias. Realizar estudos e análises de dados censitários e estudos 
demográficos, gerando informações a serem utilizadas no desenvolvimento de 
projetos.  Desenvolver cálculos e projetos hidráulicos, hidrossanitários e de 
saneamento ambiental, utilizando ferramentas de apoio como sistemas CAD, 
SIG, Modelagem Matemática de Redes, entre outros.  Realizar laudos, informes 
e/ou pareceres técnicos e outros, efetuando levantamento em campo, 
inspecionando e coletando dados e fotos, conforme solicitação, de modo a 
avaliar riscos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área. Acompanhar a execução de 
projetos, orientando as operações à medida que avançam as obras, visando 
assegurar o cumprimento dos prazos e padrões de qualidade e segurança 
preestabelecidos. Realizar medições, valendo-se de dados obtidos em campo e 
através de sistemas informatizados, para emitir parecer quanto a execução das 
obras realizadas. Vistoriar e/ou inspecionar documentos de projetos, no que 
tange a legalidade, verificando o cumprimento das normas de licenciamento de 
atividades e construção e/ou das exigências processuais.  Analisar processos de 
licenciamento de estabelecimentos e atividades, de acordo com as posturas 
municipais e legislação de uso do solo, integrando, sempre que possível, as 
normas ambientais, tributárias e sanitárias. Elaborar mapas temáticos 
relacionados ao planejamento e gestão urbanos, incluindo mapas de 
zoneamento urbanístico, uso do solo, evolução do parcelamento, 
equipamentos urbanos, redes de infraestrutura, sistema viário, patrimônio 
público, áreas de risco e de interesse ambiental, social, econômico e turístico, 
de modo a atender a demanda solicitada, fazendo cumprir a legislação vigente. 
Organizar e manter a base de dados atualizada, inserindo informações acerca 
de cadastros técnicos, imóveis, loteamentos, logradouros, estabelecimentos 
licenciados, obras públicas, equipamentos urbanos, entre outros.  Realizar 
levantamento e execução de projetos de organização e controle de circulação 
de ruas, rodovias e outras vias de trânsito, sinalizando-as adequadamente, a fim 
de permitir perfeito fluxo de veículos e assegurar o máximo de segurança para 
motorista e pedestres. Estudar os fenômenos causadores de engarrafamento 
de trânsito, observando a direção e o volume do mesmo nas diversas áreas da 
cidade e nas principais zonas de estrangulamento, de modo a propor medidas 
de controle da situação.  Participar de processos judiciais, representando o 
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município através de informações e documentos levantados previamente.  
Zelar pelos equipamentos e materiais postos sob sua guarda. Realizar outras 
atribuições de acordo com sua formação profissional. 

ARQUITETO IPPUC 

Desempenhar as atividades abaixo descritas, referentes a edificações, 
conjuntos arquitetônicos e monumentos, arquitetura paisagística e de 
interiores; planejamento físico, local, urbano e regional; seus serviços afins e 
correlatos: Supervisão, coordenação e orientação técnica;  Estudo, 
planejamento, projeto e especificação;  Estudo de viabilidade técnico-
econômica; Assistência, assessoria e consultoria;  Direção de obra e serviço 
técnico;  Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;  
Desempenho de cargo e função técnica;  Ensino, pesquisa, análise, 
experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;  Elaboração de 
orçamento;  Padronização, mensuração e controle de qualidade;  Execução de 
obra e serviço técnico;  Fiscalização de obra e serviço técnico;  Produção técnica 
e especializada;  Condução de trabalho técnico; Condução de equipe de 
instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;  Execução de 
instalação, montagem e reparo;  Operação e manutenção de equipamento e 
instalação; Execução de desenho técnico. Realizar outras atribuições 
compatíveis com sua formação profissional. 

ENGENHEIRO ELETRICISTA IPPUC 

Desempenhar as atividades abaixo descritas, referentes à geração, transmissão, 
distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e 
máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços afins 
e correlatos:  Supervisão, coordenação e orientação técnica;  Estudo, 
planejamento, projeto e especificação;  Estudo de viabilidade técnico-
econômica; Assistência, assessoria e consultoria; Direção de obra e serviço 
técnico;  Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;  
Desempenho de cargo e função técnica;  Ensino, pesquisa, análise, 
experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão; Elaboração de 
orçamento; Padronização, mensuração e controle de qualidade; Execução de 
obra e serviço técnico; Fiscalização de obra e serviço técnico; Produção técnica 
e especializada; Condução de trabalho técnico; Condução de equipe de 
instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; Execução de 
instalação, montagem e reparo; Operação e manutenção de equipamento e 
instalação; execução de desenho técnico; executar outras atribuições afins. 
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 001/2026  

 

ANEXO V - FÓRMULA - PONTUAÇÃO FINAL 

 

 

 

PF = PONTUAÇÃO FINAL  

 

NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS  

 

NPESP = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 

NPT = NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 

 

NPP = NOTA DA PROVA PRÁTICA  

 

PONTUAÇÃO FINAL – EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

PF= NPCG + NPESP + NPT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

PONTUAÇÃO FINAL – MÉDIO 

 

PF= NPCG + NPESP 

PONTUAÇÃO FINAL – MOTORISTA/MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 

 

PF= NPCG + NPESP + NPP 
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 001/2026 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL  

NOME: 

INSCRIÇÃO:                                                                                  RG: 

CÓDIGO/EMPREGO: 

TELEFONE:                                                                        CELULAR: 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?  (__) SIM (__) NÃO 

 

Se sim, especifique a deficiência: 

_________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________ 

N.º do CID: ____________ 

Nome do médico que assina o Laudo: 

_________________________________________________________________________________________ 

N.º do CRM: ___________ 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? (__) SIM (__) NÃO 

(__) SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 

(__) MESA PARA CADEIRANTE 

(__) SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 

(__) LEDOR 

(__) TRANSCRITOR 

(__) PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 

(__) INTÉRPRETE DE LIBRAS 

(__) OUTRA CONDIÇÃO 

ESPECIAL__________________________________________________________________________________ 

ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados até o último dia 

do período de inscrição, conforme disposto neste Edital. 

 

Cidade:_________________________, Data: ______ de ____________________ de 2026. 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO VII – REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÕES 

 

           EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 001/2026 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC 

 

Eu, __________________________________________________________________________________, 

candidato ao Emprego de _________________________________________________________________, Cód. 

__________, apresento e declaro ser de minha exclusiva responsabilidade a apresentação dos documentos 

anexos. Estes são verdadeiros e válidos na forma da Lei, sendo comprovados conforme Edital 001/2026 para fins 

de isenção do pagamento da Taxa de Inscrição no Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Caçador/SC. 

 

 

Por ser expressão da verdade, 

 

 

Pede deferimento. 

 

_____________________, ____ de ____________de 2026. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

CANDIDATO 

 

CPF:________________________ 

 

 

 

 

 

 

Recebido e conferido por _______________________________________________ 

Nome do técnico responsável pelo recebimento deste documento. 

(Quando os documentos são recebidos pessoalmente).  
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ANEXO VIII – FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE RECLASSIFICAÇÃO PARA O FIM DA FILA E 

MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA  

 

 
 
 
 
 

FORMULÁRIO I 
 

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE RECLASSIFICAÇÃO PARA O FIM DA FILA 
 

 
Eu, _____________________________________________________________, aprovado(a) e classificado(a)  
em ________ lugar, no emprego de ________________________________________, do processo seletivo para 
provimento de vagas e formação de cadastro de reserva  de empregos temporários para a Prefeitura Municipal 
de CAÇADOR, regulamentado pelo Edital Nº _________, de __________ de __________de 2026,   
                  DIA                                  MÊS 
 REQUEIRO a inclusão do meu nome ao final da lista dos aprovados, em razão de não ter interesse, nesse 

momento, em ser contratado no referido emprego. 

 

 

_____________________, ________ de _______________ de 2026.  
 
Nestes termos, pede deferimento.  
 

 
 
 
 

____________________________ 
Assinatura com firma reconhecida 
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FORMULÁRIO II 
 

MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA 

 
Eu, ______________________________________________________________, aprovado(a) e 

classificado(a) em ________ lugar, no cargo de 

______________________________________________, do processo seletivo para provimento de 

vagas e formação de cadastro de reserva em empregos públicos efetivos da Prefeitura Municipal de 

CAÇADOR, regulamentado pelo Edital Nº _______, de ______ de ____________de 2026, DECLARO 

não ter interesse em ser contratado por esta prefeitura. 

DECLARO, ainda, ter conhecimento de que a minha desistência é de caráter total e irrevogável.  

 

_____________, ______ de ____________________ de 2026. 

 

 

________________________________________________ 
Assinatura com firma reconhecida 
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ANEXO IX – REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO  

 

 

1. O candidato deverá apresentar no ato da contratação os documentos a seguir:  

 

a) Documento de identificação com foto: carteira de identidade; carteira de trabalho; carteira profissional; 

ou, passaporte. 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

c) Título de eleitor (com os comprovantes de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral).  

d) Cadastro de Pessoa Física (CPF). 

e) Certificado de reservista, alistamento militar constando a dispensa do serviço militar obrigatório ou outro 

documento hábil para comprovar que o tenha cumprido ou dele tenha sido liberado, se candidato do sexo 

masculino. 

f) Comprovante de inscrição do PIS ou PASEP (caso não seja o primeiro emprego). 

g) Comprovante de escolaridade, conforme Anexo I deste edital. 

h) Comprovação de estado civil (certidão de nascimento ou de casamento, averbação de divorciado ou 

separação). 

i) Certidão de nascimento dos filhos e dependentes legais. 

j) Registro no Conselho Regional Profissional respectivo, caso exigido neste edital, e quitação com o órgão 

correspondente, se houver. 

k) No caso de candidato(a) de nacionalidade portuguesa, documento comprobatório da igualdade de 

direitos e obrigações;  

l) Se candidato de outra nacionalidade, documento comprobatório de naturalização. 

m) Declaração de Bens e Rendas ou, inexistindo, declaração negativa. 

n) Certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pelos cartórios judiciais Federal e Estadual ou 

Distrital do domicílio do candidato, dentro do prazo de validade consignado no documento. 

o) Laudo médico caracterizador de deficiência, emitido no máximo nos últimos 12 meses anteriores ao 

último dia de inscrição deste Processo Seletivo. O laudo deve ser assinado pelo médico responsável, 

contendo seu carimbo e número de inscrição no respectivo Conselho Regional Profissional, atestando a 

espécie, o grau ou nível da deficiência, bem como um parecer detalhado sobre as limitações funcionais. 

Essa exigência aplica-se também aos candidatos com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

p) Caso haja necessidade, a Administração Municipal poderá solicitar outros documentos complementares. 

 

2. Caso não sejam comprovadas as referidas exigências, o candidato convocado será automaticamente 

eliminado do certame. 


